
À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA Nº 16/2024

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
11,451.824/0001-02, com endereço fixo na Avenida Dambros e Piva, nº 933, Centro,
cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, declara, sob as penas da Lei, conforme o
disposto no edital em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico
será:

| [ Nome: Sérgio Klinkoski —
Formação: Técnico em Eletrotécnica, Técnico em Automação Industrial
Nº do Registro: 02339678935
Data do Registro: 04/08/2017
Assinatura:

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LIDA
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Marmeleiro, 22 de novembro de 2024,q
Bummo

Sérgio Klinkoski
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

RG sob nº 7130466-3 SSP/PR
CPF nº 023.396.789-35

Administrador

E 11.451.824/0001-02 1
ESPECTRO — Manutenção

Preditiva Ltda
Avenida Dambros e Piva, nº 933 - Centroia CEP: 85.614-020 MARMELEIRO - PR

A

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná,
CONCORRÊNCIA Nº 16/2024

Conforme o disposto no edital em epigrafe, declaramos que o responsável técnico
pelos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

| Nome: DILSON ANTÔNIO WESNER JUNIOR
| Titulo: Engenheiro Civil
[ Órgão Competente nº: PR-208708D

E
o Atribuição: Responsável pelas elaborações dos laudos estruturais.

| Assinatura .
goulor error miuas nor

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das
Leis Trabalhistas vigentes.

Marmeleiro, 22 de novembro de 2024

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LIDA
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Qramo

Sérgio Klinkoski
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

RG sob nº 7130466-3 SSP/PR
CPF nº 023.396.789-35

Administrador

" 11.451.824/0001.02 E
ESPECTRO — Manutenção

Preditiva Ltda
Avenida Dambros e Piva, nº 933 - Centro

CEP: 85.614-020 MARMELEIRO - PRL 4

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LIDA
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CONCORRÊNCIA Nº 16/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

A empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, situada à Avenida Dambros& Piva, nº 930, Centro, cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob onº 11,451.824/0001-02, neste ato representada pelo Sr Sérgio Klinkoski, portador do RGnº 7.130.466-3 SSPIPR e CPF sob nº 023.396.789-35, Administrador, DECLARA, parafins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob asPenas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

() MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art 3.º da Lei Complementar nº. 123,
de 14/12/2006.

() MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conformePrevisto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluida das vedações constantesdo 8 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
Que do capital da Empresa não participa pessoa fisica que seja inscrita como empresário ou sejasócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta LeiComplementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do capital deoutra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
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ESPECTRO
fins de enquadramento como empresa de Pequeno porte, no ano-calendário de realização dalicitação.

Marmeleiro, 22 de novembro de 2024.

Bummo

Sérgio Klinkoski
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

RG sob nº 7130466-3 SSP/PR
CPF nº 023.396.789-35

Administrador

5! 11.451.824/0001-02
— ManutençãoESPECTRO - M

Preditiva Ltda
pia, nº 933 - Centroen Dambros ea, 523 -Cem

Neg acre MANNEO |

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITVA LTDA
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DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº 16/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

[1] [NomE DA EMPRESA: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA |][ CNPJ: 41.451.824/0001-02
| ENDEREÇO: Avenida Dambros e Piva, nº 933, Centro, cidade de Marmeleiro, Estado do| Paraná, CEP 85,614.020
| FONE: (46) 3525-2732
| EMAIL: licitacaomespectrosrv.o

O representante legal é responsável técnico da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO
PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 11.451.824/0001-02, declaram, sob as penasda Lei, que renunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem plenoSonhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará paraquaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras paracom o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Marmeleiro, 22 de novembro de 2024.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

562



Sérgio Klinkoski
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDARG sob nº 7130466-3 SSP/PR

CPF nº 023.396.789-35
Administrador

a s
Bstumo

Sérgio Klinkoski
Dilson Antônio Wesner JuniorCFT nº 02339678935

CREA-PR nº PR-208708/DTécnico Responsável
Engenheiro Civil

+

r 11.451.824/0001-02
anutençãoESPECTRO — Manuta itiva Ltda

e Piva, nº 933 - Centro
Avenida Dambros MARMELEIRO - PR Jcep: 85.614-020

E.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao

Agente de Contratação do Município de Três Barras do ParanáCONCORRÊNCIA Nº 16/2024

Marmeleiro, 22 de novembro de 2024

mc o
Sérgio Klinkoski

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDARG sob nº 7130466-3 SSP/PR
CPF nº 023.396.789-35

Administrador

4 1.451.824/0001-02
ESPECTRO — Manutenção

Preditiva Ltda
Avenida Dambros e Piva, nº 933 - CentroL CEP: 85.614-020 MARMELEIRO - PR

a

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITVA TT —
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DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 16/2024

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos“xecutando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anosSxecutando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigênciado contrato, acarretará a sua rescisão.

Marmeleiro, 22 de novembro de 2024,
Ê 11.451.824/0001-02

ESPECTRO — Manutenção
Preditiva LtdaSérgio Klinkoski

Avenida Dambros e Piva, nº 933 - CentroESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA CEP: 85.614-020 MARMELEIRO - PRRG sob nº 7130466-3 SSP/PR LCPF nº 023.396,789-35
Administrador

Bueamo

=

sal

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITVA LTDA
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 16/2024

A empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, situada a Avenida Dambrose Piva, nº 930, Centro, cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientesimpeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

a Marmeleiro, 22 de novembro de 2024.
Quueo

Sérgio Klinkoski
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

RG sob nº 7130466-3 SSP/PR
CPF nº 023.396.789-35

Administrador , 11.451.824/0001-02
ESPECTRO — Manutenção

Preditiva Ltda
Avenida Dambros e Piva, nº 933 - CentroL CEP: 85,614-020 MARMELEIRO - PR

-
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
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DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA
DO CONTRATO

1. DA EMPRESA PROPONENTE;"SA SHERESA PROPONENTE:
Razão Social da proponente: Espectro Manutenção Preditiva LtdaEndereço: Avenida Dambros e Piva, nº 933

O eso
CEP: 85.614-020

Cidade: Marmeleiro
Estado: Paraná

CNPJ nº: 11.451.824/0001.02
Agência Bancária: 282.9 (Banco do Brasil) Conta Corrente: 26.248.0Inscrição Estadual nº: 90744803-70
Inscrição MunicipalSS (alvará nº: 2692
Contador da empresa: Marlize Maria Trento Fone: (46) 3524-5918

Nome; Sérgio Klinkoski

Função: Administrador

Data de Nascimento: 2282-9 (Banco do Brasil) Estado Civil: CasadoEscolaridade: Curso Técnico RG nº: 7130466-3 CPF nº: 023, 396.789-35Endereço: Rua Erminio Romani, 49, Marrecas, Francisco Beltrão - PRNº do telefone: (46) 3525-2732
Celular: (46) 3525-2732E-mail: fici

ESPECTRO MANTER —
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Marmeleiro, 22 de novembro de 2024.

En o]

Sérgio Klinkoski
RG sob nº 7130466-3 SSPIPR

CPF nº 023.396,789-35
Administrador

E 1.451.824/0001-02 1
ESPECTRO — Manutenção

Preditiva Ltda
Avenida Dambros e Piva, nº 933 - Centro

CEP: 85.614-020 MARMELEIRO - PR 3

ESPECTRO MANITENÇÃA DOCA
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DECLARAÇÃO ART. 14 DA LEI 14.133/2021

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
11.451,824/0001-02, com endereço fixo na Avenida Dambros e Piva, nº 933, Centro,
cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85.614-020, Telefone (46) 3525-2732, e-
mail lcitacaoQDespectrosrv.com.br, declara abaixo:

Declara, para fins do disposto no Edital, que não incorre nos impedimentos previstos no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, para participação nesta licitação.

Marmeleiro, 22 de novembro de 2024.

Osamo

Sérgio Klinkoski
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

RG sob nº 7130466-3 SSP/PR
CPF nº 023.396.789-35

Administrador

E 11.451.824/0001-02
ESPECTRO — Manutenção

Preditiva Ltda
Avenida Dambros e Piva, nº 933 - Centro

CEP: 85.614-020 MARMELEIRO - PR
4

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE MADEIRA E DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA

CONSTRUÇÃO CIVIL

Eu Sérgio Klinkoski, carteira de identidade nº 7.130.466-3 SSP/PR e CPF sob nº
023.396.789-35, legalmente nomeado representante legal da empresa ESPECTRO
MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNP. sob o nº 11.451.824/0001-02, para
9 fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as
penas da lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da
referida licitação a empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de
manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema
Nacional do Meio Ambiente  SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, e em
Conformidade com o Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciência
que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá
acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuizo das implicações de
Srdem criminal previstas em Lei. 2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil, a obra será realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.º
307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, e com a legislação pertinente do município
onde ela será construída.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
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Marmeleiro, 22 de novembro de 2024.

Quo

Sérgio Klinkoski
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

RG sob nº 7130466-3 SSP/PR
CPF nº 023.396.789-35

Administrador

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
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Ao
Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 16/2024

A empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, situada a Avenida Dambros
e Piva, nº 930, Centro, cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o
nº 11.451.824/0001-02, neste ato representada pelo Sr. Sérgio Klinkoski, portador do RG
nº 7.130.466-3 SSP/PR e CPF sob nº 023. 396.789-35, Administrador, DECLARA, para
os devidos fins e de direito, em observância ao disposto no art. 7º, inciso Ill, da Lei
14.133/2021, e com base na Súmula Vinculante 13 do STF e Prejulgado 09 do TCE/PR,;

(X) Que não sou cônjuge, companheiro(a) ou parente, consanguíneo ou afim, até o
terceiro grau, em linha reta ou colateral, de ocupante de cargo em comissão, função de
confiança de direção, chefia ou assessoramento ou função comissionada do poder
executivo do Município de Itaipulândia

() Que possuo vinculo de cônjuge, companheiro(a) ou parente, consanguineo ou afim,
até o terceiro grau, em linha reta ou colateral, ocupante de cargo em comissão, função de
confiança, direção, chefia ou assessoramento ou função comissionada do poder executivo
do Município de Itaipulândia.

eres meleiro, 22 de novembro de 2024.E “ Quo

Sérgio Klinkoski
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

RG sob nº 7130466-3 SSP/PR
CPF nº 023.396.789-35

Administrador

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LIDA
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DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Ao

Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 16/2024

A empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, situada a Avenida Dambros
e Piva, nº 830, Centro, cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o
nº 11.451.824/0001-02, declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por
empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de
acessibilidade previstas na legislação, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021.

AWneteiro, 22 de novembro de 2024.
Quo

Sérgio Klinkoski
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

RG sob nº 7130466-3 SSP/PR
CPF nº 023.396.789-35

Administrador

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
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DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL

E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO

Ao

Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná

CONCORRÊNCIA Nº 16/2024

SÉRGIO KLINKOSKI, portador do RG Nº 7.130.466-3, abaixo assinado, na qualidade de

responsável legal da proponente, ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, CNPJ

sob o nº 11.451.824/0001-02, DECLARA expressamente que se sujeita às condições

estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que

venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação apenas das proponentes

que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral

capacidade de executar o fornecimento do bem previsto

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes

impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente.

Marmeleiro, 22 de novembro de 2024. E 11.451.824/0001-02 a

ESPECTRO — Manutenção

Ouro Preditiva Ltda
Avenida Dambros e Piva, nº 933 - Centro

Sargjo Ielinkco hi CEP: 85.614-020 MARMELEIRO - PR
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA Lt

RG sob nº 7130466-3 SSPIPR
CPF nº 023.396.789-35
Administrador

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
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ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
11.451.824/0001-02, com endereço fixo na Avenida Dambros e Piva, nº 933, Centro,
cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, DECLARA, que disporá, por ocasião da futura
contratação, das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como, da qualificação de cada
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos e
considerados essenciais para a execução contratual

Marmeleiro, 22 de novembro de 2024.

o]
Quamo

Sérgio Klinkoski
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

RG sob nº 7130466-3 SSP/PR
CPF nº 023.396.789-35

Administrador

1 11.451.824/0001-02 1
ESPECTRO — Manutenção

Preditiva Ltda
Avenida Dambros e Piva, nº 933 - Centro

CEP: 85.614-020 MARMELEIRO - PR
al

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
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Pelo presente instrumento, a empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 11.451.824/0001-02, com endereço fixo na Avenida Dambros é
Piva, nº 933, Centro, cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, através de seu
representante legal infra-assinado, DECLARA para os devidos fins, que tem pleno
conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de
habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que:

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a)
deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:

11.
12,

1.3.

1.4.

1.5.

1.6.

17.
1.8.

1.9.

Pública;

1.10.

improbidade administrativa; dentre outros necessários à contratação.

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento
por parte da Administração Pública.

DECLARAÇÃO LGPD

Aqueles inerentes a documentos de identificação;
Referentes a participações societárias;
Informações inseridas em contratos sociais;
Endereços físicos e eletrônicos;
Estado civil;
Eventuais informações sobre cônjuges;
Relações de parentesco;
Número de telefone;
Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração

Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
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3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se
presume válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado.
4. Em cumprimento ao princípio da publicidade, previsto no Art. 37 caput da Constituição
Federale demais orientações dos órgãos de controle, declara que concorda que todos os
documentos fornecidos sendo estes de pessoa física ou jurídica serão publicados em sua
integra no portal transparência juntamente com os demais documentos desta licitação e
demais atos posteriores decorrente do certame.

Marmeleiro, 22 de novembro de 2024.
9

|
Quamo

Sérgio Klinkoski
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

RG sob nº 7130466-3 SSP/PR
CPF nº 023.396.789-35

Administrador

r a
11.451.824/0001-02

ESPECTRO — Manutenção
Preditiva Ltda

Avenida Dambros e Piva, nº 933 - Centro
CEP: 85.614-020 MARMELEIRO - PR

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
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Pelo presente instrumento, a empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 11.451.824/0001-02, com endereço fixo na Avenida Dambros e

Piva, nº 933, Centro, cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, através de seu

representante legal infra-assinado, DECLARA:

(X) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.

Marmeleiro, 22 de novembro de 2024.

Quo

Sérgio Klinkoski
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

RG sob nº 7130466-3 SSPIPR
CPF nº 023.396.789-35

Administrador

E 11.451.824/0001-02 1
ESPECTRO — Manutenção

Preditiva Ltda
Avenida Dambros e Piva, nº 933 - Centro

CEP: 85,614-020 MARMELEIRO - PR
L

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

578



ns

ESP=CTRO
DECLARAÇÃO UNIFICADA

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

11.451.824/0001-02, com endereço fixo na Avenida Dambros e Piva, nº 933, Centro,

cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, por intermédio de seu representante legal Sr.

Sérgio Klinkoski, portador do RG nº 7.130.466-3 SSP/PR e CPF sob nº 023.396.789-35,

Administrador, DECLARA:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso
empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal
situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar
ou contratar com a Administração Pública.

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o responsavel legal da
empresa é o Sr. Sérgio Klinkoski, Portador do RG sob nº 7.130.466-3 SSPIPR e CPF nº
023.396.789-35, cuja funçãolcargo é Administrador), responsável pela assinatura do
Contrato

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento
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ESPECTRO
até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal

Federal).

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação,

concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

Número de celular com Whatssap (46) 9915-2451;
E-mail: li icao(Despectrosrv.com.br

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado

como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8) Nomeamos e constituímos o senhor Sérgio Klinkoski, Portador do RG sob nº 7.130.466-
3 SSPIPR e CPF nº 023.396.789-35, para ser o(a) responsável para acompanhar a
execução da Contrato, referente a Concorrência Eletrônica nº 016/2024 e todos os atos
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus
Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Marmeleiro, 22 de novembro de 2024

Quamo
Sérgio Klinkoski

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
RG sob nº 7130466-3 SSP/PR

CPF nº 023.396.789-35 m e

Administrador 11.451.824/0001-02
ESPECTRO — Manutenção

Preditiva Ltda
Avenida Dambros e Piva, nº 933 - Centro

CEP: 85,614-020 MARMELEIRO - PR
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Ao
Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 16/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS

TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S,

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE

GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E

COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DO CMEI

SONHO DE CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL, NOS TERMOS DO PROGRAMA

ITAIPU MAIS QUE ENERGIA.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº
933, Centro, cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85.614-020, neste ato
representado por seu representante legal Sr. Sérgio Klinkoski, portador da Carteira de
Identidade nº 7130466-3 e do CPF nº 023.396.789-35, qualificado junto ao procedimento
licitatorio em epigrafe e em fase de aceitação do referido procedimento, vem por meio
desta REITERAR sua capacidade em fornecer e executar os serviços objeto do
presente edital, ressaltando possuir estrutura firmada no Estado do Paraná, local da
celebração do contrato.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
CNPJ: 11.451.824/0001-02

Avenida Dambros e Piva, nº 933 Centro — Marmeleiro — Paraná
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Buscando eliminar possiveis preocupações a partir da diligência realizada em sessão
pública pelo (a) Sr. (a) Agente de Contratação, em relação aos preços ofertados por
nossa empresa, apresentamos a presente declaração. Diante do preço apresentado,
viemos por meio desta reforçar o demonstrativo de exequibilidade, valendo-se de
alguns contratos firmados com outros órgãos públicos, em sintonia com o objeto do
contrato, similares ao da presente licitação, bem como valores próximos ao ofertado,
reforçando a exequibilidade do mesmo. Vejamos a seguir
TABELA COMPARATIVA

[ - - -
| TIPO DE a VALOR GLOBAL] DATA n

MUNICÍPIO PROPOSTO AME | SITUAÇÃOESTRUTURA | sistema CERTAME |
a Carport | 75kWp | R$287.700,00 | 20/04/2023 | Finalizado

E PR E
Mês Barras do | romado | 40.32kWp | R$ 108.800,00 | 11/07/2023 | Finalizado

Paraná — PR ]

TrêsBarasdo | como | TOkWp | R$185.900,00 [11/07/2023 | FinalizadoParaná -PR | Ali
Santa Terezinha | olhado | S66kWp | R$ 1.098.000,00 26/10/2023 | Finalizado

| taipu-PR E
Campo Bonito- | Carpori” | 8004KWp | R$27000000 | 301/2025 | Finalizado

[ Nova Prata do Es81.87 | 12024 ”poi Telhado | S264kHo | R$81.870,00 [0600 | (grado
PR | - | E

Laranjal — Telhado | 260kWp | R$ 429.900,00 | 04/06/2024 Ee =
Três Barras do A e e e eleParaná - PR Telhado 28kWp R$ fo. 900,00 | 05/06/2024 | Finalizado |
Três Barras do E I
Paraná - PR “Carpe 50,4kWp RS 117.000,00 | 05/06/2024 | Finalizado

| RioNegro-PR| Telhado | 99kWp | R$ 159.900,00 |12/07/2024 End
Bela Vista da — EmCaroba PR | Telhado | 260KNp | R$ 425000,00 | aoiorizoza | (Em
Laranjeiras do | Carport | 240KWp | R$ 415.000,00 | 18/07/2024 | (Em.Sul- 18 Execução
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| Quatro Pontes | Telhado | sokwp | R$ 137.500,00 |o8iorizozs | Em |]
fed niid | Execução
Anahy - PR Telhado | 50kWp | R$72.500,00 |23/09/2024 | ( Eml o Execução

Como observa-se na tabela acima, os preços praticados pela ESPECTRO
MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA no presente certame são compatíveis em
comparação com preços já praticados pela empresa em recentes contratos e com
objetos similares.

Abaixo faremos uma demonstração de “valores unit jos por KWP" dos contratos
que foram firmados e que serão firmados nos próximos dias para que facilite a análise
dos valores.

(NO VALOR POR KWP ESTÁ INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS E DEMAIS SERVIÇOS
NECESSÁRIOS PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOSSERVIÇOS E LIGAÇÃO JUNTO A COPEL,
INCLUSIVE COM ADQUAÇÃO DE PADRÃO):

08 fBela Vista da Caroba — PR

Ss POTÊNCIA VALOR VALOR
N MUNICIPIO DO OFERTADO/ FINAL

o SISTEMA CONTRATADO PORKWP

01 Vera Cruz do Oeste - PR T5kWp R$ 287.700,00 R$ 3.836,00
02 Três Barras do Paraná - PR | 4032kWp | R$ 108.800,00 R$2.698,41
03 Santa Terezinha de Itaipu - PR|  566kWp R$ 1.098.000,00 R$ 1.939,93

04 Nova Prata do Iguaçu — PR 52,64kWp R$ 81.870,00 R$ 1.555,28
05 Laranjal - PR 260kWp R$ 429.900,00 R$ 1.653,46 |
06 [Três Barras do Paraná — PR 28kWp R$49.900,00 | R$1.78214

07 Rio Negro - PR | 99kwp R$ 159.900,00 R$ 1.615,15
260kWp | R$425.000,00 R$ 1.634,61
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09 (Quatro Pontes - PR Boknp | R$137.500,00

10 [Anahy - PR 50kWp R$ 72.500,00

44 [Três Barras do Paraná — PR | 417,42kWp* | R$ 208.988,00
*A potência informada é corresponte a soma

R$ 1.718,75

R$ 1.450,00

Termo de Referência, os quais tratam-se de instalação sobre telhado.

R$ 1.779,83
fal dos itens 01 a 10 do Anexo | —

[comparativos VALORES FINAIS POR KWP DO TIPO CARPORT

(NO VALOR POR KWP ESTÁ INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS E DEMAIS SERVIÇOS
NECESSÁRIOS PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOSSERVIÇOS E LIGAÇÃO JUNTO A COPEL,
INCLUSIVE COM ADQUAÇÃO DE PADRÃO);

= POTÊNCIA VALOR VALOR
N MUNICIPIO DO OFERTADO/ FINAL

SISTEMA | CONTRATADO | PORKWP
pa Vera Cruz do Oeste — T5KWp R$ 287.700,00 R$ 3.836,00
o2| Três Barras do E 7OkW; R$ 185.900,00Paraná-PR É ú R$ 2.655,71
03 [Campo Bonito — PR 80,64kWp R$ 270.000,00 R$ 3.348,21*

[04] TrêsBarras do 50,4kWp R$ 117.000,00 R$ 2.321,42
Paraná-PR

05 Laranjeiras do Sul - PR | 240kWp R$ 415.000,00 R$ 1.729,17- | -
06 Barracão -PR 31,92kWp** | R$ 75.012,00 R$ 2.350,00

Nota Explicativa:
* O kWp do Município de Campo Bonito ficou mais alto tendo em vista que a estrutura
foi realizada com pré-moldado.

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
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Portanto, em anexo cópias dos Contratos Firmados com os Municípios de Vera Cruz
do Oeste (ANEXO |), Três Barras do Paraná - 2023 (ANEXO Il), Santa Terezinha de
Itaipu (ANEXO Il), Campo Bonito (ANEXO IV), Laranjal (ANEXO V), Nova Prata do
Iguaçu (ANEXO VI), Três Barras do Paraná — 2024 (ANEXO VII), Rio Negro (ANEXO
vill), Laranjeiras do Sul (ANEXO IX), Guaruja do Sul (ANEXO X), Bela Vista da
Caroba (ANEXO X1), Quatro Pontes (ANEXO XII), Anahy (ANEXO XIII), assim como
Notas Fiscais (ANEXO XIV) os quais tratam-se de objetos similares e valores
compativeis com o apresentado ao Município de Três Barras do Paraná - PR.

Por fim, a licitante ratifica sua capacidade em cumprir e executar com o referido
contrato, em caso de homologação da proposta, em acordo com o estabelecido nas
disposições legais pertinentes.

Diante do exposto, reiteramos nosso compromisso em arcar com a
exeguibilidade do presente contrato, tendo em vista as regras previstas no
instrumento convocatório.

Marmeleiro, 22 de novembro de 2024.

SÉRGIO KLINKOSKI
RG sob nº 7130466-3 SSP/PR

CPF nº 023.396.789-35
Administrador

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
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CONTRATO 202/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE,Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscritono CNPJ sob o nº 78.101.821/0001-01, com sede à Rua rui Barbosa,202, centro, na cidade Vera Cruz do Oeste, estado do Paraná, CEP85845-000, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Ahmad
Issa, portador do CPF nº 444 766.809-25 e RG 3036412-0 SESPIPR,
residente na Rua Arnaldo Busato, na cidade de Vera Cruz do Oeste,estado do Paraná. CEP 85845-000, doravante denominadoCONTRATANTE e de outro lado a empresa ESPECTRO
MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, CNPJ 11.451.824/0001-02, com
sede à Rua Dambros e Piva, nº 933, na cidade de Marmeleiro, Estadodo Paraná, CEP 85615000, neste ato representada pelo Sr. SérgioKlinkoski CPF 023.396789-35, doravante denominadaCONTRATADA, pelo presente instrumento particular têm justo ée contratado o seguinte

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO14 — O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para Instalação de usinalsistemade Geração de Energia Solar Fotovoltaica, com elaboração do projeto e documentação do sistemapara liberação da instalação e homologação do acesso a rede junto à concessionária Copel,incluindo todos os equipamentos e materiais, bem como toda mão de obra de instalação parafuncionamento do referido sistema, através do Convênio nº 4500062629 com a Itaipu Binacional12 Oregime de execução será menor preço global13 A CONTRATADA deverá deixar o local limpo e livre de entulhos decortentes dos serviços.1.4 —A CONTRATADA deverá apresentar ARTICREA/CAU recolhida antes do início dos trabalhosiobra1.8 = À CONTRATADA fornecerá o material necessário para a obralexecução dos serviços18 repara emissão da ORDEM DE SERVIÇO a contratada deverá apresentar o comprovante de inscriçãode ART CREAICAU
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS21 — Para efeitos obrigacionais tanto a TOMADA DE PREÇOS nº 01/2023, quanto a proposta adjudicadaintegram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não confiitarem

OsLÁUsuLA terceira - Do Preço, pacamento E resJustamenTO3.1 — O valor total para o objeto do presente contrato é R$ R$ 287.700,00 (duzentos e oitenta e sete mile setecentos reais)
3.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a finalização de cada etapa e emissão éênvega da Nota Fiscal. por parte da contratada, contendo em seu corpo a descrição do objeto,quantidade, valor unitário e total. número e modalidade da licitação e número do contrato, sendo queliquidação será da seguinte forma
8.2.1 — Pagamento de 40% do valor quando finalizar a primeira etapa, que consiste no Fomecimento éInstalação de Infraestrutura e Equipamentos e
3.2.2 - Pagamento de 60% do valor após
do Sistema na Rede Elétrica
22.3 — A CONTRATADA deverá informar no corpo da nota o numero da conta bancaria vinculada aoCNPJ, conforme instrução normativa 089113 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná art 922 + O pagamento será única e exclusivamente através de meio eletrônico e preferencialmente que aCONTRATADA Indique conta no Banco do Brasi ou Caixa Econômica Federal conforme orientação doCONTRATANTE. Caso seja indicado outra agencia bancária as despesas de transferência correrão porconta da mesma
32.3 - A CONTRATANTE efeluará a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado, (quandoobrigatório) conforme determina a legislação vigente

1são da segunda etapa, que compõe o Comissionamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OEST
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

3,3 A adjudicatária deverá enviar anexada à Nota Fiscal, as Certidões Negativas Federal/INSS e FGTS,
vigentes, é mantê-las atualizadas, sob pena do não pagamento até o cumprimento do presente objeto
34 — Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será
devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
3.5 — Quando a solicitação for feita em fonte específica de convênios deverá obrigatoriamente constar
nos dados adicionais da NF-e, o número do convênio. número da autorização de fornecimento e do
empenho ordinário, conforme orientação para emissão da NF-e expedida pelo CONTRATANTE;
3.6 - Para o primeiro pagamento, além do constante no item 3.3, a contratada deverá apresentar
juntamente com a nota fiscal, Cópia da ARTICREAICAU:
3.7 - Reajustamento: Os preços apresentados permanecerão fixos e irreajustáveis.
3.8 - Deverão ser computadosiincluidos no preço todos os tributos incidentes sobre a prestação dos
serviços, sendo que o pagamento de quaisquer taxas, despesas com transporte, manutenção, materiais,
equipamentos, aparelhos, ferramentas. instrumentos, mão de obra, dissídios coletivos, seguros em geral,
encargos de legislação social trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoção,
administração, instalação, despesa de pessoal. EPIs, emolumentos, encargos inerentes, lucro e
uaisquer outras despesas necessárias à completa execução do objeto da presente licitação correrá

os: e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA — PRAZO (EXECUÇÃO E VIGENCIA)
41 — Os serviços deverão ser executados no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir
da data de emissão da ordem de serviço
42 - A vigência do contrato será de 6 (seis) meses contados da data da assinatura do
Contrato/homologação do processo. ou seja, 14/08/2023 a 13/02/2024, podendo ser prorrogado por iguais

períodos, de acordo com vigência do convênio
CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS
51 - De acordo como estabelecido nos artigos 77. 78, 86 e B7 da Lei Federal 8666/93, aCONTRATADA
que descumprir com as obrigações decorrentes desta licitação, ficará sujeito às seguintes penalidades
5.11 — multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total da licitação, por atraso na entrega
5.2 - pela inexecução total ou parcial de responsabilidades firmadas, a Administração poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções
5.21 — advertência;
5.2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da licitação:
5.2.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes de sua punição
5.3 - Somente serão aceitos os recursos previstos na Lei 8 66
Setor de Protocolo desta Prefeitura Municipal
5.4 - A aplicação das sanções administratvas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados à Prefeitura do Municipio de Vera Cruz do Oeste
5.5 - Comprovado que o serviço prestado ou itens entregues não correspondam às especificações
constantes na propostaltermo de referência e no presente contrato, a adjudicatária deverá refazé-
losisubstitu-los no prazo de 03 (três dias úteis), sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo
das sanções previstas neste contrato
5.6 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuizo das cominações
impostas na Lei nº 8666/93 e suas alterações, e do Decreto nº 1689/2006 e Decreto Municipal nº
5.372/20
5.7 As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções
5.8 - A autoridade competente, quando da aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

os quais deverão ser protocolados no

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
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6.1 - As alterações do presente instrumento somente se tornarão válidas quando efetuadas através de
Termo Aditivo, que passará a fazer parte do presente

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
71 — Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias

[Reduzido | Fonte a) [Dotação o — [Despesa |]
[40 024  030014,12241035440051 [44905100 |
E 0000 | 030014.1224 1035449051 44.90.5100

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
81 — Não obstante o fato de a contratada ser a única responsável pela execução!prestação da
obralserviços, objeto desta licitação. a Administração, através de seus servidores ou de prepostos
formalmente designados! Responsável Técnico do município, sem restringir a plenitude dessa
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização à referida execução!construção da obra
8.1.1 - Fica responsável para fiscalizar e acompanhar a obra a servidora Ana Clara Comar, Portaria

187/20, vinculado ao contratante
8.1.2 - O gestor do contrato é a Sra. Justina Dametto Meneghetti, Decreto 5622/2021
82 - A fiscalização exercerá amplo e rigoroso controle particularmente em relação à qualidade dos
serviços, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições
aelas relativas.
8,3 As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução
do objeto da presente licitação. deverão ser registradas pela Administração, através de seus prepostos
no Livro de Ocorrências, produzindo esses, registros de direito.
84 - A fim de alcançar eficiência, eficácia, efetividade e economicidade, serão realizados
acompanhamento e fiscalização dos serviços, de acordo com o que estabelece o Artigo 67, da Lei nº
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
94 - O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses
9.141 - infrigência de qualquer obrigação ajustada:
9.1.2 — liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA
9.13- Se a CONTRATADA, sem previa autorização do MUNICÍPIO, transferir. caucionar ou transacionar
qualquer direito decorrente deste contrato

1.4- e os demais mencionados no Artigo 77 da Lei nº 8 666/93
92 — A CONTRATADA, indenizará o MUNICÍPIO por tados os prejuízos que
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais
9.3 - No caso do MUNICÍPIO precisar recorrer a via Judicial para rescindir o presente contrato, ficará a
CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do contrato, além das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%(vinte por cento) do valor do contrato

ta vier a sofrer em

CLAUSULA DÉCIMA — PARALIZAÇÃO DA OBRA
10.1 - Caso a CONTRATADA, naralise os serviços por periodo superior a 10 (dez) dias, sem motivo
justificado e aceito pela contratante, ficará sujeita a
|- Penalidades previstas na minuta do contrato
Il - Rescisão do termo contratual.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
411 - A CONTRATADA deverá fornecer a todos os trabalhadores os equipamentos adequados e
necessárias à segurança e proteção individual dos mesmos,
11.2-A CONTRATADA treinar os trabalhadores e tornar obrigatório o uso dos Equipamentos de Proteção
Individual
113 - O equipamento de proteção individual fornecido ao e:
obrigatoriamente, conter a identificação da contratada

regado/trabalhacor deverá
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11.4 - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à

negligência ou descumprimento da Lei nº B5tá de 22112177. Portaria nº 3214 de 08/06/78, Normas

Regulamentares — NRs. 01 a 28 e, em especial. as NRs 04, 05, 06 e 18
8 - Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias

à preservação da integridade fisica de seus empregadositrabalhadores, ao patrimônio da contratante e

de Guttem é gos materiais envolvidos na obra, de acordo com A Normas Regutamentadoras (NRs)

aprovadas pela Portaria nº 3214 de 08/06/78, Lei n” 6514 de 2212177
11.6 — Somente está autorizada a executar a obra para O MUNICIPIO, 4 CONTRATADA que possuir

profissionais qualificados e que estejam instruídos quanto às precauções relativas ao seu trabalho é

apresentem estado de saúde compatível com as atividades desenvolvidas. Portanto, os trabalhos nunca

deverão ser executados sem que sejam analisados os risos previstos os sistemas de proteção individual

& coletivo e o estado geral das ferramentas e equipamentos utilizados.
417 - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas, estando autorizado &

interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de Lei. Se houver

paralisações, sem motivo justo e aceito pelo ustratante, estas não serão caracterizadas como justificativa

por atraso na obra.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUCESSÃO E FORO
a ONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos faros que causar à Prefeitura e a

terceiros, por Si ou seus sucessores e representantes na execução do objeto da presente licitação,

isentando o Municipio de Vera Cruz do Oeste de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência

dos mesmos.
422 — Fica eleito o foro da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, para dirimir eventuais questões

que não forem resolvidas na esfera administrativa, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seia

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LOCAL PARA EXECUÇÃO
434 - Os equipamentos/serviços, deverão ser entregues!executados na Rua Rui Barbosa, 202, contro,

municipio de Vera Cruz do Oeste, de acordo com as colicitações da Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E GARANTIA

274 » Os serviços que não estiverem estritamente de acordo com proposta deverão ser refeitos, sob

pena de aplicações das penalidades e sançô previstas na legislação
142 Os serviços serão recebidos pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. que realizará as

conferências necessárias, para o cumprimento do objeto
143 — Os itens deverão ser entreguesiprestados de acordo com as especificações do Termo de

Referência, deverão ser de primeira linha é estar em conformidade com as normas do INMETRO em sua

O dersiomas recente na entese seno vertoasos quantidades e especificações estipuladas no Termo

de Referência
Sã A entrega dos itens deverá ser realizada somente após a emissão da Autorização de Fornecimento

expedida pelo contratante:
14.5 - A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento

definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em “conformidade com a Nota de EmpenholContrato

146-0 CONTRATANTE reserva-se O direito de impugnar o(s) item(s) entregue(s), se esse(s) não

estiver(em) de acordo com as especificações técnicas do Termo de Referência:

Os ilens serão recebidos, provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações do Termo de Referência
“28 Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:
44.81 - Recebimento Provisório. A parir da data da entrega do objeto solicitado, a Comissão de

Reeúbimento de Bens e Serviços da Prefeura Municipal de Vera Cruz do Oeste terá um prazo de 05

(cinco) dias úleis para conferência da Nota Fiscal. lote quantidade, bem como verificar a conformidade

do equipamento/produto com o solicitado no Empenho. Caso ocorram divergências entre O bemiserviço

solicitado e o entregue, os mesmos serão rejeitados e a contratada deverá refazer, reparar corrigir,

alter reconstruir ou substituir e apresentá-los novamente num prezo de 03 (três dias úteis) contados

do recebimento da notificação forma! pela contratada
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1482 - Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e
estando todos os itens em conformidade com o edital, Termo de Referência e proposta, o responsável
pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal encaminhando a mesma para os trâmites legais de pagamento
44.9 - Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com O
disposto no Termo de Referêncialproposta e projeto. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que
os fornecimentos foram realizados divergentes do especificado, com defeito ou incompleto, a contratada
será notificada para que providencie, dentro do prazo determinado, a correção necessária
44.10 — Caso atrase na entrega ou se recuse a realizar a substituição, a contratada estará sujeita a
sanções administrativas, sendo que o(s) item(s) substituido(s) passará(ão) pelo mesmo processo de
verificação observado na primeira entrega:
14.11 - Caberá à contratada arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com frete e seguro
da entrega do(s) itens(s) a ser(em) substituído(s)
44.12 - Os equipamentos licitados deverão possuir garantia conforme o especificado no item 3 do Termo
de Referência
14.13 - Todas as despesas havidas no período de garantia, tais como conserto, substituição de peças.
transporte, mão-de-obra e manutenção dos bens correrão por conta da contratada, não cabendo ao
CONTRATANTE quaisquer ônus
14.14 — Após a aceitação dos itens, à contratada deverá fazer entrega técnica da instalação. em local e
jata a ser agendada junto à contratante,
4.15 — A contratada deverá responsabilizar-se por todas as despesas de transporte, tributos, frete

carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes
direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação.
14.16 - Independentemente da aceitação, a contratada deverá garantir a qualidade dos produtos
fornecidos obrigando-se a substituir, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o
recebimento e no periodo de cobertura da garantia
1447 - Fica a critério da fiscalização impugnar qualquer unidade construtiva que não obedeça às
condições impostas, bem como, intervir a qualquer momento na execução dos serviços que julgue
estarem sendo executados de maneira inconveniente com o projeto e com as normas de segurança ou
que venham a comprometer a qualidade dos serviços
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
15.1 - O objeto desta licitação deverá ser entreguelprestado após a emissão da ORDEM DE SERVIÇO
e deverá ser executado em até 150 (cento e cinquenta) dias, de acordo com o seguinte cronograma
154.1 - Entrega do projeto para aprovação junto ao setor de planejamento: até 30 dias (contados a partir
do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO)
151.2 - Fornecimento dos equipamentos e materiais e sua devida Instalação: até 90 dias (contados a
partir da aprovação do projeto)
15.1.3 - Comissionamento: até 30 dias (contados a partir da instalação completa dos materiais e
equipamentos);
15.2 — Se durante o período de instalação ocorrer chuvas ou outras intempéries que atrapalhem a
instalação, ou análise equivocada da Concessionária, desde que justificada, esse período pode ser
estendido, sem reajustes dos preços contratados
15.3 - Caso haja necessidade de prorrogação do prazo, a contratada deverá solicitar, por escrito, com
antecedência mínima de 15 dias e sem direito a qualquer reajuste sobre os valores contratados.
15.4 — Antes da entrega das instalações deverão ser realizados testes de operação e funcionamento
necessários e o teste de água sobre o telhado onde serão instalados os equipamentos que compõem à
Usina Solar Fotovoltaica.
155 - Haverá acompanhamento na execução dos serviços através da Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento
15.6 - A contratada deverá observar e atender, criteriosamente, as especificações tecnicas e condições
de fornecimento dispostas no item 3 e seus subitens constantes no Termo de Referência.
157 - A contratada deverá comunicar o contratante quando da entrega do(s) serviços para que a
Comissão de Recebimento de Bens e Serviços possa realizar o recebimento do(s), mesmo(s), visando
cumprimento do objeto da presente licitação
15.8 - A não entrega do objeto no prazo estabelecido, implicará nas sanções e penalidades previstas
neste contrato e nas cabiveis previstas na Lei nº 8666/93
45.9 - Os serviços serão recebidos e aceitos após sumária inspeção realizada pelos órgãos técnicos da
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prefeitura, podendo ser rejeitado caso desatenda as especificações exigidas

O A contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações

decorrentes da execução dos serviços, sejam de naturtão trabalhista, relativamente a esses encargos,

inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DEVERES DA CONTRATADA
161 - São responsabilidades da contratada
1614 - Entregar o item, objeto desta licitação. conforme SS especificações constantes no Termo de

Referêncialproposta, cumprindo o prazo estabelecido e Tesponsabilizar-se pela quantidade e qualidade

1612 - Providenciar imediata correção de deficencãs falhas ou irregularidades constatadas pelo

CONTRATANTE, referentes às condições fimadas nesta contrato, Termo de Referência e proposta.

167.3 » Entregar o item no prazo e local estabelecido neste contrato, acompanhado da respectiva Nota

Fiscal, na qual constarão as indicações referentes a mercê modelo, fabricante, procedência e etc;

4614 - Notificar o CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam prejudicar

du embaraçar o perfeito desempenho das atividades do fornecimento:
16.15 - Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do fornecimento

a ser contratado, sem prévia autorização do CONTRATANTE
161,6 - Manter, durante a execução contratual. em compatiblidade com as obrigações assumidas, todas

Os consições ce quatiicação c nsoitaseo exigidas na licitação, A ausência da regularização, na forma

da legislação em vigor, acarretará a suspensão do p gamento
1819 » No preço ofertado deverão estar incluídos todos 08 custos diretos e indiretos, inclusive, frete,

seguro, impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fornecimento €

entregalprestação dos itensiserviços
62. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS à CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

1824 cAs boas práticas de otimização de recursos. redução de desperdícios e menor poluição se pautam

em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela contratada, que deverá fazer uso

Facional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. Diante disso à

contratada também deverá:
18211 - Colaborar com as medidas de redução de consumo é uso racional da água, cujo(s)

encarregado(s) deve(m) atuar como faciitador(es) das mudanças de comportamento.

8212. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos é complementos que promovam a redução

do consumo de água e que apresentem eficiência energética & redução de consumo.

4624 3 - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas
16214 - Repassar a seus empregados todas as Silentações referentes à redução do consumo de

energia e água
“6245 - Fomecer aos empregados, os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para à

1) execução dos serviços.
ES 6 » Dar preferência à descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água

16217 - Proporcionar treinamento periódico aos empregadas sobre práticas de sustentabilidade, em

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, ds consumo de água e destinação de resíduos

Sólidos, observadas as normas ambientais vigentes
1621 8 - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça. cor Soro crenças religiosas, orientação sexual

di extado civil na seleção de colaboradores no quadro da empreda
46219 - Conduzir suas ações em conformidade com 08 requisitos legais e regulamentos aplicáveis

observando também a legislação ambiental para à prevenção de adversidades ao meio ambiente & à

Saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos sentes como exige a Lei Federal nº 9.985/00.

182110 - Destinar, de forma ambientalmente adequada tedos os materiais e/ou insumos que forem

iizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive 05 potencialmente poluidores, tais como

pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inserviveis, produtos e

Eomponentes eletroeletrônicos que estejam em desuso & sujeitos à disposição final, considerados lixo

tecnológico.
162141 - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado
1621/12 - Não é permitida a emissão de ruídos ds alta intensidade.
162113 Priofizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico

ou biodegradável
16.21.14 - Prorizar o aproveitamento da água da chuva agregando ao sistema hidráulico elementos que

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento
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16.21.15 - Colaborar para a não geração de resíduos é secundariamente, a redução, a reutilização, à

iclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disponiela final ambientalmente adequada dos rejeitos.

1622. A contratada deverá obsenvar no que couber ante a execução contratual, critérios e práticas

de sustentabilidade, como
162.3 - Dar preferência a envio de documentos nã forma digital, a fim de reduzir a impressão de

documentos;
1824. Em-caso de necessidade de envio de documentos a contratante, usar preferencialmente a função

“duplex” (frente e verso), bem como de papel con ccionado com madeira de origem legal

162.5 - Capacitar seus empregados, orientando que 08 Tesíduos não poderão ser dispostos em aterros

Je resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas

por Lei, bem como em áreas não licenciadas
1626. Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas

especificas.
1827 - A contratada deverá enviar memorial de instalação (contendo todas as informações e descrições

dos materiais utilizados na instalação, para o Município em até (10) dias após a conclusão dos serviços.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS DEVERES DO CONTRATANTE

17.1 - São responsabilidades do contratante:

144 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contro
1712. Prestar as Informações e os esclarecimentos soliciados pela contratada, relacionados com O

objeto pactuado:
o gomunicar, por escrito, à contratada. quelsquer iveguia dades verificadas no fornecimento do

beto, solicitando a substituição dos itens que não esteja de ácordo com as especificações do Termo de

Referêncialproposta
474,4 - Estando o item de acordo com o solicitado e à respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, o

CONTRATANTE efetuará o pagamento nas condições, preços é pESI pactuados neste contrato

1745-0 CONTRATANTE deverá mpanhar os prazos de entrega. exigindo que à contratada tome

as providências necessárias para regular ização do fornecimento, sob pena de sanções administrativas

previstas na Lei 8.666/93 e demais cominações legais
47.1.6 - Comunicar, por escrito, à contratada o não-recebimento do item apontando as razões, quando

for o caso, da sua não-adequação aos termos contratuais,

1747. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumpre as obrigações pactuadas;

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

81» Os licitantes devem observar e a contratada deve observar à fazer observar, por seus fornecedores

à eubcontratados, se admitida subcontratação, o mais ato padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
182º Para os propósitos desta clausula. definem-se as seguintes práticas

1821. 2pratica corrupta” oferecer, dar. receber ou solicitar dela O indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação os dúblico no processo de licitação ou na execução de

contrato;
oa -«prática fraudulenta” a falsificação ou omissão dos fatos, com 9 objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato
18.23. Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um sonda entre dois ou mais licitantes, com ou

Sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

niveis artificiais e não-competitivos
MW 24 = prática coerciiva”: causar dano ou ameaçar causar dano direta ou indiretamente às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato
1825 - “prática obstrutiva”: (1) destruir. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções, ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo fnanecro multilateral, com o objetivo de impedir

arsterialmente a apuração de alegações de prática prevista, do edital: (i) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

162. Na hipótese de financiamento. parcial ou integral. por oroan me financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo impor sanção sobre uma empresa ou pessoa física

inclusive deciarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prézo determinado, para a outorga de contratos

Frianeiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa. diretamente
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ou por meio de um agente, em práticas corruptas. fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao

participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo
183 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor. como condição para a
contratação, deverá concordar é autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro efou pessoas por ele formalmente indicadas possara inspecionar o local de

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução

do contrato,
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - GARANTIA CONTRATUAL E DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
a eontatada responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Ant 618 do Código
a af cleio bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermário
da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos elou
especificações técnicas e/ou memoriais.
a cobimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da
obraiprestação dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

O - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
O Bisfeiura de Vera Cruz do Oeste revogará ou anulará esta licitação nos termos do art. 49

(quarenta e nove) da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte.

ando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, em
qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente

contrato, a CONTRATADA deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos
a serem seguidos
20.2 - A CONTRATADA deverá manter em todos os locais de serviços, um perfeito sistema de sinalização

& segurança, principalmente naqueles localizados em vias públicas, de acordo com as normas de

segurança do trabalho.
a ONTRATADA deverá manter na obra um projeto completo, o qual deverá ficar reservado para
o manuseio da fiscalização
20.4 - A CONTRATADA deverá manter na obra, o Boletim Diário de Ocorrências — BDO, o qual

diariamente deverá ser preenchido pelo encarregado da contratada e rubricado pela fiscalização
20.5 - Os serviços que apresentarem problemas ou irregularidades deverão ser refeitos pela

CONTRATADA, sem ônus para o Município de Vera Cruz do Oeste,

19.6 — É de responsabilidade de a CONTRATADA requerer o laudo de recebimento provisório e definitivo

da obralprestação dos serviços, objeto desta licitação
19.7 - Ao final dos serviços o CONTRAT “ANTE fará o recebimento provisório e o recebimento definitivo

Oroniorme estpuiaco rosie conta:
19.8 - A execuçãolconstrução do objeto licitado será recebido e aceito após sumária inspeção realizada

pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado caso desatenda as especificações exigidas.

19.9 - Dispor de responsável técnico pela execução/construção da obra, bem como Técnico em

Segurança do Trabalho (quando se enquadrar) para acompanhar & execução da obra até o seu
recebimento definitivo pelo CONTRATAN' TE.

49.10 — A CONTRATADA assumir integral responsabilidade pelos danos que causar à Prefeitura e a

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente
licitação/contrato, isentando o Muni io de Vera Cruz do Oeste de qualquer reclamação que possa surgir

em decorrência dos mesmos
49.11 - De acordo com a Politica Nacional de Resíduos Sólidos estabelecida pela Lei 12.305 de oz

de agosto de 2010 e Decreto 7.404/2010, que tornou obrigatória a implementação dos sistemas de

logistica reversa para pneus; pilhas e baterias; embalagens e resíduos de agrotóxicos; lâmpadas
fa contos, de mercúrio é vapor sódio; óleos lubrificantes automotivos; peças e equipamentos
arônicos é de informática; e eletrodomésticos, deverá a CONTRATADA receber de volta seus
produtos já usados dando destinação na forma da lei.
o E Sbrigação da CONTRATADA, manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
19.13 O presente CONTRATO reger-se-á também pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei Nº 8.078
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(D.O.U. de 12/0911990)
19.14 — Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca de
Matelândia, Estado do Paraná, excluído qualquer outro.

E assim, por estarem justos e acordados firmam o presente em duas vias de igual teor e forma na
presença de duas testemunhas.

Vera Cruz do Oeste, 14 de agosto de 2023

AHMAD (uz:
ISSA:4447 ES.
6680925 dit.

MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Contratante

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
Contratada

Testemunhas
KELI FATIMA =

TREVISOL:042 *:
47066951

NOME CPF
SANDRA REGINA É

RAMOSDA :
SILVA:02182705937;

NOME CPF

ye
Eiton LuiASodré Villela Justina jhês Dametto Meneghetti
PORTARIA Nº5 001/2023 DECRETO Nº5.622/2021
FISCAL DO CONTRATO GESTÔR CONTRATO

594



asgo
* E Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 152/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM REGIME
DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ/PR E A EMPRESA ESPECTRO
MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº
78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO
FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, portador da Carteira de Identidade nº
902.308.139-2 SSP/PR e do CPF nº 409.886.600-59, residente e domiciliado nesta cidade de Três
Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, à empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida na Avenida Dambros e Piva, nº 933, centro, Marmeleiro/PR, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 11.451.824/0001-02, neste ato representada por seus
representantes legais, ao fim assinados, SR. SERGIO KLINKOSKI, brasileiro, casado,
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 7130466-3 SESP/PR e inscrito no CPF
sob o nº 023.396.789-35, residente na Rua Erminio Romani, nº 49, Marrecas, Francisco Beltrão/PR,
doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 05/2023, mediante
as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

11. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS
COMPLEMENTRES E ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA
INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR
FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO
COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E NO
BARRACÃO DA UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS, de acordo com
as especificações e condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preços nº 05/2023 e seus
anexos

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023, juntamente com seus anexos e q proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SES NDA - REGIME DE EXECUÇÃO
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2.1. A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA,
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a responsabilidade
pela execução dos serviços (art. 10 da Lei nº 8.666/93).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor global para a execução dos serviços é de R$ 294.700,00 (duzentos e noventa e quatro
mil e setecentos reais), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão
previstos em planilhas constando no processo acima citado e arquivada no mesmo, conforme segue:

[TEM T DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (PROJETOS) VALOR
MES ns PROJETO

Projetos técnicos e executivos, documentos complementares é Arts,
materiais, equipamentos e serviços para instalação do sistema de Energia.

01 | Fotovoltaica ON GRID homologado e comissionado pelo órgão
competente, devidamente instalado em ESTRUTURA SOLO NAS
DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, com potência minima de 70 KWp
Projetos técnicos e executivos, documentos complementares & Aros,
materiais, equipamentos e serviços para instalação do sistema de Energia |
Fotovoltaica ON GRID homologado e comissionado pelo órgão
competente, devidamente instalado em ESTRUTURA TELHADO 108.800,00
NAS DEPENDÊNCIAS DA BARRACÃO - UNIDADE DE
VALORIZAÇÃO DF RECICLÁVEIS, com potência mínima de 40

= KWp as
TOTAL 294.700,00

185.900,00

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

4.1, Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ 294.700,00 (duzentos e
noventa e quatro mil e setecentos reais), conforme expresso na Cláusula Terceira deste Contrato.
42. As condições de pagamento são as mesmas descritas no item 13 e 33 do Edital de Tomada de
Preços nº 05/2023, independente da transcrição neste Contrato.
43, Fica estabelecido o engenheiro civil lotado no Departamento de Engenharia como fiscal do
contrato e dos serviços, o qual será responsável pela analise do avanço físico real dos serviços e o
cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período de
medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

5.1, As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta das seguintes dotações

orçamentárias
a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

6.1. O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE EXECUÇÃO

“4. O prazo máximo para a execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a
partir do recebimento da Ordem de Serviço, ou estabelecido através de cronograma estabelecido

9
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entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, a qual deverá ser emitida pelo Departamento deEngenharia, conforme item 11 do edital

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nostermos do art. 57 parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
8.1. Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez é segurança dosserviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
9.1, À CONTRATADA fica desobrigada a prestar garantia por uma das modalidades previstas noam. 56 parágrafo 1.º da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor doContrato,

CLÁUSULA DECIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
10.1. Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condiçõesavençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:a) efetuar o pagamento ajustado; e

b) dará CONTRATADA as ndições necessárias à garantir execução do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA.à) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes daexecução do contrato;
S) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por elaassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;d) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos quecomprovem estar cumprindo à legislação em vigor quanto às obrigações assumidas nalicitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscaiscomerciais;
º) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) de todas as fases daexecução do objeto do contrato, devidamente recolhida, assinada e quitada;
9) assegurar durante a execução dos serviços, proteção e conservação dos serviços executados;
8) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de suaresponsabilidade;
h) permitir e facilitar o livre acesso à fiscalização, bem como em seus documentos e registros,a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados poresta, desde que pertençam seus fiscalizadores a CONTRATANTE ou a terceiros por clacredenciados ou designados;
|) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ouimpedir a conclusão da obra em partes ou no todo;3) será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor condizentecom as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a serem executados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES +

mg

597



RA

11,1, À inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências previstasem lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;º) A lentidão no seu cumprimento, levando a Secretaria de Viação e Obras/Fiscalização, a

presumir à não conclusão da obra e ou serviços, nos prazos estipulados;
é) O atraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação àCONTRATANTE;
€) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;9 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, à cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação,
que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela CONTRATANTE;

£) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório da Fiscalização;D) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;» A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juizo do Município, prejudique a execução do contrato;

k) Àdissolução da sociedade.
D

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos do rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.
PARÁGRAFO TERCEIRO - À rescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no item 19,
subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima,
parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo, desde
que haja conveniência para o Município;

e) Judicial, nos termos da legislação.
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente,
PARÁGRAFO QUINTO - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a
devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e
pagamento do custo da desmobilização.

PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos
das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado c local em que se encontrar, por ato
próprio do Município;

b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causadosb
PARÂGRARO SÉTIMO - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.
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PARÁGRAFO OITAVO - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e aplique

as outras penalidades previstas neste item;
b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda,

quando for o caso, cobrada judicialmente;
e)

PARÁGRAFO NONO - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso
execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da

importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este
período, acrescida dos eventuais resíduos de pareela(s) anterior(es);

€) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo
para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a rescisão
do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de rescisão
unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem como no caso
de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou subcontratar
com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois) anos;9 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

8) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão

reajustadas.
à) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a contratada pela diferença, que seré descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente,

» As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicação oficial.

k
PARÁGRAFO DÉCIMO - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das
contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro Índice que venha a substituí-lo) para
atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea “c” da Lei 8666/93.

justificado na

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados na art
78 e seguimentos da Lei n.º 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lein.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13,1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e es disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
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14.1, À troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, seráfeita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega dedocumentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGENCIA
15.1. O presente contrato icrá vigência de 12 (doze) meses (item do edital), podendo vir a serprorrogado a critério e no interesse do CONT RATANTE, e será contado a partir da assinatura docontrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão resolvidas à luz da Lei n.º 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO
17.1, Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si
e seus sucessores em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas fbajfeo

/ Três Barras do Paraná/PR, 21 de setembro de 2023.
MUNICIP DT RÉS EXARAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal =

OuCONTRATANTE

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
SERGIO KLINKOSKI
Representante Legal
CONTRATADATestemunhas:

Eus
Nome:
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CONTRATO Nº. 253/2023
Tomada de Preços nº 008/2023
Processo Licitatório nº. 278/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU E A
EMPRESA ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, pessoa jurídica de direito público, silo à Rua João XXI nº. 144
Cento, na cidade de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, CEP 85875-000, inscrito no CNPJ sob o nº, 75.425.314/0001-35,
neste ato representado pelo Ordenador de Despesas (Decreto nº, 300/2023), senhor EDILSO CICHELERO, brasileiro, portador da
Cédula de Identidade RG. Nº. 6.985,005.7-SSPIPR e do CPF nº. 021.754.969-10, residente e domiciliado à Rua Ipé, 560, Bairro
Centro, na Cidade de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, CEP 85875-000, de ora em diante simplesmente denominado de
CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privada,
inscrita no CNPJÍME sob o nº. 11.451.824/0001-02, situada à Avenida Dambros e Piva , nº. 933, Centro, na cidade de Marmeleiro
Estado do Paraná, CEP 85 815.000, neste ato representado por seu sócio proprietário, senhor SERGIO KLINKOSKI, portador do RG
1º, 7130466-3 SESPIPR e do CPF nº. 023.396.789.35, residente e domiciliado na Rua Ermínio Roman, nº. 49, Bairo Marrecas, na
cidade de Francisco Beirão, Estado do Paraná, CEP 85601-477, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam o
presente Contrato, nos termos da Lei 1. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabiidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente contrato tem por objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS E FORNECIMENTO COM INSTALAÇÃO DE 06 KITS FOTOVOLTAICOS, CONFORME
CONVÊNIO Nº 4500070008 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU E A
ITAIPU BINACIONAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO
AMBIENTE, conforme o Edital da Tomada de Preços nº (008/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL
Pela prestação de serviço ora contratado. o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a valor global de R$ 1.098.000,00 (um milhão
e noventa e oito mil reais).

código, | Lote | tem [ au | un | | Volor Unit R$ | Valor TotaiR$ |
| KIT GERADOR FOTOVOLTAICO ON GRID,

| POTÊNCIA DE GERAÇÃO MÍNIMA 568 kMp
| |iDitDIDO EM 66 KITS DE IGUAL POTÊNCIA
| |DerERação)

| + MARCA DO INVERSOR: BEDIN SOLAR:
me fa lo | cy |" NOBELO DO INERSOR: TREÍSICO| ps yoosgongo | RS tosoçhoo

| |e  ssrea Dos nes rorovortaos
BEDIN SOLAR,| MODELO DOS PAN
FOTOVOLTAICOS: — MONOCRISTALINO

| Sec SBB Aa |
E TOTAL:| R$ 1.098.000,00 |

Parágrafo Único. A CONTRATADA deve se responsabilizar pelas despesas decorrentes do contrato dos profissionais, tais coma
salários & todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias, bem como tributárias, fiscais, impostos, taxas e as demais
previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado em uma única parcela, conforme a entrega dos equipamentos solicitados e de acordo com o cronograma
de desembolso da Secretaria Municipal da Fazenda,

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA deverá deixar expresso no corpo da Nota Fiscal a modalidade e o número do
processolcontrato licitatório

Parágrafo Segundo. O representante do Município especiammente designado para acompanhar ou fiscalizar a execução do Contrato,
verificará O exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para
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fomecimentolprestação dos serviços. Atestada o fornecimento do objeto por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA
encaminhará a correspondente nota fiscal no Departamento de Tesouraria da Prefeitura Municipal

Parágrafo Terceiro. Quando o objeto (material, mercadoria, produto serviço, eto) for adquirido pela Secretaria Municipal de Saúde, o
faturamento, ou seja, as Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do “FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA TEREZINHA
DE ITAIPU”, constando o CNPJ sob n.º “09.217.518/0001-56", O descumprimento desta exigência implicará na devolução das notas
fiscais, devendo ser reemidas, desonerando a Prefeitura em caso de atraso no pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
Os valores expressos na cláusula segunda, após decorridos 12 (doze) meses de contrato, poderão ser reajustados, a pedido da
Contratada.
Parágrafo Único. O valor será regjustado com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, No caso de
prorrogação da vigência do contrato, os próximos pedidos poderão ser requisitados após cecoridos 12 (doze) meses do úlimo
regjuste.
CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presents Contrato corerão à conta dos recursos do Município na seguinte Dotação Orçamentária:

NOT 185200450! 449052 7858
liror fasmorenso asso tos 368 EQUIPA

5 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TOS E MATERIAL PERMANENTE

90% - R$ 988.200,00
10% - R$ 109.800,00.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZOS
O prazo de execução do contrato será de 60 (sessenta) cas, contados da data de assinatura do presente instrumento contratual.
O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) ias, contados da data de assinatura do presente instrumento contratual

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Consttuem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber O
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

1. Constituem obrigações do CONTRATANTE
a) Efetuaro pagamento ajustado, e
bj Dará CONTRATADA as condies necessárias à regular execução do Contrato;

Parágrafo Único. À CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuizos que venham dolosa ou culposamente
prejudicar o Município, quando da execução dests contrato

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A Contratada sujeitar-se-é, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste Edital ou em outros
que o complementem, às seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais e de respansablidades civil e ciminal, em harmonia com
o que estabelece 0 at. 81 e seguintes do cap. IV da Lei &.656/93, com as alterações posteriores

Parágrafo Segundo - Para efeito de aplicação da penalidade de mula, considerar-se-ão as seguintes hipóteses
| Advertência:
11. Ocorrências da tipo “A': Recusar ou deixar de atender injustficadamente, solictação de entrega de produto;
HI. Ocorrências do tipo “B': Entregar produtos em desacordo à Nota de Empenho, sem efetuar a devida subsiuição/adequação no
prazo previsto nesta Ata
IV. Ocorrências do tipo *C": Entregar produtos em desacordo à Nota de Empenho. com subsiluição/adeguação, dentro do prazo
previsto nesta Ata
V. Ocorrências do tipo
do prazo previsto nesta Ata
VI. Ocorrências do tipo "E: O alraso injustificado na entrega do materia

Eniregar produtos em desacordo à Nota de Empenho, com substtuição/adequação ultrapassando o limite

Parágrafo Terceiro - A Detentora da Ata ficará sujeita ao pagamento de multa

|. De 30% (tinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, a cada vez que existrem ocorrências do Tipo *A' — conforme
dispõe o 801º desta Cléusuia, devidamente verificadas pelo responsável pela execução e confirmadas pelo Gestor da Ata, com a
ciência da detentora da Ata
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11. De 20% (vinte por cento) sobre o valor do produto na Nota de Empenho, a cada vez que existirem ocorrências do Tipo *B" e "O" —
conforme dispõe o $01º desta Cláusula, devidamente verificadas pelo responsável pela execução é confirmadas pelo Gestor da Ata,
com a ciência da detentora da Ata. Ulrapassando o limite descrito neste inciso será considerada como não atendimento ao solicitado,
incidindo portanto, ocorrência do Tipo “A!
II. De 10% (dez por cento), sobre o valor do produto na Nota de Empenho, a cada vez que existirem ocorrências do Tipo "C”,
conforme dispõe o $01º. desta Cláusula, devidamente verificadas pelo responsável pela execução e confirmadas pelo Gestor da Ata,
com a ciência da detentora da Ata;
IV. De 2,0% (dois por cento) de multa por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento) ou 10 (dez)dias de atraso, calculada sobre o
valor da parcela em atraso elou do valor correspondente à parcela inadimplida, isentando em consequência o Município de quaisquer
acréscimos, sob qualquer titulo, relativos o periodo em atraso ocorrências do Tipo “E”, conforme dispõe o $01º desta Cláusula. A
partir do décimo primeiro dia de atraso na entrega do material será considerada a inexecução total do objeto empenhado, conforme
508º desta cláusula, devidamente verificadas pelo responsável peia execução e confirmadas pelo Gestor da Ata, com a ciência da
detentora da Ata;
Parágrafo Quarto - No caso de reincidência no item A e E, além da mula prevista no inciso |,
cento) sobre o valor da Nota de E:

aplicada a multa de 20%(vinte por
enho depois do qual será caracterizada a inexecução total do objeto

Parágrafo Quarto - No caso de reincidência nos itens B e D, além da multa prevista, será aplicada a muta de 20% vinte por cento)
sobre o valor da Nota de Empenho depois do qual será caracterizada a mexecução parcial do objeto.

Parágrafo Quarto - No caso de reincidência no item C, além da multa prevista, será aplicada a multa de 20% (vinte por cento) sobre
o valor da Nota de Empenho.

Parágrafo Quarto - A inexecução total do ajuste ou execução em total desacordo com o presente Termo implica no pagamento de
multa de 30% (tinta par cento), calculada sobre o valor total estimado da AtalNota de empenho.

Parágrafo Quarto - À inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com a presente Ata implica no pagamento de
multa de 20% (inte por cento) calculada sobre o valor total da parcela constante na AtalNota do Empenho.

Parágrafo Quarto - Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, será
aplicada a sanção de Advertência. No caso de reincidência, pelo descumprimento de obrigação contratual, a presente ata será
cancelada conforme Cláusula Décima Quar

Parágrafo Quarto - À aplicação de multa, a ser determinaça pelo Municipio, apés regular procedimento que garanta a prévia defesa
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas na Lei 10.520/2002, no art. 87 da Lei
8.666193 e alierações, e poderá ser deduzida da primeira Nota de Empenho a ocorrer,

Parágrafo Quarto - À recusa injuslicada da empresa em assinar a Ata é Atas complementares, aceitar ou retirar a Nota de
Empenho, após 05 (cinco) dias da sua notificação, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação.

Parágrafo Quarto - Se o formecedor recusar-se a retrariaceitar a Nota de Empenho, o Municipio poderá convocar os outros
participantes do certame, na ordem de classificação, para efetuar o fomecimento, sem prejuizo da aplicação das penalidades.
cabíveis, quando for o caso.
Parágrafo Quarto - O Município poderá efetuar a aquisiçãolcontratação dos produtos através de outras modalidades lctatórias,
garantindo aos detentoras dos menores preços da Ala a igualdade de condições, em especial o preço.

Parágrafo Quarto - À autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado a princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão ob toriamente registradas no SICAF,

Parágrafo Quarto - Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos
sem prejuizo das mulas previstas em edital e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o lictante que,
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta
1.- não assinar o contrato ou a ata de regisro de preços;
Il não entregar a documentação exigida no Edita;
1 - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução da objeto,
V-não mantiver a proposta
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VI - falhar na execução do contrato efou ata de registro de preços
VII- fraudar a execução do contrato eJou ata de registro de preços;
VII - comportar-se de modo inidôneo,
IX - decarar informações falsas;
X - cometer fraude fiscal
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 76 e seguintes da Lei nº. 8.666193,

Parágrafo Único, A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no Art.
77, da Leinº. 8666193,
CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.066, de 21 de junho de 1983, e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
Atroca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feia através de protocolo. Nenhuma outra.
forma será considerada como prova do entrega de documentos ou cartas
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA - A licitante deve observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subconiratação. o mais alo padrão de ética durante todo o processo de citação, de contratação e de
execução do objeto
CLÁUSULA SEGUNDA - Para os propósitos desta clêusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de
contrato:
e) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais lictantes, com ou sem conhecimento de
representantes ou prepostos da órgão litador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competiivos;
d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: destruir, flslicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro mulilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital
atos cuja intenção seja impecir materiamente o exercicio do drelo de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA TERCEIRA - Na hipótese de financiamento. parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegivel,
indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas coruptas, fraudulentas, colusivas,
coerciivas ou obstrutivas zo participar da licitação ou da execução um contrato fnanciado pelo organismo,

CLÁUSULA QUARTA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar que, na hipótese de o contrato vira ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro mulifateral,
mediante asiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Fnanceiro multiateral, mediante aciantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro efou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e lodos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para dirimir dividas ou questões oriundas do presente contrato

E por estarem justos e contatados, as partes assinam o presente instrumento contralual, por si é seus sucessores, em 04 (quatro)
vias iguais e rubricades para todos os fns de deito, na presença das testemunhas abaixo.
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Sócio Proprietário da Empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA

CONTRATADA

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

EDILSO | iicerano
CICHELERO O Sntiostosoam
2175496910 Sra

EDILSO CICHELERO
Decreto 300/2023

Ordenador de Despesas
CONTRATANTE
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(CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 253/2023
Tomada de Preços nº 008/2023

Processo Licitatório nº. 278/2023
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

(CONTRATADA: ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.
VALOR GLOBAL: R$ 93.900,00 (noventa e três mi é novecentos reais)
OBJETO:

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 17.07 - 18

Contratação de empresa visando a prestação de senviços técnicos e fornecimento com instalação de 06
Kits fotovoltaicos, conforme convênio nº 4500070008 firmado entre o Município de Santa Terezinha de
ltipu e a Itaipu Binecional, conforme solicitação da Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente

2.0014.1.501,4.4.90.52 - 7858(9305) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
E

1707-18,
= 40% - R$ 109.800,00
O prazo de execução do contrato será de 60 (sessenta) dias.
28 do dezembro de 2023

014.1.501.4.4.90.52 -T859(9368) - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE |

“ EDILSO asso toma
Qsumo CICHELERO:O cireirros21754sssoOssiagide

2175496910 ansioso
SERGIO KLINKOSKI EDILSO CICHELERO

Sócio Proprietário da Empresa Decreto 300/2023
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA Ordenador de Despesas

CONTRATADA CONTRATANTE
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MUNICIPAL

Campôó Bonito
>

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 45/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPO
BONITO/PR E A EMPRESA ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE CAMPO BONITO, pessoa jurídica de direito

público interno, com sede na Rua Prefeito Darcisio Roberto Grassi, 101, centro, Campo Bonito,
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº
20.869.621/0001-45, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr.
VILSON GIACOMINI JUNIOR, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº
6.071.203-4 SSP/PR e do CPF nº 897.214.899-72, residente e domiciliado nesta cidade de
Campo Bonito/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
AVENIDA DAMBROS E PIVA, Nº 933 — CENTRO-CEP 85.615-000 — MARMELEIRO - PR, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 11.451.824/0001-02, neste ato
representada por seus representantes legais, ao fim assinados, SERGIO KLINKOSKI, brasileiro,
casado, portador do CPF 023.396.789-35 e do RG 7.130.466-3, residente e domiciliado na
RUA ERMINIO ROMANI, Nº49, MARRECAS, CEP 85.601-477 - FRANCISCO BELTRÃO -PR,
doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, AJUSTAM O presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 09/2023, mediante
as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
81. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS

COMPLEMANTARES, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA
INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO EM CONVÊNIO
COM A ITAIPU BINACIONAL, de acordo com as especificações e condições estabelecidas no
Edital de Tomada de Preços nº 09/2023 e seus anexos. PARÁGRAFO ÚNICO -— Integram e
complementam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº
09/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA,
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a responsabilidade pela
execução dos serviços (art. 10 da Lei nº 8.666/93).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
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3.1. O valor global para a execução dos serviços é de R$ 270.000,00 (duzento e setenta mil

reais), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

41. Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ 270.000,00 (duzento e

satenta mil reais), conforme expresso na Cláusula Terceira deste Contrato.

42. As condições de pagamento são as mesmas descritas no item 13 e 33 do Edital de

Tomada de Preços nº 09/2023, independente da transcrição neste Contrato.

43. Fica estabelecido o engenheiro civil lotado no Departamento de Engenharia como fiscal

do contrato e dos serviços, o qual será responsável pela analise do avanço físico real dos

serviços e o cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA

no período de medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

| ENERGÉTICOS
o

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

641.0 preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA — PRAZO DE EXECUÇÃO

7.4.0 prazo máximo para a execução dos serviços será de 180 [cento e oitenta) dias, contados

à partir do recebimento da Ordem de Serviço, ou estabelecido através de cronograma

estabelecido entre à CONTRATADA e a CONTRATANTE, a qual deverá ser emitida pelo

Departamento de Engenharia, conforme item 11 do edital.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo estabelecido nesta Cláusula poderá ser prorrogado nos

termos do art. 57 parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

8.1. Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança dos

servicos, em conformidade com o Código Civil Brasileiro, pelo prato de 08 (cinco) anos.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. A CONTRATADA fica desobrigada a prestar garantia por uma das modalidades previstas

no art. 56 parágrafo 1.º da Lei 8.666/93, no valor equivalente à 5% (cinco por cento) do valor

do Contrato.

CLÁUSULA DECIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

101. Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições

avençadias e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

a ur DRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
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a) — efetuaro pagamento ajustado; e

b) car à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) — prestar a execução dos serviços na forma ajustada;

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução do contrato;
«) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por el» assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

q) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comer: is;
é) orrasentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) de todas as fases da
execu:” à do obieto do contrato, devidamente recolhida, assinada e quitada;

9 as durante a execução dos serviços, proteção e conservação dos serviços
execu
5) cutar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua
respon-nbilidade;
h)  pesmitir e facilitar o livre acesso à fiscalização, bem como em seus documentos e
regist' a quaiquer dia ou hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos

solicito '7s por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a CONTRATANTE ou a terceiros

por el»  edenciados ou designados;
» ermunicor à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar
ou imp ir a conclusão da obra em partes ou no todo;
)<e4 por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor
condiz” te com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a serem
execur 105
k
CLÁUSUL”. DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E

PENA! IDADES
11.1./ inex “a total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

previs'= e em como as previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do
contr

PARÁSRATO PRIMEIRO - Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O n5o cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;

bd) cum nto irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;

o atidio no seu cumprimento, levando a Secretaria de Viação e Obras/Fiscalização, a
presur a não conclusão da obra e ou serviços, nos prazos estipulados;

CR DO graca co go qa gr 2 ÃO pOmUNiCaçÃO: É
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CONTEATANTE;
o “sralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

8 bcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outre «5º ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação,

ques | boa execução deste, exceto se autorizada pela CONTRATANTE;

8 estendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompashar e fiscalizar a sua execução;

h) netimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório da

Fiscal;
D) «ação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada

> sacão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, à

juízo é cipio, prejudique a execução do contrato;

o w olução da sociedade
PARÁ SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos esso, rado o contraditório e ampla defesa.
PARÁ & TERCEIRO - A rescisão do contrato poderá ser:

9 1 ita nor ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no item

19, su em 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima,

parág este contrato.

d) | sor acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo,

desd ja co ncia para o Município;

) y1, nos termos da legislação.
PARÁ a QUANTO - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

funda À toridade competente.
PARÁ » - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será

O] esta «juízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direir ur -srantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da

rescis avamento do custo da desmobilização.
PARÁ NO SENTO - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem

preju previstas neste instrumento:
a) ) ata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por

atop t pio;
b) so ditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados

PAR/ o st A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar

ou r i Tento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município

caraca “anito total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima

PARÁ É O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa

dem É, vista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.

a) m «ia não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e

apligr ra ades previstas neste item;
d) s contada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou

aind do o, cobrada judicialmente;
Ei e Le sL A narrial bem como pelo atraso injustificado na
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VERNO MUNICIPAL

A
» Município poderá aplicar as seguintes sanções:
serito;

por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo
ada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este
ventuais resíduos de parcela(s) anterior(es);

&s décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo
eto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer a rescisão

tória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de
ontrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem como
rificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo

rária de participar em licitação e impedimento de contratar ou
| Município de Campo Bonito, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

oneidade para licitar e contratar com o Município;
tas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.

+ eravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão

ada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
| pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
ou será cobrada judicialmente
tas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
municação oficial
juando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das

«do o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo)
ria, nos termos do Artigo 40, XIV, alinea “c” da Lei 8666/93.

INDA - RESCISÃO

» poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados

1 Lei n.º 8.666/93.
CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de

svista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.

FIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
onto contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666,

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente,
| dos Contratos e as disposições de direito privado.

RTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, será

«. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de

TA - VIGENCIA
E SER ae do ia Sor
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a E Sa

o a critério Weresse do CONTRATANTE, e será contado a partir da assinatura
o
DÉCIMA SE“TA - CASOS OMISSOS

3ÍCIMA 1- FORO

leito o fo marca de Guaraniaçu, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
» contrato., por estarem justas e contratadas, as partes assinam O presente

» contrato", por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para
e dire presença das testemunhas abaixo.

0,2? !EREIRO DE 2024

ONITO ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
— PREFEITO SERGIO KLINKOSKI

CONTRATADO
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TENS o
[Dessas asa [Unidade de [Quantidade [Preço
Brosuto/servio Elrroauios medida |

LOTEFORNECIMENTO ElRA SOLAR [UN 1.00 [829.900,00 [429.900,00
001 DE/ DEVE

+ A DE
GERAÇÃO DE, |
ENERGIA
|FOTOVOLTAICA |
CONECTADO A
REO= ON-GRID DA
(CON: CT SSIONARIA |
DE ENERGIA
[FORENTCIMENTO
DE PROJETO E |
LigeRAÇÕES

RES
PENTINENTES DA

fec IONARIA
ec 2NFORME |
D:
lo
Fc
TE
Rg RI |

[TOTAL . o [429.900,00

12. & os a este |istrumento e vinculam está contratação, independentemente
detrans

am. € de Referência que embasou a contratação

ua € +e Lieitaço >, a Autorização de Contratação;

123, 4 ta do Con: atado;

E ais anexos «os documentos supracitados

2 e !LA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
ao À » do obje:» por parte da contratada deverá se dar após a emissão da
Ordem
a [ jeverá se: entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da
emissão »rdem de Compra, e deverá ser efetuada nos Jecais indicados deste

Termos ência no "lunicpio de Laranjal, (2
Pd
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vigêneis da contratação é de 60(Sessenta) meses contados do (a)
«rato, pros: ogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

21.

sgação de que trata este tem é condicionada ao ateste, pela autoridade
de que as -ondições e os preços permanecem vantajosos para a

rmitida 2 »=gociação com o contratado.

A TERCURA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

'S (art. 92, |V. VIle XVII)

= de execur io contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e

conelu rega, observação e recebimento definitivo constam no
ncia, ane» a este Contrato.

» QUART* - SUBCONTRATAÇÃO

admitida « eubcontratação do objeto contratual

"A QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

00,00 (auiatrocentos e vinte e nove mil novecentos reais).

al da o" iratação é de No valor acima estão incluidas todas as
as dir indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive

mpostos, ercargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
ntes, tor de administração, frete, seguro e outros necessários ao
sral do € » da contratação.

na é mente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
jantitativos efetivamente fornecidos.

NTO

izado at de ordem bancária, para crédito em banco,

ados pelo contratado.

+ do pagamento o dia em que constar como emilida a
x
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9

9

9

com

AO Fone; 42 3645 1249. emolk prloraiolOgmalicomR cap 50, Centro CEP 85275-000 Lerenjel Porond,
tos uado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados,

5 de at 3 Contratante, os valores devidos ao contratado serão
o termo final do prazo de pagamento até a data de

aplic: o do indice de Preços ao Consumidor Aplicado

AGAMENTO

al'Fatura será precedida do recebimento definitivo do
me disposto neste instrumento e/ou no Termo de

al do objeto, o contratante deverá comunicar a
“ 1 fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

E o deve verificar se a Nota Fiscaler o pagam!
as elementos necessários e essenciais do documento,

o órtgão contratante;

= execução do contrato,

tor de retenções tributárias cabíveis.

tação ca Nota FiscalFatura, ou circunstância que
sa, O pagamento ficará sobrestado até que o contratado
daras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

zação da siluação, não acarretando qualquer ônus

a deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
constatada por meio de consulta on-line sPipicar
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nº 305 Contio CEP 5275-000 Leranjt Porond
a ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

jo mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

3 de nota de empenho e a cada pagamento, a
nsulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
no edital; 2) identificar possivel razão que impeça a

ou entidade, proibição de contratar com o
s impeditivas indiretas.

o SICAF, a situação ce irregularidade do contratado,

o, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
o prazo, apresente sua defesa. O prazo

r igual periodo, a critério do contratante.

ão ou sendo a defesa considerada improcedente, o
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

mplência do contratado, bem como quanto à existência
vara que sejam acionados os meios pertinentes e
ento de seus créditos.

e, 0 contratante deverá adotar as medidas necessárias
processo administrativo correspondente, assegurada

ição do objeto, os pagamentos serão realizados
são do contrato, caso o contratado não

a retenção tributária prevista na legislação

centual de tributo inserido na planilha, no pagamento
ais estabelecidos na legislação vigente.

optantes pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

ne. No entanto, o pagamento ficará
ação, por meio de documento oficial, de que
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a USULA SEXT/ JUSTE (art. 92, V)
sa. preços inieialm ntratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contad sta do orçam estimado

s2 so de atras o divulgação do (s) indice (s) de reajustamento, o
Contra ará ao ado a importância calculada pela última variação
conh liquidan correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s)
índice nitivo (s

(ou Iquer forma a (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em
(sau ser determinado (s) pela legistação então em vigor.

ncia al quanto ao índice substituto, as partes elegerão
icial, para 1 mento do preço do valor remanescente, por meio de

or apostila mento.

IGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

ante

tadas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acoré sos

12. condições estabelecidas no Termo de Referência:

hor escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
» objeto forne ara que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
»part sas)

xecução do contrato e o cumprimento das obrigações

ntratado do valor correspondente ao fornecimento do
s estabelecidos no presente Contrato;

motivadas pela inexecução total ou parcial do

sao. T isão sobre todas as solicitações e reclamações
te Contrato, ressalvados os requerimentos

lá m
relar à

-
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one:62 36451149 - emo prlronitognoitcom0. Cart CEP 525.000 Lorne Pernd
mente im amente protelatórios ou de nenhum interesse para a

» do ajuste
ros emi! antias quanto ao início de processo administrativo

de cláusulas contratuais
ministra derá por quaisquer compromissos assumidos pelo

vinculados à execução do contrato, bem como por
o causad sitos em decorrência de ato do Contratado, de seus
preposto na

AUSULA O RIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e

tada de 1, durante toda a vigência do contrato, a mesma
odutos ap = na propostã.
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com só65 1169 emelepntroiatogmoncomCn CE 215 G00 tornar Baran
2 OS E ar em conformidade com as normas vigentes. Na

entrega serão verifi zos de validade e o estado de conservação das
embala s

103.“ contratada fi a a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a
ser recussia, por 1 condições estabelecidas no Termo de Referência
Prazo co tocar 0: s

104. ratada ponsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou
emolur s concern sto da presente licitação, bem como demais custos,

encargo inerentes os para a completa execução das obrigações
assumi

10.5. antrata ter durante toda a execução do contrato, em

compa le com es por ela assumidas, todas as condições de
habilite aualific: a licitação.

10.6. tar os s arme especificações deste Termo de Referência,
Especi s Com! sem como de sua proposta, com a alocação dos
empre: to cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornec aros! juipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
poden SCALIZ feitura Municipal de LARANJAL-Paraná recusar o
serviço riais ju juados. fora de padrões e/ou de baixa qualidade, ou
mesm ta ndam as normas da COPEL pertinentes,

1077. R iciar os serviços somente após assinatura da Ordem
de ser

108, E is despesas decorrentes da correção de defeitos,
falhas serviços executados

109, sa clos e danos decorrentes da execução do objeto, de
acore at 7. do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de19c ndo a € «.. TE auto- rizada a descontar dos pagamentos devidos
àcon 1DA, « spandente aos danos sofridos

10.10. m ados e com conhecimentos adequados aos serviços
a ser a ade com as normas e legislação em vigor 7

Pá
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10.11, Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na
CONTRATANTE, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;

10.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à CONTRATANTE

10.13. Comunicar à fiscalização do contrato portaria 20/2024, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
dos serviços.

10.14. Observar todas as normas de segurança, conforme legislação em vigor e o uso
de uniformes e EPI's adequados à execução dos serviços, fornecer equipamentos
compatíveis para a realização das tarefas, bem como tomar as precauções necessárias
para que os serviços previstos sejam feitos de maneira segura, em relação aos seus
empregados/contratados e demais usuários da Prefeitura Municipal

10.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução dos serviços.

10.16. A fiscalização da CONTRATANTE se comunicará periodicamente com a
CONTRATADA através do endereço eletrônico fornecido pela empresa. É de inteira
responsabilidade da CONTRATADA receber e verificar os avisos enviados
periodicamente pelo fiscal, não podendo a CONTRATADA alegar falhas em sua conta
de e-mail ou falta de recebimento dos avisos como justificativas para atrasos ou
descumprimento de quaisquer procedimentos informados via e-mail pelo fiscal da
CONTRATANTE.

10.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técniça-ou que coloque em risco a
segurança de pessoas ou bens de era no

m
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10.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.19. A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente toda documentação técnica do
projeto proposto por ela própria e aprovado pela CONTRATANTE, tais como
especificações de materi serviços e quantidades determinados em planilha de
estimativa orçamentária, especificações de materiais, serviços e procedimentos
descritos em pranchas de desenhos e detalhes, além das especificações contidas no
presente documento.

10.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
9 local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina
10:21. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que não estejam de acordo
com as Normas e Especificações Técnicas.

10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos,
exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos; não permitir a utilização
do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10:23. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

19.24. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos
Prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA.
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

10.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrai
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quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação
10.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou
Municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

10.28, Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;

10.29. Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE:

10.30. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito neste Termo de Referência;
10.31. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação
de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar
decisões compativeis com os compromissos assumidos;
10.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
CONTRATANTE;

10.33. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica referente ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das
normas pertinentes (Leis nº. 6.496/77 e nº. 12.378/2010);

10.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias
e demais documentos e autorizações exigiveis, na forma da legislação pls
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Do Bee e, envo cEL Oss A erramos com1035. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.

10.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de
engenharia.

10.37. Atender aos requisitos mínimos e as medidas de proteção para o trabalho em
altura, quando for o caso, previstos na NR 35, envolvendo o planejamento, a
organização e a execução, de forma a garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores
envolvidos direta ou indiretamente com esta atividade.

10.88. Ressarcir quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados a
CONTRATANTE, a COPEL ou a terceiros, por ocasião da execução ou em decorrência
dos serviços ora contratados, bem como arcar com qualquer ônus oriundo de processos
judiciais ou administrativos.

10.39. Solicitar a presença imediata do responsável pela fiscalização da
CONTRATANTE em caso de acidentes durante a execução dos serviços, que
Scasionem ou não danos pessoais, materiais, em bens da CONTRATANTE ou de
terceiros,

10.40. Prestar pronto atendimento aos seus empregados, em caso de acidentes
durante a execução dos serviços, que ocasionem ou não danos pessoais, materiais, em
bens da CONTRATANTE ou de terceiros, comunicando imediatamente o ocorrido.
10.41. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os tributos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários e outros incidentes sobre os serviços objeto deste contrato.

10.42. Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) devidamente

Párecolhida, por ocasião do início dos serviços;
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CNP): 95684556/0001.00 Fones 62 5645 1142 - emcit prloraaioomantcomRua Pemombuco nº 501, Centro CEP 85275-000 Lovomia Peroas10:43. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições de trabalho e de fatoresque possam afetá-lo, não sendo levada em consideração qualquer argumentação
posterior, de desconhecimento dessas condições;

19.44. Cumprir com todos os prazos de entrega especificados neste instrumento
10.88. Designar um profissional de engenharia com habilitação vigente no CREA para
atuar como coordenador geral dos serviços o qual supervisionará todas as atividades e
ficará responsável por atuar junto a FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, no sentido de
orientar e garantir a fiel execução dos serviços;

10.46. A CONTRATADA é inteiramente responsável por passar aos seus profissionais
todas as informações e instruções técnicas necessárias à correta execução do projeto,
tais como pranchas de desenhos e detalhes, planilha de materiais e serviços, bem como
as orientações do presente

10.47. É vedado à CONTRATADA executar quaisquer modificações no projeto ou na
obra, salvo autorização por escrito do fiscal da CONTRATANTE. A não observância
desta exigência sujeitará a contratada a refazer todos os serviços e a substituir todos os
materiais, caso um ou outro não atendam as recomendações de projeto, cabendo o
ônus de retrabalhos e substituições de materiais inteira- mente à CONTRATADA.
10.48. Responsabilizar-se pela guarda e transporte de seus equipamentos, viaturas e
ferramentas, bem como, dos alojamentos destinados a seus funcionários, não deixando
materiais e ferramentas de trabalho expostos, quando não estiverem sendo utilizados,
etirando-os após o término dos respectivos serviços, sendo que, em caso de
necessidade, a CONTRATANTE destinará área especifica para este fim.
10.49. Isentar a Prefeitura Municipal de LARANJAL-Paraná de qualquer tipo de
responsabilidade em autuações lavradas ou ações interpostas, pertinentes aos danos
ambientais causados por quaisquer deficiências na realização dos serviços:
10.50. Garantir, dentro do prazo legal estabelecido, a atualização de toda e qualquer
documentação necessária para a continuidade da operação, fomecendo à
CONTRATANTE cópia da referida documentação. JA
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módulos fotovoltaicos devem possuir VIDA ÚTIL mínima de 20 (vinte) ANOS. A
comprovação se dará por apresentação de catálogo ou declaração do fabricante;
10.52. A empresa que não apresentar os documentos referidos será desclassificada
1. CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS lart. 92,
xIv)

111. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado que:

» — Dercausa à inexecução parcial do contrato;
» Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
o Dercausa à inexecução total do contrato.
o Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
9 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
» Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
Mm Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
D Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
» Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
w Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame:
9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
112. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções: dá
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sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da
Lei);
iy Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas b, e, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, 54º, da Lei)
iy — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alineas h, |, j, K e | do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas b, c, d, e, fe 9, que justifiquem a imposi
156, 85º, da Lei)

o de penalidade mais grave (art.

iv Multa:

()  Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias;
« | Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de
inexecução total do contrato.

ty O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração à promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021
113. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
E)

114. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, 87º).
H41. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
u42 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descóntada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
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tus. Aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure9 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previstono caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades deimpedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar oucontratar.
116. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, s1%;
5 A natureza e a gravidade da infração cometida:
b As peculiaridades do caso concreto;
eo As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9 Os danos que dela provierem para o Contratante;
9 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos órgãos de controle.
147. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ouem outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejamfipficados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados é julgados
Sonjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art 159)
ts. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre quediilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
lícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,fodos 08 efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora9u à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou deSireito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art 160)
219. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da datade aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

Por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

;é

N
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no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14. 133/21.

12 CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
121. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

122. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do cronograma fixado para o contrato

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

D) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
123. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa
1231. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei,
1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12321 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
124. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
1241. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1242. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos
1243. Indenizações e multas
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131. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos exercício, na dotação abaixo discriminada

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)CAsos
OMISSOS (art. 92, Ill)

141. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código
de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.
is. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
152. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
153. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.

1 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei nº 14 133/21

1. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO (art. 92, 81º)
171. É eleito o Foro da Comarca de Palmital - Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/24 ”
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Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
stado do Paraná

“Centro Administrativo Setembrino Thomazi”

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº, 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 008/2024

Contrato de Prestação de Serviço, que entre si celebram o Município de Nova
Prata do Iguaçu, Estado do Paraná e a empresa Espectro Manutenção
Preditiva Ltda, que se regerá peles cláusulas e condições especificadas em seguida,
sob a égide da Lei nº 14.133/2021 de 01/04/2021 na forma abaixo:

CONTRATANTE Município de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de Direito
interno, com sede à Rua Vereador Valmor Gomes, 11/59, inscrito no CNPJ nº
78.103.884/0001-05. Neste Ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
Senhor Sergio Faust, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.495.418-4 SESP/PR e
inscrito no CPF nº 580.867.149-34, residente na Rua Costa e Silva, nº 395, nesta
cidade.

CONTRATADA | Espectro Manutenção Preditiva Ltda, Pessoa jurídica, com sede na Av Dambros
é Piva, nº 933, Bairro Centro, CEP 85.615-000, Município de Marmeleiro, Estado do
Paraná, inscrita no CNPJ nº 11.451.824/0001-02, representada neste ato pelo o
Senhor Sérgio Klinkoski, portador do CPF nº 023.396.789-35 e Cédula de
Identidade Civil RG nº 7130466-3 SSP/PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende

como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021,
pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do
Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelos Decretos Municipais, com suas
alterações posteriores, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de
seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara
conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais
regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e
irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO
O objeto do presente Contrato é a execução das obras de Contratação de empresa

para o fornecimento e instalação de sistema de Energia Fotovoltaica na edificação da Prefeitura Municipal de
Nova Prata do Iguaçu, Paraná, incluindo o fornecimento de todos os equipamentos e materiais e a efetivação
do sistema conforme Projeto Aprovado junto a COPEL, sob regime de Empreitada por Preço Global, conforme
as especificações constantes do Termo de Referência ou Projeto Básico.

Parágrafo Primeiro - As obras e/ou serviços serão executados com obediência
rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais, e especiais contidos
no processo administrativo nº 008/2024, no Projeto Básico e/ou, quando for o caso, no Projeto Executivo, na
Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo, no Cronograma Físico-Financeiro,
em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a execução
e conservação das obras ou serviços.

Parágrafo Segundo — A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do
objeto, valor ou prazo do Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal
nº 14.133/2021, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR
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O valor total do presente Contrato é de R$ 81.870,00 (oitenta um mil oitocentos setentareais), cuja composição se encontra especificada na Planilha (modelo anexo IT), do processo administrativonº 008/2024.

CLÁUSULA QUARTA — FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO.
Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Termo

de Referência (Anexo 1), observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por cento) do
valor do Contrato ou da Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições estabelecido
neste Edital,

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular
liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos
arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em no máximo 30 (trinta) dias, a contar da data do
protocolo do documento de cobrança na Secretaria de Finanças.

Parágrafo Segundo — Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período
base de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mêse no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse
fim o mês com 30 (trinta) dies.

Parágrafo Terceiro — O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para
atestação, e, após, protocolado na Secretaria de Finanças.

Parágrafo Quarto — O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s)serviços efetivamente executados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro, sem que o
Município esteja obrigado(a) a pagar o valor total do Contrato.

Parágrafo Quinto — No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança,
estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a
fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediantea aplicação do índice IPCA — Índice de Preços ao Consumidor Amplo.

Parágrafo Sétimo — Será retida a titulo de garantia da perfeita execução e
funcionamento das obras, de preferência a conta da fatura final, parcela igual a 5% (cinco por cento) do valordo Contrato cu da Nota de Empenho, não devendo, consequentemente, a última fatura ser inferior a esta
última percentagem.

Parágrafo Oitavo — A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as
faturas, será liberada logo após a aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando
for o caso.

Parágrafo Nono - Antes de cada pagamento, o CONTRATANTE deverá realizar consulta
no Portal Nacional de Contratações Públicas e demais verificações disponíveis para verificar a manutenção das
condições de habilitação definidas neste edital,

Parágrafo Décimo - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito
em conta corrente informada pela CONTRATADA em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE,

CLÁUSULA QUINTA — REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses

contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001
. Parágrafo Primeiro — Os preços serão reajustados de acordo com a variação do INCC.

- Índice Nacional de Custo de Construção, calculado por meio da seguinte fórmula:
PR e
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Onde:
R = valor do reajuste;
1 = índice mensal relativo ao mês anterior 20 de aniversário do Contrato;
lo = Índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Propost
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda,
Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

Parágrafo Terceiro — A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas
do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela
própria CONTRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, sem que tenha sido autorizada a
respectiva prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA — DA REVISÃO DOS PREÇOS
Caso o CONTRATADO requeira revisão dos preços do contrato, fica o CONTRATANTE

obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados.
todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA — REGIME DE EXECUÇÃO
O Regime de Execução do objeto do presente contrato será Empr

Global.

CLÁUSULA OITAVA — RESPONSABILIDADE TÉCNICA
As obras ejou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e

responsabilidade técnica do Técnico Sergio Klinkoski — CFT sob nº 02339678935, que fica autorizado à
representar a CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE em matéria técnica.

Parágrafo Primeiro — A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado nesta
Cláusula como Responsável Técnico na direção das obras e/ou serviços e no local da sua execução até o
respectivo encerramento.

Parágrafo Segundo — O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser
substituído por outro de mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do
CONTRATANTE,

CLÁUSULA NONA — MEDIÇÕES
As medições das obras e/ou serviços obedecerão 2o Cronograma Físico-Financeiro ou

Termo de Referência (quando for o caso) que será ajustado em função de inícios e reinícios de etapas da obra
e/ou serviço, em dias diferentes, no primeiro dia útil do mês.

CLÁUSULA DÉCIMA- ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha de poderão ser

alterados na forma do disposto nos arts. 124, 125 e 126 da Lei Federal nº 14.133/2021, e desde que sejam
observadas as demais disposições deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE poderá modificar o projeto ou as suas
especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos, com alteração ou não do valor contratual,
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observado o disposto nos arts. 124, inciso 1, e 130, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021
Parágrafo Segundo — A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço

global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que
modifiquem a planilha orçamentária, conforme o art. 128 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou
semi-integrada, é vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos:
a) para restabelecimento do equilbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior;
b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos objetivos
da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões por parte do
contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei n. 14.133, de 2021;
€) por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do $ 5º do art. 46
da Lein. 14.133, de 2021;
d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade da
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
Parágrafo Primeiro - Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:
1 - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competência;
III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa
e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais;
IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;
V- coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 20;
VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea "d! do inciso VI do & 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de
2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;
VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio do(s)
fiscal(is);
VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;
IX - analisar a documentação que antecede o pagamento;
X - analisar os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do contrato;
XI - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
XII - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 26, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais; e
XI - inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);
XIV - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.
XV - outras atividades compativeis com a função.

Parágrafo Segundo - O fiscal de contrato é o servidor ou empregado público dos
quadros da Administração Pública designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, a entrega dos materiais e a execução das obras e serviços
de engenharia, devendo ainda observar as seguintes determinações:
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1- O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
HI - A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Regulamento.
HI - O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas áreas de engenharia ou
arquitetura.
IV - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao
controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;
V- anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
VI - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com
a definição de prazo para a correção;
VII - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas.
que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias;
VII - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas estabelecidas;
IX - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar
ao gestor de contrato para ratificação;
X - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;
XI - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das
obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência;

Parágrafo Terceiro - Caberá ainda ao fiscal do contrato:
1 - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do objeto
contratado;
II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e
comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;
MI - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a
planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;
IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da suspensão
da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
VI - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
VIT - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações e
métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;
VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho;
IX - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, inclusive
empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o
bom andamento dos serviços;
X- receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover reuniões
periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou
das obras;
XI - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
XII - verificar a correta aplicação dos materiais;
XII - requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle
de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;
XIV - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, O recebimento provisório do objeto
contratado, quando for o caso;
XV - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de
responsabilidade;
XVI - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos incisos 1 ao XV:
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a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART'S do CREA e/ou RRT'S do CAU referente aos projetos
arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato,
cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores;
b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;
) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos ambientais;
XMII - outras atividades compatíveis com a função.

Parágrafo Quarto - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, Inclusive perante terceiros, por qualquer regularidade, ainda que resultante de imperfeições
Eécricas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021

Parágrafo Quinto - O representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Sexto - A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada
por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que
couber:
Toe resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade
demandada;
TE. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;
111 - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
IV - à adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
V- o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
VI - a satisfação do público usuário.

Parágrafo Sétimo - O fiscal do contrato deverá verificar se houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso
positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova & adequação contratual à
Produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos
no Capítulo VII da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Parágrafo Oitavo - A conformidade do material a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de
Sorgo com o estabelecido no contrato, Informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.

Parágrafo Nono - O descumprimento total ou parcial das responsabiidades
assumidas pela contratada, sobretudo quanto às obrigações & encargos sociais e trabalhistas, ensejará à
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo
são em extinção do contrato, conforme dispasto no Capítulo VII do Título TIT e Capítulo T do Título Iv,
ambos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidos e
procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo
PONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao
cumprimento das normas, especficações e projetos, nem de qualquer de suas responsabiidades legais e
contratuais.

Parágrafo Décimo Primeiro - Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que

lhe são próprios nos termos da legistação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa
Parágrafo Décimo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar

todas as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar
e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Décimo Terceiro - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da
fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações
é também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados,
todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

Parágrafo Décimo Quarto - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das
at Para Do Dao à permitir, 3 tempo é por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido
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esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom

desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.
Parágrafo Décimo Quinto - A atuação fiscalizadoro em nada restringirá

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne sos bens adquiridos, à sua

Cnrega é às consequências e Implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratual não implicará

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de Seguro Garantia — Apólice nº

0306920249907751184476000 no valor de R$ 4.093,50 (quatro mil noventa três reais e cinquenta centavos),

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato.
Parágrafo Primeiro — O Município se utlizará da garantia para assegurar “o

obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas

eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento

che refaridas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá à CONTRATANTE ainda reter créditos.
parágrafo Segundo — Os valores das multes impostas por descumprimento das

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Sa à multa aplicada for superior

do vale da garantia prestada, além a perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será

de ceartada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

parágrafo Terceiro - Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputave”
à CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá à cobrança de eventual

Eoanos que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado
Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do coreto,

acrescido de 12 (doze) Meses para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA, ocorrido durante

a Sgência contratual e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até

à extinção das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.
Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade

de a seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antesdo prazo final da

validade, se a apólice será ou não renovada.
Parágrafo Sexto — No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguros

garantia, a Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do

a e, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar-se

inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis
Baragrafo Sétimo — As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições

ou disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa

da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contato,
Parágrafo Oitavo — A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada

das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato
Parágrafo Nono — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com

o art 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de OS (trêsjdias úteis do

xvimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste

Contrato.
Parágrafo Décimo - A garantia contratual só será iberada ou restituída com o

integral cumprimento do Contrato, mediante ato iberatório da autoridade contratante,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — PRAZO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento

correspondente no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados da data

da assinatura ou da data estabelecida no Edital.
Parágrafo Primeiro — Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes
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do Cronograma Fisico-Financeiro ou Termo de Referência (quando for o caso).
Parágrafo Segundo - O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser

prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021,
Parágrafo Terceiro - No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato

poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, 52º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas
aplicáveis.

Parágrafo Quarto - Eventual prorrogação dos prazos de execução e vigência do
contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro,

Parágrafo Quinto - Nos casos do art. 48 da Lei nº. 14.133/2021, durante a vigência
do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até O terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:
1-— Realizaras obras efou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência
ou Projeto Básico e, quando for o casa, no Projeto Executivo na Descrição dos Serviços, na Escopo dos Serviços
ou no Memorial Descritivo e na Proposta;
u- Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos à terceiros, em consequência da

execução do objeto deste Contrato;
WI-  Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato,
respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas
adotadas;
Iv- Apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços nas datas
cevidas, responsabilizando-se integralmente peles penalidades decorrentes da falta de apresentação;
V- Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
VI- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os bens
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;
VII- Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais,
sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem
como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária a completa realização dos
serviços até o seu término;
a) — Emcaso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execução do
presente Contrato, com a inclusão do Município ou de entidade da Administração Pública indireta como
responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos.
valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

b) No caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente
Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas
vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer
tempo com nova retenção em caso de insuficiência;
cd) As retenções previstos nas alíneas “a” e "b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o
CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e previdenciários e serão destinadas

ao pagamento das respectivas obrigações caso o CONTRATANTE seja compelido a tanto, administrativa ou

judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;

dj Eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e "b somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se
houver justa causa devidamente fundamentada.
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VIIr- responsabiizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela provenientes, pelos
equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados, assim como
pela limpeza final da obra;
1X- — responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser
atestada pelo(a) Fiscal de contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais.
Fecusados, sem ônus para a(o) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

X- manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo
prazo de execução contratual;
XI- — responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos
e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer
utilização indevida;
XII- responsabilzar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos públicos, inclusive
O licenciamento ambiental;
XItI- nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para
assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas, aquiescer à adoção, entre outras medidas, serem
adotadas pela Administração no momento da contratação:
a) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas relativas
ao contrato;
b) depósito de valores em conta vinculada;
<) em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhistas aos seus titulares, que serão deduzidas
do pagamento devido 20 contratado;
d) estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, à ausências legais e a
Verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços contratados serão
pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.
XIV - nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, apresentar.
quanto, soliitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente
envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:
a) registro de ponto;
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro

salário;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da
extinção do contrato;
1) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.

XV- nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, autorizar
à Administração CONTRATANTE a fazer a desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais
Verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,
quando estes não forem adimplidos;
XVI = cumprir ão longo de toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em lei
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reablitado da Previdência Social
e para aprendiz;
XVII - manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato;
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XVIII - se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
Xativerem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com iigente do
êrgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 4
Se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro graui

XIX- informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações;

XX comprovar à implantação de programa de integridade nas contratações de obras, serviços e
fornecimentos de grande vulto, de que trata o 5 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021;

XL - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas
jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento de
bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observada a alíquota aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:
1 - Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;

11 — Realizar a fiscalização do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA “RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA será recebido

dem tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento, e se dará mediante a avaliação de servidores
designados pelo Município, na forma do Decreto Municipal nº 3746/2023 que constatarão se o objeto entregue
are a todas as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo [ do Edital de Concorrência Eletrônica
nº 001/2024).

Parágrafo Primeiro — O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais é o
recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente, nos
termos do art. 140 da Lei Federal n 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos
provisório e definitivo serão definidos no parágrafo terceiro, nos termos no disposto no 6 3º do art. 140 da Lei
nº 14.133, de 2021.

Parágrafo Terceiro — O Gestor do Contrato terá as seguintes atribuições

£ - receber definitivamente, o objeto contratado, com verificação da conformidade do material com as
exigências contratuais no que pertine à quantidade e a qualidade, em cumprimento do contrato ou instrumento
correlato, dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias da data da entrega, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados;
HI - na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prato fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

HH — se necessário, solicitar ao Departamento interessado na aquisição a indicação de servidor habilitado com
o mocimento técnico na área específica, para respectiva análise e parecer técnico do serviço prestado;

Iv — rejeitar, no todo, ou em parte, o serviço sempre que estiverem em desacordo com 8º especificações do
Pal e seu anexos, contrato ou instrumento equivelente, que anotará em registro próprio as ocorrências e
earinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, devendo Ser
eexecutarreparar no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades, passando a contar os prazos para pagamento e dernais compromissos
CONTRATANTE da cata ca efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos
o prazo assinado, à CONTRATANTE se reserva o direto de providenciar à sua execução às expensas da
CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
Vo expedir Termo de Recebimento e Aceitação, que comprove o atendimento das exigências contratuais, ou
Notificação, no caso de rejeição de material.
Notificação, nO (050 de O a a empresa contratada dirigindo-os às autoridades competentes, depois
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de prestadas as informações pertinentes;
VIT rever seus atos, de ofício, ou mediante provocação, quando for o caso;
VIII — receber e conferir os serviços contratados, atestar o recebimento e conferência no verso da nota fiscal
e efetuar o encaminhamento desta para pagamento;
IX — acompanhar o cumprimento de prazos e entrega de bens e de execução de serviços, atestando sua
regularidade, bem como comunicar formalmente ao Departamento de Administração a constatação de
quaisquer irregularidades.

Parágrafo Quarto - O objeto contratado será recebido, provisoriamente, de forma
sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior, no prezo de 15
(quinze) dias, da conformidade do material com as exigências contratuais.

Parágrafo Quinto — Quando previsto em regulamento, o Termo de Recebimento e
Aceitação Definitivo poderá ser substituído por Carimbo de Recebimento Definitivo, quando se tratar de objeto
comum em que seja possível aferir de plano a quantidade e a qualidade.

Parágrafo Sexto - As obras e/ou serviços executados em desacordo com a
especificação do Edital e seus Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável pela
fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à
autoridade superior, em 15 (quinze) dias, para ratificação.

Parágrafo Sétimo — Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá
reexecutar os serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar os
prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a
CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito
de providenciar a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuizo das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior au caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de

cumprir as etapas e O prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento
protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem
aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a
suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos

prazos mediante justificativas devidamente fundamentadas no processo administrativo de contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primei

de 2021, o Contratado que:
- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133,

a) — dercausa à inexecução parcial do contrato;
b)  dercausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou 3º interesse coletivo;
c) — dercausa à inexecucão total do contrato;
d) deixar de entregar 2 documentação exigida para o certame;
e) mão mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9) — ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar dec documentação falsa exigida para O certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrí 1 execução do contrato;
fraudar a contratecão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
» comportar-si 9 inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k)  praticaratosil m vistas a frustrar os objetivos do certame;
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D praticaratosivo provisto no art, 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
Parásrafo Segundo - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
Justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 529, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 11, HI, IV, V,
VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais gr:
c) Declaração de ir de para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos VII IX, X, XI e X!1 «lo caput do art. 155 da Lei no, 14.133, de 2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IL, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mis grave que a sanção referida na alinea “b” acima;
a) Multa:
d.1) Deverá ser ap'cada mi
por cento), calcula: «o!

ie mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), até no máximo 2% (dois
o valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 309 (trigésimo) dia de

atraso na entrega; a norir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em
compensatória, aplcand! nais, o disposto nos itens acima. Nestes casos, fica assegurada oportunidade
para o exercício do cantras!tório e da ampla defesa antes da aplicação.
d.2) compensatóri: d tinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese
alguma, a obrigaç? » integral do dano causado ao CONTRATANTE.

4º" sfo Quarto - Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas
cumulativamente co s termos do art. 156, 579, da Lei nº. 14.133, de 2021

Perisento Quinto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no praro quinve) dias Úteis, contado da data de sua intimação.

+o Sexto - Se à multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor do pagamento »nt.slmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será deseon! “7 mrantia prestada ou será cobrada judicialmente.

o Sétimo - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa
poderá ser recolhi tivamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da con ada pela autoridade competente.

p » Oitovo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafo » Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de dec neidade para licitar ou contratar.

se: afo Nono - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) anatures e da infração cometida;
b)  aspeculiar 1so concreto;
o) ascicunst grvantes ou atenuantes;
d) — osdanosal m para o Contratante;
e) aimplnto coamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos.
órgãos de controle

«fo Décimo - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº
14.133, de 2021, eis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados com “ernº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observaro: limental e autoridade competente definidos na referida Lei.

af» Décimo Primeiro - A personalidade jurídica do eventual Contratado
poderá ser descons “ que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática de atos il ar provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pesso: » estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
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à pessoa jurídica = = ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, cc untado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedave se jurídica prévia,

>aráorafo Décimo Segundo- O Município deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias
úteis, contact licação ca sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplica", f de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e
no Cadastro aresas punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

grafo Décimo Terceiro - As sanções de impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidor e te para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei
nº 14,133/21

USULA VIGÉSIMA — EXTINÇÃO
TOA TANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral,

na ocorrêncis Ft. 137, incisos 1 a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão
fundamenta: & contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, 5 2º, da Lei Federal nº
14.133/2021.

grafo Primeiro - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato

administrativo P no! de Contratações Públicas (PNCP).
ánrafo Segundo — Extinto o Contrato, à CONTRATANTE assumirá imediatamente

o seu objeto 19 local Yo em que a sua execução se encontrar.
ánrfo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, à

CONTRATADA, cléme “mo canções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada
sobre o salvo + ajust rato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da
Cléusula das ções Contrato.

ágrafo Quarto — A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter
compensatória  seré  conta*a do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente,
inclusive de=" "ant “oneli-des anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos
devidos pelo “ 4TR/

nto — Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE,
deverão ser promovid
a) ção ara
b) ment — evidos vela execução do Contrato até a data da extinção;
E) sento custo“: desmobilização, caso haja;
d) ime los p comprovadamente sofridos.

arág “(oSexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA,
esta somente terá dire” “ao “or das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a
data da rescic» do Cato, 5 3 compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.

irá o Sétimo — No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo
à CONTRAT* 9" dire? sp: mentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da
comissão es, lde: da po + esse fim e à devolução da garantia.

LÁUS A VIGÉSIMA PRIMEIRA — SUBCONTRATAÇÃO

arág: “o Primeiro - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

A VIGÉSIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

= tec os prcessários à aquisição dos bens ora contratados correrão à conta da
dotação ore mentár 03 ceretaria de Administração; 001 Departamento de Administração;
0004.0122.0 1-04 nstalo de Lisina de Energia Fotovoltaica; 44.90.51. 00.00 Obras e Instalações;

Fonte: 504.

LÁUS AS ÉSIMA TERCEIRA — FORO
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Oficial do Município, o!
art. 94 da Lei Federal 1

contábeis da empres
concedente e dos ór
artigo 27, Inciso XVI

a) Fazem parte
14.133/2021.
db) Naconage
dias conservrivos,
expediente no CON
d  Eporestarc
presença de cu

ica el Foro da Comarca de Salto do Lontra, Paraná, para dirimir quaisquer
SME 117, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário
à da &ulgatio no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do
+ 14,137/2021, e no Portal da Transparência do Município.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO LIVRE ACESSO
cica à Contratada obrigada a conceder live acesso dos documentos e registros
refere contratado, para os servidares do órgão ou entidade pública
de er vtrola interno e externo sempre que for solicitado, conforme estabelecido no
Portar nisterial 424/2016

CLÁUS'! ÉSIMA SEXTA — DISPOSIÇÕES FINAIS

o presoto contrato as prerrogativas constantes do art, 104 da Lei Federal nº

a prazo”, é exe o dia de infio e incluido o do vencimento, e considerar sendo“E
» disp contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de
ANTE
ustos «co os, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
unhas, q ém o assinam.

Nova Prata do Iguaçu — Pr, 12 de junho de 2024.

E o]
ss Gumo

a Proto o qu = Espectro Manutenção Preditiva Ltda
atante Contratada
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EXTRATO DO CONTPATO Nº 110/2024
CONCORRÊN' "4 PÚSLICA N?O 17024
CONTRATAN cipio de How” brota do Iguaçu — Paraná - CNPJ No 78.103.884/0001-05
CONTRAT?D tro Manuten “o Preditiva Ltda - CNP) nº 11.451.824/0001-02 — Marmeleiro - Pr.
OBJETO: C | de empres= para o fornecimento e instalação de sistema de Energia Fotovoltaica na
edificação « a Municial “e tinva Prata do Iguaçu, Paraná, incluindo o fornecimento de todos os
equipament  suateriais é a efetivar” do sistema conforme Projeto Aprovado junto à COPEL.
VALOR: R$ 61.570,09 (oitenta um 1º! oitocentos setenta reais).
PAGAMENTO: 2"$ 5º (trinta) cias a omissão da nota fiscal, conforme quantidade fornecida.

RUBRICA 07 ANTA: O etaria de Administração; 001 Departamento de Administração;
0004.0122.007 stalaç “na de Energia Fotovoltaica; 44.90.51.00.00 Obras e Instalações;
Fonte: 504
VIGÊNCIA: ) meses.
Nova Prata = Pr, 12 elo junto de 2024
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PROCESSO
CONCORRI

Pelo prese
direito púb!
Cadastro 1
representad
casado, odo:
Nº 902.309.
doravante
MANUTEN
Dambros
Jurídicas (C

e

legal, ao fin
parcial e bc
nº 713040
na cidade d'
do Paraná, «
Estando às
legislações
EXECUÇÃ

Nº07/202"

“PRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 127/2024

ISTRATIVO 1º 37/2024
LIERÔNICA Nº 07/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO

DE OBRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E À
EMPRESA ESPECTRO MANUTENÇÃO

PREDITIVA LTDA.

nto, 0 "'INICIPIO DE TI BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

[o sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

le Pessons Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato

Prefeito Mun ipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

aserito no CPE/ME Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade
“D/RS te e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,

CONTI ANTE, de um lado e, de outro, a empresa ESPECTRO

At IVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida
, CEP 85.615-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

1º 824/0001-02, neste ato representada por seu representante

“LINKOSK, brasileiro, maior, casado sob regime de comunhão

) 2/1977, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG
ev no CPE/ME sob o Nº 023.396.789-35, residente e domiciliado

joia Bonni, Nº 49, Bairro Marrecas, na cidade de Francisco Beltrão, Estado
ONTRATADA;

as da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais
:5, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

«e "ncia da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

res cláusulas e condições.
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E
EO)

E a CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

cr «1nA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 92,

INCISO 1 E

PARÁGRA! eto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FO! O DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS

COMPLE” « NSVERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO

DO SISTE: DF SNERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID, HOMOLOGADO E

coMISSIO! cão COMPETENTE NAS DEPENDENCIAS DO CMEI ANAJU E

GINÁSIO Ç RO JARDIM FLORESTA, de acordo com projetos de engenharia,

memoriais & estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itaipu

Binaciona ncia Eletrônica Nº 07/2024.

PARÁGR” e complementam o presente Termo Contratual, para todos os

fins de di ando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital 07/2024, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,

cronogram le Referência, Edital de Concorrência e a proposta da

CONTRAT

CLÁUS! S 'CUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92,

INCISO

PARÁGR" rovime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUÇÃ + PREÇO POR LOTE, recaindo sobre a CONTRATADA a

responsa! s serviços,
PARÁGR O DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente

do Artig + 9021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo

105 da
PARÁGRO prazo de vigência será automaticamente prorrogado,

independent vivo, quando o objeto não for concluído no período firmado

acima, re + cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste

instrumo
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 093/2024

Contrato de fornecimento, entre o
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL eo proponente: ESPECTRO
MANUTENCAO PREDITIVA LTDA,
Pregão Eletrônico nº. 067/2024.

Por este instrumento administrativo de que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DELARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com endereço à RuaExpedicionário João Maria, 1020 — Centro — 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, nesteato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portadorda Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº588.875.719-53, doravante denominado CONTRATANTE; e de outro lado a empresa:ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº11.451.824/0001-02, situada na Av. Dambros e Piva, nº 933, Centro, Marmeleiro-PR, CEP85.614-020, representado pelo Sr. SERGIO KLINKOSKI, brasileiro, empresário, inscrito noCPF/MF sob o nº 023.396.789-35 e portador da cédula de identidade o nº 7130466-3-SSPIPR, doravante neste contrato denominado simplesmente de CONTRATADO,acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei nº. 14.133/2021, suasalterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições constantes no Pregão
Eletrônico nº. 067/2024, pelos termos da proposta da contratada e pelas cláusulas a seguirexpressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO OFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO DE ENERGIAFOTOVOLTAICA, CONECTADO À REDE ON-GRID DA CONCESSIONÁRIA DEENERGIA, DE ACORDO COM O INSTRUMENTO DE REPASSE 4113304/2023 ENTREO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL —PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, ficando este contrato vinculado ao Termo deReferência da contratação bem como à Proposta Comercial da Contratada.

Parágrafo Único: Dos produtos/serviços a serem entregues/executados:
ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVALTDA
Lotalem! Produtoiseniço [Marca Modelo — [Unidade]Quantidade | [Preço Prego ton][o ft fFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO [SERVIÇO [SERVIÇO [UN fi00 [815.000,00 415.000,00fde sistema do geração de energia

jlética solar fotovoltaica em 4
[quatro) imóveis pertencentes ao
[Município de Laranjeiras do Sul
conforme quadro do Item 9
jabaixo). O conjunto de placas.
folares sará dimensionado pelo,
fexecutor, com potência total
mínima de 240 kyip e potência
[mínima do inversor do 183 kW,
Incluindo fornecimento e execução
Ka estrutura de fixação em solo
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[Cada sistema individual deve ter
jum conjunto de placas.
[limensionado pelo executor com
potência somada mínima de 60
|ihlp e potência mínima do inversor
[le 45,75 ki, conforme informado.fecima.

[TOTAL
[815.000,00]

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Parágrafo Único: O valor total do presente contrato é de R$ 415.000,00 (quatrocentos éQuinze mil reais), referente aos serviços supramencionados na cláusula primeira.
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Parágrafo Único: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partirda data de sua assinatura. Se houver interesse entre as partes, poderá ser prorrogadodentro dos limites legais.
CLÁUSULA QUARTA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execuçãodos serviços, mediante emissão de Nota Fiscal de prestação dos serviços. No caso deatraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma formapara tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6%a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. O valordos encargos será calculado pela fórmula: EM = |x N x VP, onde:EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para opagamento e a do efetivo pagamento; | = Índice de compensação financeira = 0,0016438;e VP = Valor da prestação em atraso.
Parágrafo Segundo: O pagamento poderá ser sustado, no todo ou em parte, nos casosde:

1 Se os serviços sejam executados de forma irregular com o disposto neste contrato:
H. — Deixar de cumprir com as obrigações ao objeto acima:

HI. - Se por qualquer motivo por parte do contratado, deixar de atender às necessidadesda contratação.
Parágrafo Terceiro: O pagamento será efetuado conforme consta no Anexo Il (Termo deReferência) do edital do Pregão Eletrônico 067/2024.

CLÁUSULA QUINTA - DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS EORÇAMENTÁRIOS

Parágrafo Único: Os recursos financeiros para o cumprimento do presente contrato ficarãopor conta da seguinte dotação orçamentária:
Rubrica E] [A TE AS2OGOO Za EEE [ESecretariado | Depanamento Atividades do RecursosDescrição Obras e de Obras e Departamento de | Obras e Instalações Ordinários.Urbanismo Urbanismo Obras e Urbanismo LivresRubrica 16 002] 15.452.0600 2130 ZE S0520000 El
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COSP= |E Secretariado | Departamento Atividades do Constribuição,Descrição Obras e de Obras é Departamento de | Obras o Instalações | de IluminaçãoUrbanismo Urbanismo Obras é Urbanismo Pública, Art14. CFRubrica E EA 15452 0S002150, ASD0 520000 1072
Tnsirumento deSecretariado | Departamento Atividades do Repasse ntDescrição Obras e de Obras e Departamento de | Obras e Instalações — | 4113304/2023 -Urbanismo Urbanismo Obras e Urbanismo taipu Mais queEnergia

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

À contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital e sua proposta,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita execução do objeto;
Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação equalificação exigidas na licitação;
Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre quehouver,
Não terceirizar a execução do serviço sem a anuência expressa do CONTRATANTE;Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normaslegais aplicáveis, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ouparcial;
Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do contrato, nostermos do código civil e do código de defesa e proteção do consumidor:Responsabilizar-se pelo adimplemento em dia de todas as despesas com salários,encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, impostos, indenizações e demaisdespesas com pessoal decorrente da execução do contrato, isentando oCONTRATANTE de qualquer vínculo empregatício:
Responsabilizar-se pelo transporte, hospedagem, alimentação, deslocamentos édemais despesas com seus funcionários e prepostos na consecução e entrega doobjeto;
Fornecer e obrigar que seus funcionários utilizem uniformes e todos osequipamentos de proteção individual e coletiva nos termos da legislação;Observar e fazer cumprir todas as normas de segurança, higiene é medicina dotrabalho, conforme e legislação vigente, responsabilizando-se por todos os acidentesde trabalho e doenças ocupacionais das pessoas empregadas direta ouindiretamente para a execução do contrato;
Manter o CONTRATANTE integralmente indene de qualquer responsabilidade,custo, despesa ou ônus, inclusive procedimentos judiciais, administrativos,notificações e danos à imagem, decorrentes de qualquer violação ou infração aquaisquer deveres que venha a ser alegada em função da execução deste contrato;Cumprir a legislação trabalhista, respondendo por quaisquer violações aosdispositivos;
Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos quecomprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas,em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais écomerciais;
Arcar com a reparação dos danos causados ao CONTRATANTE ou à terceiros, porculpa/dolo de seus funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas porprocedimento próprio.
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XVI. Arcar com os eventuais danos decorrentes de acidentes de trabalho, inclusiveextrapatrimonial.
Não será:

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
Parágrafo Único: Constituem obrigações da contratante:
I São obrigações do CONTRATANTE:

H.— Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, deacordo com o edital e proposta.Hi. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem ou serviçoecebido provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivoIV. Comunicar o CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas oue irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparadoou corrigido.
Y. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO.VI. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a parcela doserviço executado.VI. — Descontar do CONTRATADO de maneira proporcional referente ao período queeventualmente não ocorrer a efetiva prestação do serviço, especialmente no início9u término do contrato, quando poderá não ser executado totalmente naquele mês.Vi. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloCONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto destalicitação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seusatos, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES:
Parágrafo Primeiro: O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamenteO ess seguintes inírações:

I dar causa à inexecução parcial do objeto;TH. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;HI. — dar causa à inexecução total do objeto;IV. - deixar de entregar a documentação exigida para o certame:Y. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
VI. não celebrar o termo de concessão ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;

VHL. — apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;IX. — fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de adosto de 2013.

651



multa;

HI. impedimento de licitar e contratar:
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Terceiro: Na aplicação das sanções serão considerados:

1. a natureza e a gravidade da infração cometida:IL. as peculiaridades do caso concreto;HI. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:IX. os danos que dela provierem para a Administração Pública:Ya implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Quarto: A sanção prevista no Parágrafo Segundo, |, será aplicadaPXolusivamente pela infração administrativa prevista no Parágrafo Primeiro desta Cláusula,|, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
Parágrafo Quinto: A sanção prevista Parágrafo Segundo desta Cláusula, ||, calculada naforma do edital ou do contrato, será de 10% (dez por cento) do valor contratado é seráaplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas do itemParágrafo Primeiro desta Cláusula, | ao XII.
Parágrafo Sexto: A sanção prevista no Parágrafo Segundo desta Cláusula, Il, seráaplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Parágrafo Primeirodesta Cláusula, 1, IV, V, VI e VII, quando não se justificar a imposição de penalidademais grave, é impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do município deLaranjeiras do Sul pelo prazo de 3 (três) anos.
Parágrafo Sétimo: A sanção prevista no Parágrafo Segundo desta Cláusula, ||, seráaplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Parágrafo Primeirodesta Cláusula, VIll, IX, X, XI e XIl, bem como pelas infrações administrativas previstas noParágrafo Primeiro desta Cláusula, | ao XII que justifiquem a imposição de penalidade maisgrave que a sanção referida Parágrafo Sexto desta Cláusula, e impedirá o responsável delicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entesfederativos, pelo de 03 (três) anos.
CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO
Parágrafo Primeiro: Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá serformalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampladefesa, as seguintes situações:
L não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulascontratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;H. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designadapara acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior:Hi. | alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa querestrinja sua capacidade de concluir o contrato;IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade oufalecimento do contratado;
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Y. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuçãodo contrato;VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteraçãosubstancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;Mit. | atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou aServidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas.VII. | razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou daentidade contratante;IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bemComo em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabiltadoda Previdência Social ou para aprendiz.
Parágrafo Segundo: A extinção do CONTRATO poderá ser:

f. determinada por ato unilateral é escrito da Administração, exceto no caso dedescumprimento decorrente de sua própria conduta:
H. . consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê“ie resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

HI. — determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória oucompromisso arbitral, ou por decisão judicial.
CLÁUSULA DÉCIMA - CASOS OMISSOS

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 14.133/2021 éalterações posteriores.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
Parágrafo Único: Nos termos do Decreto Municipal nº 038/2023, constituem fiscais egestor do respectivo Contrato:

1 GESTOR: Leoni Luiz Meletti - Conforme Decreto Municipal nº 038/2023.
HM. FISCAL: Wander Luan Blank Zentil) Matrícula nº: 49468-1, nomeado pelaiPortaria199/2024.

HI. FISCAL SUBSTITUTO: Willian Evaldo Paviak, Matrícula nº 4898351) nomeado pelaPortaria199/2024.

Da Cláusula Antifraude e Anticorrupção
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os licitantes e o contratado devem observar é fazerSbservar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais altopadrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução doobjeto contratual.
2) define, para os propósitos desta cláusula, os termos estabelecidos abaixo:
() "prática corrupta” significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente,qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processode licitação ou na execução de contrato;
(il "prática fraudulenta" significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de influenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato;
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(IIl) "prática colusiva" significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maisConcorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Prepostos, visandoestabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

(IV) "prática coercitiva" significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ouindiretamente, às pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação em umprocesso licitatório ou afetar a execução do contrato;
(V) "prática obstrutiva" significa:
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsasa investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do Banco dealegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva e/ou ameaçar, perseguirOu intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobreassuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou (bb) atos cuja intençãoSeja impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ouauditoria.
(b) rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado paraadjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores deserviços, fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, seenvolvidos em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir pelocontrato em questão;
(c) declarará misprocurement (processo de aquisição viciado) e cancelará a parcela doempréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a prática corrupta,fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos representantes do Mutuário ou dosrecebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação ou da execução docontrato, sem que o Mutuário tenha tomado as medidas necessárias, apropriadas esatisfatórias ao Banco, para remediar a situação, inclusive se falhar em informartempestivamente ao Banco no momento que tenha tomado conhecimento de tais práticas:
(d) aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de acordo comOs procedimentos aplicáveis de sanções do Banco6, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado: (1) para a outorga de contratos financiados peloBanco; e (Il) para ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestadorde serviço nomeado”? de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de umcontrato financiado pelo Banco;
(8) Exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um Empréstimo do Banco, decláusula no sentido de que os Concorrentes, Fomecedores, Empreiteiros e seussubcontratados, agentes, pessoal, consultores e prestadores de serviços permitam aoBanco inspecionar todas as contas, registros e outros documentos referentes à licitação eà execução do contrato, bem como serem tais documentos objeto de auditoria designadapelo Banco.
() o Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativaspertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento derepresentante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas,fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contratofinanciado pelo Banco, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.
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(h) Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições estabelecidas nasCondições Gerais do Contrato (CGC).
() Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresadoteransoa física, inclusive. declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazodeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, en, qualquermomento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas do participar dalicitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FOROFarágrafo Único: Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Laranjeiras do Sul- PR, paradirimir dúvidas e os casos omissos, que porventura surgirem.
É por estarem as partes de acordo, assinam o presente contrato em duas vias de igualteor e forma, juntamente com duas testemunhas, se obrigando ao cumprimento de todasCLÁUSULAS inseridas neste instrumento contratual, ressalvados os interesses docontratante Município de Laranjeiras do Sul- Paraná.
Laranjeiras do Sul, 04 de setembro de 2024,

JONATAS de ema poFELISBERTO DA SILVA:58887571953
SILVA:58887571953 Davos: 20240904 134844 E T ionet

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA
JONATAS FELISBERTO DA SILVA SERGIO KLINKOSKI
CONTRATANTE

CONTRATADA

te :
Assinado de forma digital

Testemunhas DEOCLECIO DE fsspado de tomaGILSON FERREIRA | finado detoma ditaipor NEZ:50253417/ Nezs0253417953Gon esaE
Dados; 2024.09.04A 9 a sto 953 1349200300"GILSON FERREIRA CELLA DEOCLÉCIO DE NEZCPF: 581.368,519-72 CPF: 502.534.179-53
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Deye ek TEASER NAS a]
NINGBO DEYE INVERTER TECHNOLOGY CO, LTD

equipe de serviço de pós-venda a lidar com os problemas do dispositiv1. Modelo e número de série do dispositivo
2. Informações de configuração do sistema (número de componentes, modo de serialização,dle tensão da rede etc.) incluindo o projeto e fotos e da instalação.
3. Informações sobre erros (códigos de erro e outros fenômenos de erro) e outras informaçõesdescritivas de erros;
4. Informações de erros anteriores (se houver, por favor, providenciar)3) Quando um dispositivo falhar dentro do período de garantia padrão ou garantia estendida daDeye, as seguintes soluções serão fornecidas de acordo com a situação em questão:1. Retornar o dispositivo à Deye para reparo;
2. Consertado no local pela Deye ou por terceiros autorizados;
3. Substituição do dispositivo (para dispositivos descontinuados, a Deye pode providenciar umdispositivo correspondente para substituição)
ASe 0 dispositivo for substituído dentro do período de garantia, o restante deste período seráautomaticamente transferido para a unidade de substituição. Desta forma, o cliente não receberáum novo certificado de garantia. Se o período restante de garantia for menor que um ano (1 ano)após a substituição, ele será estendido para uma garantia completa de um ano (1 ano). Se odispositivo ou suas partes precisarem ser enviados de volta, eles deverão ser empacotados naforma original ou da mesma forma.

Anulação da Garantia

Problemas causados por pelo menos uma das seguintes circunst:ias não serão cobertos pelos termos degarantia da Deye:
1. Produto sem Nfe ou Número de Série.
2. Falha ou dano causado por modificação no produto, substituição de partes ou tentativa de reparo porvocê mesmo.

3. Validade expirada do período de garantia
4. Falha ou dano causado pela instalação, erro de operação, reparo, modificação, desmontagem,manuseio ou acesso a tensão inadequada.

5: Tudo além dos padrões obrigatórios nacionais ou industriais relevantes especificados no escopo deinstalação e uso, e não de acordo com o manual do dispositivo da Deye e requisitos relacionados àsOperações de instalação e de manutenção, ou falhas causadas pelo ambiente de trabalho ou instalaçãoinadequada, armazenamento, e uso ou dano que excede os Limites dos Datasheets da Deye.
$: Os efeitos de outros objetos e eventos de força maior, incluindo inundações, relâmpagos, sobretensãoda rede, mau tempo, incêndio etc.
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Deye qe EMATER RAS]
NINGBO DEYE INVERTER TECHNOLOGY CO. LTD

7. Danos causados pelo transporte, incluindo arranhões e abrasão na carcaça causados pelo movimentodo dispositivo empacotado durante o transporte.

8. Produto com selo de garantia interno rompido.

9. Uso incorreto ou inapropriado

10. Ventilação insuficiente do dispositivo

11. Falta do Relatório do Projeto da Instalação e de fotos para o processo de garantia

Demais Instruções Importantes
* Os termos e condições mencionados acima suprem todas as responsabilidades da empresaPara o dispositivo vendido pela Deye e suplanta todas as outras garantias, expressas eimplícitas, ou outras responsabilidades. Sem confirmação escrita ou a menos queespecificamente requisitado de outra forma pela lei aplicável, a Deye não assumirá nenhuma

responsabilidade além dos mencionados neste termo.
* Além da garantia fornecida pela Deye, as partes que fazem o pedido possuem requerimentos

dle garantia previstos pela lei que não são adversamente afetados pela garantia do fabricantenem pelas garantias estendidas. As garantias não cobrem nenhum requerimento que vai além“los direitos especificados nos Termos de Garantia Padrão ou nas Garantias Estendidas, amenos que as provisões obrigatórias previstas pela lei assumam a responsabilidade no lugarda Deye.
* Após expiração do período de garantia grátis, ambas as partes podem entrar em acordos de

Serviço separados sobre os serviços de reparo do dispositivo em questão.* Se qualquer termo mencionado neste documento for considerado ilegal sob a lei aplicada, a
Deye cumprirá com a lei e a validade dos termos restantes não serão afetados.
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Garantia Limitada Global
A Suzhou Universun Technology Co,, Ltd("UNIVERSUN") concede a seguinte Garantia LimitadaSlobal ao primeiro cliente que instalar (para uso próprio) (o “Comprador") qualquer um dos modelos“e marca especificados (e nenhum outro) de módulos solares fotovoltaicos da Universun listadosabaixo e que permaneçam no local de instalação original sem terem sido movidos ou desmontadosapós a instalação inicial (os “Produtos”

Garantia Limitada de Produto - 15 anos o
4 UNIVERSUN garante que os seus módulos solares fotovoltaicos (MÓDULOS), incluindo osconeetores é cabos de CC montados de fábrica, se existirem, estão isentos de defeitos de material é“e fabrico em condições normais de aplicação, instalação, utilização e serviço.
Se o Comprador tiver conhecimento ou devesse ter tido conhecimento de tais defeitos de conceção,material, mão de obra ou fabrico antes da instalação dos Produtos e, no entanto, instalar os Produtossem dar à Universun a oportunidade de corrigir tais defeitos antes da instalação, o CompradorSuportará os custos adicionais incorridos pela correção de tais defeitos após a instalação.
Esta Garantia Limitada de Produto cobre a quebra do vidro, desde que não exista uma causa extemapara a quebra (ou seja, apenas está coberta a quebra causada pelo próprio vidro ou pelo módulo).
Qualquer deterioração no aspeto dos Produtos (incluindo, sem limitação, quaisquer riscos, manchas,desgaste mecânico, ferrugem, bolor, deformação ou descoloração) ou quaisquer outras alterações nosProdutos que ocorram após a entrega (Incoterms 2020) ao Comprador, não constituem um defeito aoabrigo desta Garantia Limitada de Produto.

EH Garantia limitada de potência de pico - Recurso limitado
A UNIVERSUN garante que, durante um período de vinte e cinco anos, com início na Data de Inícioda Garantia, a perda de potência de saída relativamente à potência inicial garantida, que é definidacomo os Watts de Potência de Pico Pmáx (Wp) mais os Watts de Potência de Pico Pmáx (Wp)multiplicados pelo limite inferior da Tolerância de Potência de Saída Prmáx (%) - tal como
especificado na Ficha de Dados do Produto relevante e medido nas Condições de Teste Padrão (STM)para o(s) Produto(s), não será excedida.
GARANTIA DE DESEMPENHO LINEARSARANTIA DE DESEMPENHO LINEAR
(1) Para o módulo PERC de vidro simples: 2% no primeiro ano; 0,55% em cada ano subsequente atévinte é cinco (25) anos após a Data de Início da Garantia, altura em que a Potência de Saída Efetiva nãodeverá ser inferior a 84,8% da Potência de Saída Nominal
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(2) Para o módulo de vidro simples de tipo N: 1% no Primeiro ano; 0,4% em cada ano subseque)trinta (30) anos após a Data de Início da Garantia, altura em gue a Potência de Saida Efetiva não deveráser inferior a 87,40% da Potência de Saída Nominal.
(3) Para o módulo PERC Bifacial de vidro duplo (lado frontal): 2% no primeiro ano; 0,45% em cada anosubsequente até trinta (30) anos após a Data de Início da Garantia, altura em que a Potência de SaídaEfetiva não deverá ser inferior a 84,95% da Potência de Salda Nominal.
(4) Para o módulo de vidro Bifacial Mono de tipo N (fado frontal): 1% no primeiro ano; 0,4% em cada anosubsequente até trinta (30) anos após a Data de Início da Garantia, altura em que a Potência de SaídaEfetiva não deverá ser inferior a 87,40% da Potência de Salda Nominal.

Se os MÓDULOS não estiverem em conformidade com esta garantia durante o periodo de garantia, aUNIVERSUN irá determinar, a seu critério, um plano de manutenção e reparar os Produtos defeituosos;ou

(a) Reembolsar o valor da diferença entre a potência efetiva em STC e a potência de garantia dosprodutos.

Compensação da potência frontal = O preço de mercado no momento do pagamento (por watt) * (soma“ia potência de garantia teórica restante de acordo com a Sec. 2 - soma da potência em STC efetivamentemedida de acordo com a Sec. 2; ou
(b) Reembolsar o valor residual dos Produtos defeituosos. O valor residual = Ao preço de mercado nomemento do pagamento (preço unitário por watt) * a potência nominal garantida original * período deSerantia restante (ano) / período de garantia total original da Universun; ou
(c) Fornecer Produtos adicionais para compensar a diferença entre a potência efetiva dos produtos emSTC e a potência de garantia (Diferença de potência = soma da potência de garantia teórica restante,de acordo com a Sec. 2 - soma da potência em STC efetivamente medida de acordo com a Sec. 2; ou
(4) Substituir os Produtos defeituosos ou parte deles por Produtos novos ou remanufaturados. APotência nominal total dos Produtos substituídos não pode ser inferior à Potência de garantia teórica totalfestante dos Produtos defeituosos. A Universun reserva-se o direito de fornecer outros modelos deProdutos em substituição ou adição de/aos Produtos defeituosos, se os Produtos defeituosos foremdescontinuados ou não estiverem disponíveis.

E Data de in
A Data de Início da Garantia é a data da instalação inicial dos Produtos ou três meses após a entrega

cio da Garantia

(incoterms 2020) dos Produtos ao Comprador original, consoante a data que ocorrer primeiro.

Di

671



El exclusões climitações
A(1) Em qualquer caso, todos os pedidos ao abrigo da garantia devem ser recebidos dentro do períododie garantia aplicável para que esta garantia seja efetiva,

(2) As "Garantias Limitadas de Produto! e as "Garantias Limitadas de Potência de Pico" não se aplicama quaisquer MÓDULOS que tenham sido sujeitos a:
Ullização indevida, abuso, negligência ou acidente; Alteração, instalação ou aplicação incorretas:Não observância das instruções de instalação é manutenção da UNIVERSUN;
Reparações ou modificações efetuadas por alguém que não seja um técnico de assistência aprovadoPela UNIVERSUN,; picos de falha de energia, relâmpagos, inundações, incêndios, ruturas acidentaisOU quaisquer outros incidentes de Força Maior.
(8) Tanto as "Garantias Limitadas de Produto” como as "Garantias Limitadas de Potência de Pico" nãoSobrem quaisquer custos associados à instalaçã+ Temo ção OU reinstalação dos módulos fotovoltaicos eexceto conforme explicitamente estabelecido no último parágrafo da Secção (6)] o desalfandegamentoOu quaisquer outros custos de devolução dos MÓDULOS.

alterado, removido ou tornado ilegível.

E Limitação do âmbit da garantia
Estas "Garantias limitadas para módulos fotovoliaicos”, tal como aqui estabelecidas, substituem

qualquer causa decorrente ou relacionada com os MÓDULOS, incluindo, sem limitação, quaisquerefeitos no MÓDULO, ou da utilização ou instalação. Em nenhuma circunstância a UNIVERSUN será

mento da Garantia > —Se o CLIENTE tiver uma rectamação justificada abrangida por estas "Garantias limitadas para módulosfotovolticos”, deve ser apresentada uma notificação imediata diretamente à UNIVERSUN, enviandouma carta registada por escrito para o endereço abaixo indicado, ou enviando uma carta por correioeletrónico
pit
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para a conta de correio eletrónico da UNIVERSUN abaixo indicada. Juntamente com anotificação, o CLIENTE deve anexar o comprovativo da reclamação com o número de sérieSorrespondente do(s) MÓDULO(S) e a data em que o(s) MÓDULO(S) foifforam adquirido(s).
A devolução de quaisquer módulos fotovoltaicos não será aceite Sem a autorização prévia por escrito daUNIVERSUN.

Em relação às "Garantias Limitadas de Produto" e às "Garantias Limitadas de Potência de Pico", aUNIVERSUN reembolsará o CLIENTE pelos custos de transporte razoáveis, habituais e documentadosPor frete marítimo, tanto para a devolução dos MÓDULOS como para o reenvio de quaisquerMÓDULOS reparados ou substituídos, apenas se este custo for autorizado pelo departamento deapoio ao cliente da UNIVERSUN.

HZseparabilidade
Se uma parte, disposição ou cláusula da presente “Garantia Limitada para Módulos Fotovoltaicosu aaplicação da mesma a qualquer pessoa ou circunstância, for considerada inválida, nula ou inaplicável,fal decisão não afetará e deixará em vigor todas as outras partes, disposições, cláusulas ou aplicaçõesda presente "Garantia Limitada para Módulos Fotovoltaicos” e, para este fim, essas outras partes,isposições, cláusulas ou aplicações da presente “Garantia Limitada para Módulos Fotovoltaicos" serãotratadas como separáveis.

Ellítgios
Em caso de qualquer discrepância num pedido ao abrigo da garantia, um instituto de testes internacionalde primeira classe, como o Fraunhofer ISE, a TUV Rheinland, a TUV SUD ou a ASU Arizona StateUniversity, deve ser envolvido para avaliar a reivindicação com carácter defintivo. Todos os honorários£ despesas serão suportados pela parte vencida, salvo decisão em contrário. O direito de explicaçãofinal pertence à UNIVERSUN
O UTILIZADOR PODE TER DIREITOS LEGAIS ESPECÍFICOS FORA DESTA GARANTIA E PODETAMBÉM TER OUTROS DIREITOS QUE VARIAM DE ESTADO PARA ESTADO. ESTA GARANTIALIMITADA NÃO AFETA QUAISQUER DIREITOS ADICIONAIS QUE O UTILIZADOR TENHA AOABRIGO DAS LEIS DA SUA JURISDIÇÃO QUE REGEM A VENDA DE BENS DE CONSUMO,INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, AS LEIS NACIONAIS QUE IMPLEMENTAM A DIRETIVA 1999/44/CE.ALGUNS ESTADOS NÃO PERMITEM A EXCLUSÃO OU LIMITAÇÃO DE DANOS ACIDENTAIS OUCONSEQUENTES, PELO QUE AS LIMITAÇÕES OU EXCLUSÕES NESTA DECLARAÇÃO DESARANTIA LIMITADA PODEM NÃO SE APLICAR AO UTILIZADOR.

Ellis.
A reparação ou a substituição dos MÓDULOS ou o fornecimento de MÓDULOS adicionais não implica9 início de novos prazos de garantia, nem a prorrogação dos prazos originais da presente "GarantiaEe
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de venda, incluindo a presente "Garantia Limitada para Módulos Fotovoltaicos”, devido a atosforluitos, guerras, motins, greves, condições belicistas, pragas ou outras epidemias, incêndios,inundações ou qualquer outra causa ou circunstância semelhante fora do controlo razoável daUNIVERSUN. Nesses casos,
? Pumprimento desta Garantia Limitada pela UNIVERSUNserá suspenso sem responsabilidade pelo periOdo de atraso razoavelmente atribuível a tais causas.

EFA Vaticads
Pela primeira vez para outro país sem o consentimento da Universun ("Proibição de ImportaçãoParalela"). Mas a Proibição de Importação Paralela não se aplica às vendas dentro da União Europeia(UE"), onde a venda de Produtos de um país da UE Para outro não requer o consentimento da

Contacto opaco EContactar o departamento de apoio ao cliente da UNIVERSUN em caso de algum problema com oProduto, a qualidade ou o desempenho. No momento da apresentação da reclamação, certifique-se

especificar a reclamação, juntamente com comprovativos Por escrito, incluindo, sem limitação, dacompra dos Produtos (por exemplo, faturas de compra a indicar a data de compra, produtos, númerosde série, etc.) o defeito ou a anomalia dos Produtos (por exemplo, materiais relacionados comO transporte, armazenamento, instalação e funcionamento, etc. ) Os contactos do centro de apoio aocliente para as regiões são:
E
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Apoio ao cliente na China
Endereço: No.7 Factory Building, Fuyang Industrial Square, Fuyuan Road, Xiangcheng District,Suzhou City, Jiangsu Province, ChinaTel: +86 198 5013 3190
E-mail: infoBuniversun.co
Web; Www.universun.co

srem
"Potência de Pico em STC" é a potência em Wattpico gue um módulo fotovoltaico gera no seu Ponto dePotência Máxima

As "STC" são as seguintes:
(2) Espetro de luz de AM 1.5;
(b) Uma irradiação de 1000 W por mê;
(c) Uma temperatura da célula de 25 graus centígrados com irradiação em êngulo reto. As mediçõesSão efetuadas em conformidade com a norma IEC $1215, conforme testado nos conectores ou nosterminais da caixa de junção - conforme aplicável - de acordo com as normas de calibração e teste daUNIVERSUN válidas à data de fabrico dos módulos fotovoltaicos.
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Add: — No.7 Factory Building, Fuyang Industrial Square, Fuyuan Road,
Xiangcheng District, Suzhou City, Jiangsu Province, China

E-mail: infoBuniversun.co
Tel: +86 198 50133190
Web: | www.universunco

676



EITURA DO MUNICÍPIO DEAO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PRE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ — ESTADO DO PARANÁ

O Resprecão ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2024

SHAMS ENERGIA SOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CNPJMF sob nº 46.453.514/0001-01, | endereço eletrônico
shamsenergiasolar(ã gmail.com, sediada na Rua Marechal Deodoro, nº 630, Conjunto 505, andar 05,
Centro, Curitiba/PR, CEP 80.010-010, neste ato representada por seu sócio administrador SERGIO
BATALHA FILHO, engenheiro mecânico, inscrito no CPF/MF sob nº 103.578.359-21, portador da
cédula de identidade RG nº 7847397-5 e inscrito no CREA/PR sob nº 204207/D, vem interpor o
presente RECURSO ADMINISTRATIVO, pelas razões de fato e de direito adiante expostas.

(7) Rua Marechal Deodoro 630, sala 505 - Curitiba/PR.
www.shamsenergiasolar.com

(8) shamsenergiasolaregmail.com

677



ENERGIA SOLAR!

1. DATEMPESTIVIDADE

Preliminarmente, salienta-se que nos termos do art, 165, inciso 1, alínea “b”, da Lei nº
14.133/2021, cabe recurso administrativo no prazo de 03 (três) dias a contar da data de intimação ou
de lavratura da ata, em face de julgamento das propostas, veja-se:

Art, 165, Dos atos da Administração decorrentes da aplicação
desta Lei cabem:
1 - recurso, no prazo de 3 (t
intimação ou de lavratura da
LJ
b) julgamento das propostas;

's) dias úteis, contado da data de
a, em face de:

Outrossim, a teor do que dispõe o art. 44, caput, do Decreto nº 10.024/2019, que
regulamenta a licitação na modalidade pregão de forma eletrônica, declarado o vencedor, qualquer
licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. O parágrafo 1º, do referido dispositivo, explica que
as razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

Manifestações

E suas enem

Interposição de Recurso
[o ev

TE Detadecrição

A recorrente manifestou sua intenção de recorrer dentro do prazo de 30 (trinta) minutos
concedido pelo Ilmo. Pregoeiro. Sendo assim, haja vista ter sido proferida decisão que declarou
vencedora a empresa ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LIDA ME em 10/12/2024 é
que a recorrente manifestou interesse em recorrer tempestivamente, o prazo fatal para interposição
(€) Rua Marechal Deodoro 630, sala 505 - Curitiba/PR

E) www.shamsenergiasolar.com
() shamsenergiasolaregmail com
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ENERGIA SOLAR!

de recurso é a data de 13/12/2024. Dessa forma, pleiteia-se seja conhecido o presente recurso, tendo
em vista que é tempestivo.

IH. BREVE SÍNTESE DOS FATOS

Na data de 10/12/2024, foi proferida decisão pelo sr. Pregoeiro que declarou vencedora a
empresa ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME, pela melhor proposta no valor
de R$284.000,00 (duzentos e oitenta e quatro mil reais).

Ocorre, entretanto, que a ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME
não deveria ter sido declarada vencedora, nos termos da fundamentação infra apresentada, e dessa
forma a decisão recorrida merece reforma.

HI DAS RAZÕES DO RECURSO

Prefacialmente, insta destacar que a licitação é um procedimento administrativo
composto por atos ordenados e previstos na legislação vigente, mediante os quais aAdministração
Pública busca selecionar a proposta mais vantajosa. Todavia, cada um desses atos deve ser conduzido
em estrita regularidade com os princípios constitucionais e demais parâmetros legais.

Como bem explicado pelo professor Diógenes Gasparini, existem duas finalidades para a
licitação: (i) selecionar a proposta mais vantajosa, que traga os maiores benefícios aos órgãos
licitantes; e (ii) oferecer igual tratamento aos que desejam participar do processo. Nas palavras de
Hely Lopes Meirelles, renomado jurista no âmbito do Direito Administrativo:

“A escolha da proposta será processada e julgada em estrita
e conformidade com os princípios básicos da Legalidade, da

Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da
Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento
Convocatório, do Julgamento Objetivo e dos que lhes são
correlatos.”

Ainda, afirma o jurista acertadamente que o edital “é lei interna da licitação” e, como tal,
vincula aos seus termos tanto os licitantes quanto a Administração que o expediu. Dessarte, inconteste
o fato de que todas as normas apresentadas no edital devem ser cumpridas por ambas as partes da

. Administração Pública e licitante.hici

(9) Rua Marechal Deodoro 630, sala 505 - Curitiba/PR.
(E) www.shamsenergiasolar.com
(8 shamsenergiasolaregmail.com
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a) DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA APRESENTADA

O item 11.9 do Edital prevê que “no caso de obras e serviços de engenharia, SERÃO

CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM
INFERIORES A 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) DO VALOR ORÇADO PELA
ADMINISTRAÇÃO, conforme $ 4º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021”

da Leidas Licitações, dispõe que no caso de obras e serviços de engenharia,
xequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco

por cento) do valor orçado pela Administração.

o dessas regras poderia conduzir, em tese, a presunção de inexequibilidade.
[2 significaria a necessidade de desclassificação de toda e qualquer proposta com valor inferior a

15% do orçamento estimado. No entanto, acórdãos recentes do TCU adotaram interpretação diversa.
Tem prevalecido o entendimento de que o critério da Lei 14.133 conduz a uma presunção relntiva
de inexequibilidade, tal como ocorria no âmbito da Lei 8.666.

A interpretação desses dispositivos pelo TCU conduziu à edição da Súmula 262, nos
seguintes termos: “O critério definido no art. 48, inciso IL, 1º, alíneas a" e +b', da Lei nº &.666/93
conduz à uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à
licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta”

Entim, cabe à Administração aferir a exequibilidade por meio de diligências junto aos
e modo transparente e com respeito ao contraditório de todos os interessados. Por esse

licitantes, di
a oferta em valor inferior a 75% do

motivo, conclui-se que na ausência de prova em contrário,
orçamento da Administração Pública é de fato inexequível

A proposta vencedora somou a importância de R$ 284.000,00, ou seja, aproximadamente
deveria ter sido

59,78% do valor orçado pela Administração Pública. A exequibilidade da propor
cabalmente demonstrada pela licitante vencedora para que a presunção de inexequibilidade não
prevalecesse. Não foi isso, entretanto, que aconteceu.

Ao compulsar os documentos juntados pela licitante vencedora, identificou-se uma
«Declaração de Exequibilidade” que não se demonstra suficiente para o fim almejado. Ainda que a
licitante vencedora apresente outros contratos públicos, nos quais obteve êxito, não há prova de que
sua proposta no presente contrato é exequível.

() Rua Marechal Deodoro 630, sala 505 - Curitiba/PR.

() www.shamsenergiasolar.com
(8) shamsenergiasolarQgmail.com
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Os critérios para comprovação de exequibilidade são subjetivos, à medida que não há
regulação acerca do assunto, Entretanto, permitir que qualquer afirmação sem o mínimo de
fundamentação técnica e objetiva logre êxito para fins de comprovação da exequibilidade de uma
proposta não faria sentido.

Pode até ser inconteste o fato de a empresa ter sido declarada vencedora em outros

certames, mas não há como se atestar a exequibilidade de sua proposta na presente licita
análise de orçamentos realizados para compra de materiais ou prestação de serviços.

jo sem a

O mercado de energia solar é bastante volátil, mas é possível verificar preços médios
praticados pelos fornecedores de determinados produtos. Sendo assim, para averiguar a
exequibilidade do lance vencedor, seria necessário identificar os preços praticados pelos fornecedores
orçados pela empresa.

Como a declaração de exequibilidade apresentada é omissa com relação ao orçamento
realizado pela vencedora, não deverá ser considerada para fins de comprovação efetiva de que a
proposta poderá ser executada pelo preço oferecido. Até mesmo o lucro esperado da obra deve ser
demonstrado na apresentação de exequibilidade, pois, se fosse ínfimo ou igual a zero, a proposta
deveria ser imediatamente desclassificada

Sendo assim, levar em consideração o demonstrativo de exequibilidade apresentado, que
está repleto de falhas e sem comprovação técnica e objetiva, seria dar tratamento desigual às empresas
que buscaram atender o critério legal de exequibilidade (proposta igual ou superior a 75% do
orçamento da Administração).

A isonomia, ou igualdade de tratamento, é um princípio fundamental nas licitações
públicas que deve ser observado em todas as etapas, desde a seleção do fornecedor até a
execução do contrato. A isonomia garante que as licitações sejam justas e imparciais, e que todos
os licitantes tenham as mesmas oportunidades.

Favorecer uma empresa que apresentou proposta em dissonância com o diploma

legal que rege as licitações significa dar tratamento desigual para aquelas que cumpriram com
a legislação vigente e as normas do edita

Por esse motivo, requer-se a desclassificação da licitante vencedora em atenção ao $ 4º
do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como à disposição editalícia 12.7.1

() Rua Marechal Deodoro 630, sala 505 - Curitiba/PR.

(E www.shamsenergiasolar.com
( shamsenergiasolarQgmail.com
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IV. DOS PEDIDOS

Por todo o exposto, requer-se:

a) Seja 0 presente recurso, haja vista que tempestivo, e no mérito
provido;

b) Seja a decisão desafiada reformada para o fim de que seja dado
prosseguimento ao processo licitatório com a devida
desclassificação da licitante vencedora;

Pede deferimento.
Curitiba, 13 de dezembro de 2024.

SHAMS ENERGIA SOLAR LTDA. SERGIO Assado dEtgiá
CNPJ 46.453.514/0001-01 digital por SERGIO
CPF 103.578.359-21 BATALHA BATALHA

e-mail; shamsenergiasolar Qgmail.com FILHO:1035783 FILHO:10357835921

SERGIO BATALHA FILHO Dados: 2024.12.13
5921 15:54:46 -0300'

CREA PR-204207/D

() Rua Marechal Deodoro 630, sala 505 - Curitiba/PR.

( wwwshamsenergiasolar.com
(8) shamsenergiasolarGgmail.com
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2024

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o nº 11.451.824/0001-02, sediada a Avenida Dambros e Piva, nº 933, Centro,
cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85.614-020, neste ato representado por seu
representante legal Sr. Sérgio Klinkoski, portador da Carteira de Identidade nº 7.130.466-3
e do CPF nº 023.396.789-35, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fulcro
no artigo 165, Inciso |, da Lei nº 14.133/2021, interpor

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

interposto pela empresa a SHAMS ENERGIA SOLAR LTDA, pelos fundamentos que passa
a expor:

!- DO RESUMO DOS FATOS

De forma sucinta e objetiva, trata-se de lide referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA
INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO
ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS
DEPENDÊNCIAS DO CMEI SONHO DE CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL, NOS
TERMOS DO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA.

ESPECTRO MANITENAÃA DDERITAIA | ma
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Energia Solar

Enfatiza-se que o certame ocorreu respeitando todas as legalidades necessárias para
concretizar o processo licitatório.

No resultado, justamente a presente empresa CONTRARAZOANTE foi declarada como
VENCEDORA por apresentar melhor proposta e cumprir todas exigências habiltatórias, oque suscitou uma INJUSTA IRRESIGNAÇÃO DA RECORRENTE, que entretanto,
conforme será demonstrado, o recurso administrativo não merece provimento em nenhum
aspecto, justamente por trazer motivações protelatórias e desarrazoadas.

Il - DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO

Considerando que o prazo para apresentação das contrarrazões de recurso é de 03 (três)
dias úteis, conforme estabelecido na LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021,
estabelece:

“Art. 165.

1-Art 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação
desta Lei cabem:
!- recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação ou de lavratura da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação do
interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração
ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
8) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e
escrito da Administração;

ESPECTRO MAN TENATA DECR
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contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não
caiba recurso hierárquico.

(.)

4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do
recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de

vulgação da interposição do recurso.

Por fim, vale ressaltar também que o subitem 13.8 do instrumento convocatório,
concede o prazo previsto em Lei para apresentação de contrarrazões:

“76.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir
de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS PARA PRESENTAR
AS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
fícitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
O3 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. ”

Devidamente comprovada a tempestividade e o cabimento da contrarrazão, requer o
recebimento do presente para o seu devido processamento e apreciação legal.

Hl- DAS RAZÕES DA RECORRENTE

À presente empresa recorrida foi declarada vencedora do pregão, tendo apresentado o
menor preço e tendo sido, em seguida, devidamente habilitada. A RECORRENTE registrou
intenção de recurso, servindo-se de razoar VAZIAMENTE o seu recurso com a alegação
de que esta teria a EXISTÊNCIA DE INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA.

ESPECTRO MANUTENÇÃO DRERITNAT Te
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Ao final, requer que seja reconhecida as alegações do recurso apresentado e que sefeconheça a inexequibilidade da proposta e desclassifique a licitante ESPECTRO
MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA.

IV— DAS CONTRARRAZÕES

De pronto deve ficar claro que a ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA é uma
empresa altamente especializada na elaboração de projetos, execução é implantação deusinas de micro e minigeração solar, sempre fornecendo estruturas e equipamentos com
qualidade, certificados e homologados pelo INMETRO. Atuamos no mercado à mais de 14
anos e contamos com uma equipe formada por profissionais treinados e capacitados é uma
estrutura enxuta e bastante otimizada, a ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDAfem como política intema prover sempre uma alta qualidade nos trabalhos que são
desenvolvidos aos seus clientes em paralelo a uma alta competitividade comercial.

Tendo em vista o grande interesse na participação deste processo licitatório, dentro de sua
expertise e estrutura de custos, bem como, de sua capacidade técnica e financeira,
apresentou LANCES com o máximo cuidado para ser uma das empresas participantes mais
econômica, porém dentro da faixa da exequibilidade.

Nessas condições, antes mesmo de efetuar os lances a empresa SEMPRE verifica
cautelosamente os seus custos e ainda realiza uma análise da capacidade financeira daempresa para que se possa ter um preço final a ser ofertado nas sessões. Dessa forma, aempresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA conseguiu chegar com uma
Sferta no valor global de R$ 284.000,00 (duzentos e oitenta e quatro mil reais).

A ALEGAÇÃO DE “PREÇOS INEXEQUÍVEIS” É O ULTIMO EXPEDIENTE DO
LICITANTE PERDEDOR, QUANDO BUSCA REVERTER O RESULTADO DA
LICITAÇÃO CUJA PROPOSTA VENCEDORA NÃO CONSEGUIU SUPERAR.

ESPECTRO MANIITENAÃA DEC
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Energia Solar

De fato, uma proposta não pode ser considerada inexequivel apenas na premissa de que
a licitante perdedora não conseguiria executá-la com maior eficiência e economicidade. As
condições econômico-financeiras da recorrente e da sua proposta não são parâmetros deexequibilidade.

Após comprovação apresentação da comprovação de exequibilidade o Sr.(a) Agente de
Contratação analisou e deu ACEITE a proposta, pois os documentos apresentados foram
suficientes para tal comprovação, pois atesta que a empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO
PREDITIVA LTDA possui capacidade de oferecer os produtos e serviços licitados, além de
comprovar possuir própria saúde financeira da empresa para executar tais serviços.

Sobre a aferição da inexequibilidade, dispõe o Acórdão 287/2008 Plenário TCU que:

“A compreensão, no que se refere à inexequibilidade, deve
Ser sempre no sentido de que a busca é pela satisfação do
interesse público em condições que, além de vantajosas
para a administração, contemplem preços que possam ser
suportados pelo contratado sem o comprometimento da
regular prestação contratada. Não é objetivo do Estado
espoliar o particular, tampouco imiscuir-se em decisões do
ordem estratégica ou econômica das empresas. Por outro
lado, cabe ao próprio interessado a decisão acerca do
preço mínimo que ele pode suportar. Assim, o
procedimento para aferição de inexequibilidade de preço
definido no art. 48, inciso ||, & 1º, alineas “a” e “b” da Lei
8.666/93 conduz a uma presunção relativa de
inexequibilidade de preços. Isso porque sempre haverá a
possibilidade de o licitante comprovar sua capacidade de
bem executar os preços propostos, atendendo
salisfatoriamente o interesse da administração. Nessas
gircunstâncias, caberá à Administração examinar a
viabilidade dos preços propostos tão somente como

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
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ue 9 bem tutelado pelo procedimento fi
(grifos nossos)

Do mesmo modo, reafirma o Acórdão 1248/2009 Plenário TCU que o juízo de
inexequiblidade de uma proposta não é absoluto, mas admite demonstração em contrá
Isso, porque não se pode descartar a possibilidade de que o licitante seja detentor de uma
Situação peculiar que lhe permita ofertar preço inferior ao limite de exequibilidade estimado
pelo contratante. Por exemplo, é perfeitamente possível que uma empresa partilhe custos
- somo infraestrutura, pessoal etc., entre os diversos clientes, resultando em redução nos
preços de seus serviços.

Ainda, sobre o tema, convém mencionar os ensinamentos de Marçal Justen Filho:

“Se o particular puder comprovar que sua proposta é
exequivel, não se lhe poderá interditar o exercício do
direito de apresentá-la. É inviável proibir o Estado de
realizar contratação vantajosa. A questão é de fato, não de
direito. Incumbe o ônus da prova da exequibilidade ao
particular. Essa comprovação poderá fazer-se em face da
própria Administração, pleiteando-se a realização de
diligência para tanto. *

Conforme Marçal Justen Filho, “A desclassificação por inexequibilidade apenas pode ser
admitida como exceção, em hipóteses muito restritas. O núcleo da concepção ora adotada
feside na impossibilidade de o Estado transformar-se em fiscal da lucratividade privada éna plena admissiblidade de propostas deficitárias”. Ainda, ao apresentar argumentos
contrários à desclassificação por inexequiblidade, o autor descreve a distinção entre
inexequibilidade absoluta (subjetiva) e relativa (objetiva)

“A formulação desse juízo envolve uma avaliação da capacidade
Patrimonial do licitante. Se ele dispuser de recursos suficientes
& resolver incorrer em prejuizo, essa é uma decisão empresarial

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
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privada. Não cabe à Administração a tarefa de fiscalização da
lucratividade empresarial privada. Sob esse ângulo, chega a ser
paradoxal à recusa da Administração em receber proposta
excessivamente vantajosa (..)”

Neste mesmo sentido, trazem-se à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - SUPOSTA
INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA VITORIOSA -
EXECUÇÃO INTEGRAL DO CONTRATO LICITADO. - Se à
licitante vitoriosa cumpriu integralmente o contrato objeto
de licitação, afasta-se logicamente a imputação de que sua
proposta era inexequível. (STJ - RMS: 11044 RJ
1999/0069163-6, Relator: Ministro HUMBERTO GOMES DE
BARROS, Data de Julgamento: 13/03/2001, T1 - PRIMEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJ 04/06/2001 p. 61 JBCC vol. 192

Pp. 134) (grifos nossos)

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.
PROPOSTA INEXEQUÍVEL. ART. 48, 1 E |, $ 1º, DA LEI
8.666/93. PRESUNÇÃO RELATIVA. POSSIBILIDADE DE
COMPROVAÇÃO PELO LICITANTE DA EXEQUIBILIDADE DA
PROPOSTA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A questão
controvertida consiste em saber se o não atendimento dos
critérios objetivos previstos no art. 48, | e Il, $ 1º a e b, da Lei
8.666/93 para fins de análise do caráter exequivellinexequivel
da proposta apresentada em procedimento licitatório gera
presunção absoluta ou relativa de inexequibilidade. 2 A
licitação visa a selecionar a proposta mais vantajosa à
Administração Pública, de maneira que a inexequibilidade
prevista no mencionado art, 48 da Lei de Licitações e
Contratos Administrativos não pode ser avaliada de forma
absoluta e rígida. Ao contrário, deve ser examinada em cada
caso, averiguandose se a proposta apresentada, embora

ESPECTRO MAN TENAÃA DE
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Destarte, a presunção de inexequibilidade deve ser
considerada relativa, podendo ser afastada, por meio da
demonstração, pelo licitante que apresenta a proposta, deque esta é de valor reduzido, mas exequível..” (REsp
965.839/SP, rel. Min. DENISE ARRUDA, Primeira Turma, j. em
15/12/2009). (grifos nossos)

Sendo assim, não há qualquer fundamento para a desclassificação da proposta vencedora,não há qualquer violação da recorrida ao Edital, uma vez que os preços praticados na
Proposta da recorrente são perfeitamente adequados e exequiveis, compatibilizando-se
Sem os custos da prestação do serviço e o volume do objeto a ser contratado, conforme
estimados no ato convocatório e demonstrados em sua justificativa.

Diante do exposto, a ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA corrobora que éPlenamente possível a realização dos serviços pelo preço apresentado, que o valor ofertado
Se trata de preços praticados no mercado. Inclusive, nessa oportunidade com o intuito de
Complementar 0 que já fora apresentado e anexado em sessão pública e para evidenciar a
exequibilidade apresentamos em anexo cópias para complementar o que já fora
apresentado, novos Contratos Firmados recentemente com os municípios deRenascença, Enéas Marques, Pinhal de São Bento, Barracão e Itaipulândia os quaistratam-se de objetos similares e valores compatíveis com o apresentado ao Municípiode Três Barras do Paraná, assim como novas notas fiscais.

Por todo o exposto, facilmente está demonstrado que a Proposta de Preços apresentada
Pela empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, é plenamente executável éestá de acordo com a realidade do mercado e compatível com os custos e insumosnecessários para completa execução das obrigações que serão assumidascontratualmente.

ESPECTRO MANITENFÃA DOER —

690



DO PEDIDO

+04
NC

ESP=CTRO
Energia Solar

Pelo exposto, restando demonstrado que as razões recursais da empresa recorrente nãomerecem prosperar, devendo, portanto, ser mantida a decisão de classificação e habilitaçãoda empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, é que se requer:

a)

b)

9)

Seja recebida, processada e julgada a presente CONTRARRAZÃO aquiapresentada, face a sua tempestividade, para o mérito manter a decisão declassificação e habilitação da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVALTDA, como vencedora do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2024, tendo emYista a mesma atender todos os requisitos necessários ao interesse do município, e,Por consequência, negar provimento ao Recurso Interposto pela empresa SHAMSENERGIA SOLAR LTDA;

A juntada das cópias dos novos contratos firmados com outros órgãos públicos ePlanilha de Custos comprovando a exequibilidade da proposta, na qual a empresaESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA ratífica sua capacidade emcumprir e executar o objeto da presente licitação;

Além disso, a empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA seSempromete cumprir plenamente as disposições contratuais subjacentes aocertame inaugurado pelo referido edital,

Dê seguimento ao processo licitatório adjudicando à empresa vencedora do certameem comento.

Em caso de prosperar outro entendimento por parte deste Digno Agente deContratação, requer seja o presente encaminhado à apreciação da autoridadeSuperior do órgão licitante, para que, em última análise, decida sobre seu mérito, emSoniormidade com o art. 168, da Lei Federal nº 14.133/2021.
ESPECTRO MANUTENGÃO PREDTI————
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Nestes termos, pede deferimento.

Marmeleiro, 18 de dezembro de 2024.

Ostmo

SÉRGIO KLINKOSKI
RG sob nº 7130466-3 SSP/PR

CPF nº 023.396.789-35
Administrador
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Prefeitura Municipal de Erês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 23 de dezembro de 2024.

Concorrência Eletrônica Nº 16/2024
Processo Administrativo Nº 99/2024

ASSUNTO: RECURSO EM FACE A HABILITAÇÃO DA EMPRESA ESPECTRO MANUTENÇÃO
PREDITIVA LTDA
RECORRENTE: SHAMS ENERGIA SOLAR LTDA - CNPJ Nº 46.453.514/0001-01

1- RELATÓRIO
a) Do Recurso

A empresa SHAMS ENERGIA SOLAR LTDA, participante da Concorrência Eletrônica Nº
016/2024 realizado pelo município de Três Barras do Paraná, apresentou recurso administrativo
questionando a decisão que declarou a ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA como
vencedora. A Recorrente interpôs recurso tempestivamente, dentro do prazo de três dias úteis,
conforme estabelecido no artigo 165, inciso |, alínea "b”, da Lei nº 14.133/2021, bem como em
consonância com o edital do certame.

A Recorrente contestou a exequibilidade da proposta vencedora, cujo valor de R$
284.000,00 (duzentos e quarenta e oito mil reais) corresponde a 59,78% do orçamento estimado
pela administração pública. A empresa alegou que a proposta está abaixo do limite de 75% exigido
pelo edital e pela Lei Nº 14.133/2021, configurando uma presunção de inexequibilidade, Nesse
sentido, sustentou que não foi apresentada pela Recorrida documentação técnica suficiente para
demonstrar a viabilidade da execução do contrato com o preço ofertado.

Além disso, afirma que a declaração de exequibilidade fornecida pela empresa Espectro
é insuficiente e carece de detalhamento técnico e orçamentário, como a comprovação de preços
de insumos, custos de mão de obra e margem de lucro. A recorrente destacou que a ausência
desses elementos viola os princípios da isonomia e da competitividade, que regem os proc sos
licitatórios.

A Empresa SHAMS ENERGIA SOLAR LTDA argumentou ainda que a aceitação de uma
proposta inexequível prejudica a igualdade de tratamento entre os licitantes, favorecendo uma
empresa que não atendeu aos critérios previstos no edital. A recorrente ressaltou que as regras
estabelecidas no edital são obrigatórias para todos os participantes e devem ser rigorosamente
observadas tanto pelos licitantes quanto pela administração pública.

Arecorrente também destacou a relevância do princípio da economicidade no contexto
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das licitações públicas, porém sem que isso implique em prejuízo para a execução do contrato,
apontando que permitir a execução do contrato com base em uma proposta inexequível pode
comprometer a entrega do objeto licitado, gerando prejuízos para a administração pública.

Diante dos argumentos apresentados, a empresa SHAMS ENERGIA SOLAR LTDA requer
a reconsideração da decisão que declarou a Espectro como vencedora do certame, como também,
a desclassificação da proposta vencedora, considerando o não atendimento aos critérios de
exequibilidade exigidos pela legislação e pelo edital, e a continuidade do processo licitatório com
a seleção da próxima proposta habilitada.

Em tempos, a Recorrente enfatiza que a licitação deve observar os princípios de
legalidade, igualdade, isonomia e vinculação ao edital, solicitando que o pleito seja julgado
procedente, defendendo que a manutenção da proposta vencedora desrespeita a legislação e
compromete a lisura do certame.

Éorelato.

b) Das Contrarrazões
A ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA apresentou contrarrazões ao recurso

administrativo interposto pela SHAMS ENERGIA SOLAR LTDA, defendendo a regularidade de sua
proposta no Concorrência Eletrônica Nº 016/2024, A empresa iniciou sua manifestação
reforçando que as contrarrazões foram apresentadas dentro do prazo de três dias úteis, conforme
previsto na Lei Nº 14.133/2021 e no edital da licitação.

A ESPECTRO destacou que foi declarada vencedora do certame por apresentar a melhor
proposta em termos de preço e por cumprir integralmente os critérios de habilitação exigidos. A
empresa afirmou que a alegação de inexequibilidade feita pela SHAMS é infundada e se baseia em
argumentos vazios, sem comprovação técnica, configurando uma tentativa protelatória de
reverter o resultado da licitação.

Em defesa da exequibilidade de sua proposta, a ESPECTRO argumentou que o preço
ofertado de R$ 284.000,00 (duzentos e oitenta e quatro mil reais) foi elaborado com base em uma
análise detalhada de seus custos operacionais, estrutura financeira e capacidade técnica. A
empresa mencionou que sua experiência no mercado, otimização de processos e parcerias
estratégicas permitem oferecer preços competitivos sem comprometer a qualidade dos serviços.

A ESPECTRO apresentou documentos adicionais para reforçar a viabilidade de sua
proposta, incluindo contratos firmados recentemente com outros municípios, que possuem
objetos semelhantes e valores compatíveis com o ofertado no presente certame. Também anexou
notas fiscais e outros comprovantes de execução para demonstrar sua capacidade de atender aos
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requisitos contratuais.
Nas Contrarrazões, a Recorrida cita jurisprudência e acórdãos do TCU que reconhecem

a possibilidade de comprovação da exequibilidade por parte do licitante, mesmo quando os
valores ofertados estão abaixo de limites previamente estabelecidos. Nesse contexto, a Espectro
defendeu que o conceito de inexequibilidade deve ser analisado caso a caso, considerando as
peculiaridades de cada proposta e a capacidade do licitante de atender ao contrato.

A ESPECTRO afirmou que a decisão do agente de contratação que declarou sua proposta
exequível foi baseada em análise criteriosa dos documentos apresentados. A empresa enfatizou
que sua proposta atende plenamente às exigências do edital e que a aceitação desta reflete a busca
pela proposta mais vantajosa para a administração pública, conforme preconizado pela legislação.

A Espectro também argumentou que a desclassificação de sua proposta representaria
um retrocesso na condução do certame, prejudicando a competitividade e o interesse público. A
empresa reiterou seu compromisso com o cumprimento das obrigações contratuais e destacou
que sua saúde financeira e estrutura técnica garantem a execução plena do objeto licitado.

Por fim, a ESPECTRO solicitou que as contrarrazões sejam acolhidas e que o recurso
apresentado pela SHAMS seja considerado improcedente. A empresa pediu a manutenção da
decisão que a declarou vencedora do certame, bem como a continuidade do processo licitatório
com a adjudicação e formalização do contrato. Reforçou ainda sua disposição para colaborar com
a administração pública no cumprimento das obrigações contratuais e na entrega dos resultados
esperados.

Éorelato.

11-DA FUNDAMENTAÇÃO
Em que pese tais considerações, importante ressaltar que para buscar a contratação mais

vantajosa ao interesse público, toma-se necessária a segurança atribuída aos habilitantes,
vinculando-os ao edital e este ao processo que o antecedeu, conforme o princípio da vinculação
ao instrumento convocatório.

O recurso apresentado pela empresa SHAMS ENERGIA SOLAR LTDA fundamenta-se na
alegação de que a proposta da empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, vencedora
da Concorrência Eletrônica Nº 016/2024, seria inexequível por estar abaixo do limite de 75% do
valor orçado pela administração pública. A Recorrente argumenta que essa condição implica
presunção de inexequibilidade, razão pela qual a ESPECTRO deveria ter sido desclassificada do
certame.
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Entretanto, o critério de inexequibilidade previsto no $ 4º do artigo 59 da Lei Nº
14.133/2021, bem como no edital, não é absoluto ou objetivo. Trata-se de uma presunção relativa,
ou seja, cabível de ser afastada mediante comprovação de exequibilidade pelo licitante. A
jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União (TCU) e os entendimentos
doutrinários reforçam que a inexequibilidade deve ser analisada caso a caso, considerando as
circunstâncias concretas e a capacidade técnica e financeira do proponente

Nesse sentido, a ESPECTRO apresentou documentos que demonstram sua capacidade de
executar o contrato pelo preço ofertado. Entre os comprovantes estão contratos firmados com
outros municípios para objetos semelhantes, cujos valores são compatíveis com o ofertado no
presente certame. Adicionalmente, foram anexadas notas fiscais detalhando custos e insumos
necessários para a execução do objeto licitado, evidenciando a viabilidade econômica da proposta.

A Espectro também ressaltou que sua experiência de mais de 14 anos no mercado e a
otimização de sua estrutura de custos permitem ofertar preços competitivos sem comprometer à
qualidade ou o cumprimento das obrigações contratuais. Assim, não há elementos que
comprovem que a proposta vencedora seja inexequível, especialmente diante da análise favorável
já realizada pelo agente de contratação no processo licitatório.

É a fundamentação.

IV-DA DECISÃO
Após criteriosa análise do recurso interposto pela SHAMS ENERGIA SOLAR LTDA e das

contrarrazões apresentadas pela ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, conclui-se que a
alegação de inexequibilidade da proposta vencedora não encontra fundamento técnico ou
jurídico. Os documentos apresentados pela Espectro são suficientes para comprovar a
exequibilidade da proposta, afastando a presunção relativa de inexequibilidade.

A decisão que declarou a empresa ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
vencedora do certame, foi devidamente fundamentada e amparada nos documentos
apresentados, os quais demonstram a capacidade técnica, financeira e operacional da empresa
para executar o contrato pelo valor ofertado. Além disso, a análise das contrarrazões confirma que
a proposta vencedora atende integralmente aos requisitos do edital e à legislação aplicável.

pela empresa SHAMS ENERGIA SOLAR LTDA, mantendo a decisão de classificação e habilitação da
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA como vencedora da Concorrência Eletrônica Nº
016/2024, devendo o processo licitatório prosseguir para a formalização contratual em favor da
empresa vencedora.
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2024
Processo Administrativo Nº 99/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGData de Publicação: 08/10/2024 14:23:57

LOTE 1
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 475.100,00

VOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADOo ORGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DO CMEI SONHO DE CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL,NOS TERMOS DO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA
Autor Marca/Modelo ValorSHAMS ENERGIA SOLAR Obra 475.100,00BP ENGENHARIA LTDA Otra 490.000,00VIRTUAL SMART HOME AUTOMACOES LTDA Obra 475.100,00ML BEDIN& CIALTDA Obra 475.000,00V.A. IMPORTE LTDA Obra 475.100,00ISOFEN ENERGY ENGENHRAIA DE Obra “475.100,00SUSTENTABILIDADE LTDA
REV ENGENHARIA LTDA Obra 500.000,00ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTOA ME Obra 475.100,00BRX- ELETRICA XAVIER LTDA Obra 475.100,00GLOBALSUN BRASIL ENERGIA, IMPORTAÇÃO E Obra 850.200,00COMÉRCIO LTDA,

ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA Obra 475.100,00DUTOS LTDA
SEIZER obra 475.100,00UTM ENGENHARIA LTDA Obra 475.100,00SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA obra 474.999,00EGD TECNOLOGIA EM ENERGIA LTDA. Obra 475.100,00BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA. Otra 475.100,00

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA Obra 475.100,00
ENERGYBEL ENERGIA SOLAR BELTRÃO LTDA Obra 475.100,00ASTROLAR TECHNOLOGIE Obra 475.000,00ST SOLAR SERVIÇOS ELÉTRICOS EIRELI Otra 475.100,00MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS Obra 475.100,00ELÉTRICOS LTDA, - EPP.

DOCUMENTOS ANEXADOS
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2024Processo Administrativo Nº 99/2024
— Tipo: AQUISIÇÃO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGData de Publicação: 08/10/2024 14:23:57

MOVIMENTOS DO PROCESSO08/10/2024 14:25:23 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃOO condutor ativou o anexo de documentos complementares.Co AvIzOZA 09:34:54 ESCLARECIMENTO REQUERIDO ELETROBLU SISTEMAS ELETRICOS LTDA (20.752 8780001-1)SIS). Eregociro(a), bom dia! Solicitamos esclarecimento quanto 30 item 2.1, do Anioxo Pk (Termo de Referência), no qual é citado aQEU ss so cs crisis: 1.0 (ama) usina ce energia rororotsica on oro vero derem 110 Kwp no Hospital Municipaldiga couinado). Questionamos se. caso feto o dimensionamento e determinado que a peteca ie o 110kWp pode serlingida realizando a instalação do SFY apenas no telhado, será aceita essa foras de instalação? Ou a instalação de um carportSra exigência minima, independente do atingimento ou não da potência de tIGunpi tão. Ou ado!PeltOizods 10:07:53 ESCLARECIMENTO REQUERIDO BOP SOLAR LIDA (ds 055 469000 1-90)dneado Pregoeiro, soliilamos esclarecimento quanto o item 2.3.1 do Termo de Relerência Não está claro qualoUBS enamento do Carpor. qual 9 máximo de espaço permitido? É 5 for verificado evo é Possível toda a instalação no telhado naQuo a perá aceito? Lembrando que essa informação é de extrema importância, isto que ão Boss velo instalação muito diferentesgue alteram todo o custo do projeto. Muito ObrigadoJoizoza 14:32:20 ESCLARECIMENTO REQUERIDO ECOPOWER EFICIENCIA ENERGETICA LTDA (15:269.075/0007:35)Arno Letmo de Referência, tem 10.16. diz “So necessário, a contratada deverá fazer todas as adequações no padrão de energia ePons: para total funcionamento & homologação da distribuidora do energia”, porém não é saca nenhuma informação dos locais.para que seja possível formar preços para adequação. Desta forma
À À adequação será eita pela coniralada e Os Custos serão SUporiados pela contratante elou beneficiaria?E 2aso os custos sejam suportados pola ConFalada E nocessario que seja passada informações dos locais como: Categoria dopadrão, Amperagem do disjuntor instalado, tipo de caixa, tipo de poste, bitola das cabeça imagens, se possível, para que seja feitauma análise e cotação de itens a ser substituído. Teria como enviar?
)ioi202a 14:32:56 ESCLARECIMENTO REQUERIDO ECOPOWER EFICIENCIAENERGETICA LTDA(I8.265.515000735)ds uainente, tem-se notado algumas manifestações contaria à interigação à rede de sistomas do médio e grande porteneta é por falta de esrutura das concessionárias para referida inerigação, Nestes enase. algumas concessionárias temuegtado negando a referida interligação ou solicitando obras de rede de tamanha morta aos auras por inviabilizar aimplantação do referido projeto. Desta forma. -Apeaso haja manifestação da concessionária solicitando obras de melhoria ou reforço na rede da concessionária ou, inclusive naSubestação, com contrapartida da acessante, estes custos serão suportados pola contatar

Aruaso haja negativa à interligação, as atividades até então executadas serão medidas e pagas pela Contratante? Neste caso, oSontrato poderá ser oxtnto sem aplicação de qualquer sanção à contratada, por trataras ge face terceiros e imprevisível?
Amoleo24 18:33:17 ESCLARECIMENTO REQUERIDO ECOPOWER EFICIENGIA ENERGETICA LTDA (18.269,815/0001-36)MUNHetEm 9:19 do Termo de Reforência diz "A USINA DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA A SER INSTALADA NO HOSPITALMUNICIPAL, DEVERÁ SER EM ESTRUTURA CARPORT, ATÉ O MÁXIMO DE ESPAÇO PERMITIDO, AS PLACAS RESTANTESDEVERÃO SER INSTALADAS NO TELHADO DA UNIDADE DE SAUDE” Desta oras= Qual o máximo permitido para instalação em Carport:É [ Qual a potência em usina Carpor ulizada para formação do preço de licitação?E iateia como apontar em imagem o espaço disponível? Pois na visualização Lelo Soogle Maps mostra não ter espaço deestacionamento re de sombreamento para instalação, além disso, nota-se que essa pas é para sul, quando o item 9.12 recomendague "O sisterna deverá estar orientado so máximo possível para o norte geográfico e line de Para sulS
fh0/2024 14:52:22 ESCLARECIMENTO REQUERIDO ECOPOWEREFICIENGIA ENERGETICA LTDA (16.269. 515/0001-20)rotaacsScogle Maps é constatado que existem copas de árvores que se projetam sobre os telhados e área disponível paradjeuação do Carport, onde estão previstas as instalações da referida UFV. Desta forno8) Caso seja necessário a poda das referidas árvores, as mesmas serão realizadas pole CONTRATANTE?) Gaso seja necessário o pedido de poda — pedido de licença para a poda, mecnb vcs realizada pela CONTRATANTE?
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pariodo due jefenico) e medições, apresentação de relatórios de rendimentos, operação assistida, suporte técnico e garantia pelo,período de 12 (doze) meses.”, Desta forma:Ar A contratada dará o suporto técnica, a contratante será responsável pela manutenção preventiva "Limpeza dos módulos"?
18/10/2024 11:47:04 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO AGENTEDE CONTRATAÇÃOBom dia, a fimpeza dos módulos ficará a cargo da Contratante (Município18/10/2024 11:48:23 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO AGENTE DE CONTRATAÇÃOBom dia, a poda das árvores ficará a cargo do Município.
(8110/2024 14:05:13 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO AGENTE DE CONTRATAÇÃOêca arde, em resposta ao questionamento apresentado , informo que: As placas devora ser instaladas primeiramente emSRREORT, atá o máximo do espaço permitido, somente as placas restantes daserse vao instaladas sobre telhado da unidade.21/10/2024 08:24:24 PROCESSO EM RETIFICAÇÃO SISTEMAMotivo: Inconsistências nas informações do processoa 08:18:19 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

rquivo 12 - Aviso de Suspensão do Edital.docx fo adicionado ao processo,0/2024 16:49:55 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃOO arquivo ANEXO V - Termo de Referência - RETIFICADO pdf foi adicionado ao processo,81/10/2024 16:49:55 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃOSapraulvo Edital Concorrência Nº 16-2024 - RETIFICADO pal oi adicionado ao processo,JlMt0iZ024 16:49:55 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃOO arquivo AVISO DE NOVA DATA DA LICITAÇÃO pdf oi adicionado ao processo,D&MI2O2A 12:35:08 CADASTRO DE PROPOSTA MORK SOLAR «PRODUTOS E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA. - EPP]CAMA2O2A 13:34:27 CADASTRO DE PROPOSTA VIRTUAL SMART HOME AUTOMAGÕES TIDAS8/11/2024 09:51:57 CADASTRO DE PROPOSTA REV ENGENHARIA LTDAJáltiizo2a 05:02:23 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA REVENGENHARIALTDAJáitiizoza 09:04:77 CADASTRO DE PROPOSTA BP ENGENHARIA LTDA18/11/2024 05:25:53 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA VIRTUAL SMART HOME AUTOMAGOES LTDA1611/2024 09:26:43 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA MORK SOLAR- PRODUTOS E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA.-EPPJortiio2s 14:21:10 CADASTRO DE PROPOSTA UTM ENGENHARIALTDA1STIZ02A 6; CADASTRO DE PROPOSTA GT SOLAR SERVIÇOS ELETRICOS EIRELI19H 1I2024 17:09:13 CADASTRO DE PROPOSTA BRX- ELETRICA XAVIER LTDAJEAI2O2A 23:41:57 CADASTRO DE PROPOSTA ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTACA PRODUTOSLIDA1/2024 21:01:15 CADASTRO DE PROPOSTA SHAMS ENERGIA SOLAR
TUtA2n2A 10:20:54 CADASTRO DE PROPOSTA EGD TECNOLOGIA EMENERCIALTOA21/11/2024 17:29:49 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO AGENTE DE CONTRATAÇÃOEdital roticado, incluso dimensionamento da area a ser instalado carport2111/2024 11:30:09 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO AGENTE DE CONTRATAÇÃOEdital retificado incluso dimensionamento do carport211/2024 17:33:45 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO AGENTE DE CONTRATAÇÃOQuaisquer tipos de alterações devorão ser suportadas pela contratada.2112024 17:34:42 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO AGENTE DE CONTRATAÇÃOfoi realizado retificação em edital alterando as potencias dos sistemas, caso ocorra fato imprevisível, o contrato poderá ser extintosem aplicação de qualquer sanção à contratada

AANI2O2A 11:57:51 CADASTRO DE PROPOSTA TSOFENENERGVENCENHRAIADE SUSTENTABILIDADE LTDA2u1M/2024 12:53:58 CADASTRO DE PROPOSTA ASTROLAR TECHNOLOGIE21/14/2024 13:40:57 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SHAMS ENERGIA SOLAR2111112024 14:43:13 CADASTRO DE PROPOSTA NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIDAJAN ARODA 15:57:25 CADASTRO DE PROPOSTA BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO! TIDAPAMAI2ORA 16:45:33 CADASTRO DE PROPOSTA SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL TIDA2111/2024 17:51:05 CADASTRO DE PROPOSTA. GLOBALSUN BRASIL ENERGIA, IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.HUANIZOZA 18:30:49 CADASTRO DE PROPOSTA ENERGYBEL ENERGIA SOLAR BELTRÃO LTDA2111112024 18:47:42 ALTERAÇÃO DEPROPOSTA. GLOBALSUN BRASIL ENERGIA IMPORTACÃO E CONEBRIA TT
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ZNMNHI2024 19:26:21 CADASTRO DE PROPOSTA W.M SEIZER
ZNANIZODs 20:00:27 CADASTRO DE PROPOSTA. ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVALTDA HE2111/2024 20:01:16 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA MEZHNMIzOZA0:2h:24 CADASTRO DE PROPOSTA MLBEDINECIALTDA
ZOTMaOaA 05:27:23 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃOopenicpanta ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA NE fi convocado a apresentar seus documentos de hbiação até2oirnIzoa tt?
ZOTraoaa 10:53:10 MENSAGEM “AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O participante ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME adicionou o arquivo 27417870fbas4eb7bBe 1ca75817a2846.raraos documentos complementares.
22h1/2024 10:53:21 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME adicionou o arquivo 01d636e5a0934e29a5ab47 1bf13b0ee2.rar30s documentos complementares
22/1/2024 10:53:22 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃOdparicipanto ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME adicionou o arquivo 521 GadaaS 10406805 8245Há9G0asa rardocumentos complementares.

112024 10:53:26 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME adicionou o arquivo 60f12352874ae6a968575851f5fba0.rargos documentos complementares,
ZOilzoza 10:53:25 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O paricpente ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME adicionou o arquivo a7ltba6Sbb&4bGcabeGedo4S7E94911 argos documentos complementares
22/11/2024 10:53:28 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O participante ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME adicionou o arquivo ffddaZ2900474a978c44e 7093 1d8b23.raros documentos complementares
ZOIMAaODA 10:53:35 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O participante ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME adicionou o arquivo 477938a44070498484bIB2cfb 1BbfTbb.raros documentos complementares
ZOAizoza 10:53:36 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O participante ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME adicionou o arquivo 72190200 10848229 11091 cb74b3461f.rargos documentos complementares
ZOAlzoza 11:13:39 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO9 paricipante ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME adicionou o arquvo bábSab60C724981847CSATSTeTCMice araos documentos complementares
DO/1212024 09:51:50 MENSAGEM “AGENTE DE CONTRATAÇÃO

ANSIDERANDO a apresentação dos documentos de habilitação juntamente com a comprovação de exequibiidado da empresaGe sereia eee reco antmentcom a comeaçã de cxoiide dao PATIRrs, caso haja interessados,

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAISTem: Unidade; UN Marca: Obra Modelo:Conapção: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOSENBIGEMENTARES, ARTS. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA OE GERAÇÃO DEBRERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ORGÃO COMPETENTE NESPREENDÊNCIAS DO CMEI SONHO DE CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL, NOS TERMOS DO PROGRAMA TR SAIS QUEENERGIA
Quantidade: 1 Valor Unit.: 284.000,00 Valor Total: 284.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta nicial Oferta Final Dik) ME—1 ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA 053 11.451.824000102 475.100,00 284.000,00, Sim2 BRX-ELETRICA XAVIER LTDA 698 44.224.516/0001-95 475.100,00 284.800,00 028 Sim—3 ENERGYBEL ENERGIA SOLAR BELTRÃO 209 32.876.749/0001-93 475.100,00 28450000 O0E não
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANATRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR
A RBV ENGENHARIA LTDA 920 14.205, 535/0001-03 500. 000,00 285.000,00 0,04 Sim

LBEDINACIALTOA | 2% so stp Tiago” ars dmno aaa 51 Não57
8 47500900 30500600 —— ga — Não000 30800000 08 SeE BONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAITO 086 ZM Tema 10000 — HOT Não

VIRTUAL SMART HOME AUTOMACOES TSA 29.945.468/0001-00 47 = 091 sim
10 SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA 224 37155.80610001.08 “a74 908 0 145 Sim

GD TECNOLOGIA EMENERGIALTOA Eu 48 475.100,00 OM NãoSOLAR SERVIÇOS ELÉTRICOS — 968 20.753.587]0001-91 47510000 130 smMSENERGIASOLAR fer 48.453.5140001-01
475.100,00 7 dos sim

“8 ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAGA 397 28.195906/0001:21 7.100,00 — 36400000 215 Não
IS UTMENCENHARIALTDA “856 14669. 644/0001-51 475.100,00 — 36890000] E
É NosnecAs Assis serviços De — ma EEEGLOBALSUN BRASIL ENERGIA, 694 19.923.757/0001.04 95020000 araISOFEN ENERGY ENGENHRAIA DE” ES1 22.415.029/0001-77 47 o19 V.A IMPORTE LTDA 453 41418.3150001-30 47510000” 475.100,0020 MORK SOLAR - PRODUTO: ESERVIÇOS 507 24616.322/01 475.400,00) 475.100,00TBPENCENHARALTDA396 39.935.351/0001.59 4

INABILITADOS
lum Documento Ex
MOVIMENTOS DO LOTE08/10/2024 14:23:56 PUBLICADO

98/10/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE MM EEE ecenciieis31/10/2024 16:44:08 PUBLICADO DE DEDE91/11/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE Poor
CSS12024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

22/11/2024 09:00:03 DISPUTA
22h112024 05;
22h112024 05;

Oferta Final Dirk) ME— ta finalDIM) MEO

475.100,00
475.000,00,

22h112024 09: 04 LANCE EGD TECNOLOGIA EM ENERGIA LTDA (PARTICIPANTE nas
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22/1/2024 09:00:04 LANCE BRX- ELETRICA XAVIER LTDA (PARTICIPANTE 698) 475.100,0022/11/2024 09:00:04 LANCE ASTROLAR TECHNOLOGIE (PARTICIPANTE 043) 475.000,0022h1/2024 09:00:04 LANCE ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA PRODUTOS LTDA 475.100,002RrtAI2024 09:00:04 LANCE NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 475100,0022/14/2024 09:00:04 LANCE W.M, SEIZER (PARTICIPANTE 115) 475.100,06FETUIRO2A 09:00:04 LANCE CLOBALSUN BRASIL ENERGIA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. 950.200,0022112024 09:01:08 LANCE WM SEIZER (PARTICIPANTE 115) 475.099,0022112024 09:01:17 LANCE WM SEIZER (PARTICIPANTE 115) 474.558,00.22/11/2024 09:01:30 LANCE REV ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 820) 475.000,0022112024 09:02:09 LANCE BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAIGO LTDA (PARTICIPANTE 055) 474.980,0022112026 09:02:25 LANCE VIRTUAL SMART HOME AUTOMAGOES LTDA (PARTICIPANTE 794) 474.950,0068 7024090306 LANCE BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA (PARTICIPANTE 055) 47454500Ossos ic vm SEIZER (PARTICIPANTE 115) 47454100FBMA/202A 09:03:20 LANCE NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA TOR (PARTICIPANTE 380.080,0022MAI2OZA 09:03:44 LANCE W, Mi SEIZER (PARTICIPANTE 115) 379.000,002211112024 09:03:50 LANCE BRX- ELETRICA XAVIER LTDA (PARTIGIPANTE 658) 379.000,00FerttiRORA 09:09:58 LANCE SOL PRIME ENERGIA RENOVAVELLTDA (PARTICIPANTE 224) 370.000,00LANCE GT SOLAR SERVIÇOS ELÉTRICOS EIRELI (PARTICIPANTE 55) 470.000,06LANCE W.M. SEIZER (PARTICIPANTE 115) 369.999,0022112024 09:04:33 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA WE (PARTICIPANTE 053) 369.000,00TEMM2024 09:04:37 LANCE BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA [PARTICIPANTE 055) 459.800,0022M1/2024 09:04:47 LANCE W,  SEIZER (PARTICIPANTE 115) 368.999,00TRNW202A 09:04:53 LANCE EGO TECNOLOGIA EM ENERGIA LTDA TPARTICIBANTE 007) 469.000,00,d2nN/2024 09:05:13 LANCE SOL PRIME ENERGIA RENOVAVELLTDA (PARTICIPANTE 224) 358.000,06,2aitjzoza 05: LANCE REV ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 929) 370.000,0022nnizoaã os: LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME PARTICIFANTE 053) 367.000,00,22niizoza 06: LANCE GT SOLAR SERVIÇOS ELETRICOS EIRELI PARTICIPANTE 959) 378.900,00022505055 re um == (PARTICIPANTE 115) 356.959,00,22/7jz02a LANCE BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA (PARTICIPANTE 055) 369.800,00f2nAi2024 00:06:39 LANCE ESPECTRO MANUTENÇAO PREVENTIVALIDA ME (PARTICIPANTE 053) 365.000,0022nAt2odA 09:07:38 LANCE GT SOLAR SERVIÇOS ELÉTRICOS EIRELI (PARTICIPANTE 555) 369.000,00221/2024 09:08:05 LANCE WMM SEIZER (PARTICIPANTE 115) 384.000,00221412024 09:08:05 LANCE ENERGYBEL ENERGIA SOLAR BELTRÃO LIDA (PARTICIPANTE 209) 364.000,0022/11/2024 09:08:05 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
TN AW2024 09:08:13 LANCE BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAIGO LIDA (PARTICIPANTE 055) 364.950,0022/11/2024 09:08:20 LANCE W,  SEIZER (PARTICIPANTE 115) 363.000,00,LANCE Mi BEDIN&CIA LTDA (PARTICIPANTE 253) 445.000,00LANCE ISOFEN ENERGY ENGENHRAIA DE SUSTENTABILIDADE LTDA 475.000,002211/2024 09:06:36 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTOA ME (PARTICIPANTE 053) 352.000,0022n12024 08: LANCE BRX- ELETRICA XAVIER LTDA (PARTICIPANTE 698) 367.000,002artiizoza 08; LANCE ENERGYBEL ENERGIA SOLAR BELTRÃO LTDA (PARTICIPANTE 209) 360.000,00FBItt202A 09:00:58 LANCE BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA (PARTICIPANTE 055) 363.500,00FerAI20RA 09:09:00 LANCE ASTROLAR TECHNOLOGIE (PARTICIPANTE 043) 362.000,0022h1/2024 09:09:05LANCERBV ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE G5nT
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22/1/2024 09:09:06 LANGE ISOFEN ENERGY ENGENHRAIA DE SUSTENTABILIDADE LTDA 474.999,00
2211112024 06:09:09 LANGE BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA (PARTICIPANTE 055] 361.800,00
22/11/2024 09:09:10 LANGE SHAMS ENERGIA SOLAR (PARTICIPANTE 161)

368.500,0013 LANCE ASTROLAR TECHNOLOGIE (PARTICIPANTE 043) 354.000,0009:18 LANCE SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA (PARTICIPANTE 224) 359.000,002211/2024 09:09:16 TANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 053) 359.000,00
2211/2024 09:09:21 LANGE EGD TECNOLOGIA EM ENERGIA LTDA (PARTICIPANTE 007) 359.000,00

22112028 09:09:25 LANGE ESPEca o EM ENERGIA LTDA (PARZona poa nae E ESPECTRTiminaa ana NCE BIONOVA SiS)
24 09:09:33 LANCE W.M SEIZER (PARTICIPANTGE TT UNE Crsor seios E Emcos Ema amar 958) 358.900,001/2024 05,0%

22h1/2024 09:09:45
PARTIC 352.400,00

474.900,00
350.000,00,S2 LANCE EGD TECNOLOGIA EM ENERGIA LTDA (PARTICIPANTE 007] 351.443,2422NAW2024 09:09:54 LANCE ENERGYBEL ENERGIA SOLAR BELTRÃO LTDA (PARTICIPANTE 209) 351.500,00
350.000,00[E] CIPANTE 055) 351.100,00Oo LANCE WM, SEIZER (PARTICIPANTE 115)

349.000,00221/2024 09:10:11 LANCE BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA (PARTICIPANTE 085) 349.900,00
Soro LANCE BIONOV22/14/2024 09:10:16 LANCE ENERGVBEL ENERGIA SOLAR BELTRÃO LTDA (PARTICIPANTE 209) 349.000,002211/2024 09:10:21 TANCE W.M SEIZER (PARTICIPANTE 115)

348.000,00
SDiiianao namo LÂNCE W.]22/11/2024 09:10:40 LANCE SHAMS RR SOLAR ARTE] ata22/2024 09:10:41 LANCE BRX-ELETRICAXAVIER LTDA (PARTICIPANTE 658) 347.000,002RNAIRO2A 09:10:47 TANGE BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA (PARTICIPANTE 055] 348.100,00= 08:10:47 LANCE ISOFEN ENERGY ENGENHRAIA DE SUSTENTABILIDADE LTDA 474.895,00St LANCE WM. SEIZER (PARTICIPANTE 115)

346.000,0022112024 09:10:53 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 055) 345.000,00
Faninaa nao mede ESPECTR a OS) 34500000
2emnizo24 09:17 LANCE W.M. SEIZER PARTICIPANTE” 5)

344.000,0022/11/2024 09:11:17 LANCE VIRTUAL SMART HOME AUTOMAGÕES LTDA (PARTICIPANTE 754) 390.000,00DEMM20260G:MAT LANGE BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTARO LTDA (PARTICIPANTE 055) 346.800,00DEVU2026 06:11:21 LANGE ISOFEN ENERGY ENGENHRAIA DE SUSTENTABILIDADE LTDA 474.880,002211202409:11:31 LANCE ASTROLAR TECHNOLOGIE (PARTICIPANTE 043) 346.700,00ZBA/2024 09:11:34 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 053) 343.000,002211/2024 09:11:43 LANCE BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA (PARTICIPANTE 055) 343.990,00
Taz nar NCE BIONOVA Sist ni e)
221112024 09:11:45 TANCE WM SEIZER (PARTICIPANTE 115)

342.000,0022112024 09:11:50 LANCE MLBEDINECIALTOA (PARTICIPANTE 263) CT 340.000,00LANCE GT SOLAR SERVIÇOS ELÉTRICOS FIRE (PARTICIPANTE 55) 356.000,00To LANCE BRX- ELETRICA XAVIER LTDA (PARTIGIRANTE E 33.800,00
22h1/2024 09:

COMIBIRE OBAMA LANGE EIONOVA ISTO PO ro VaIn na TE O]

FOTOVOLTACO LTDA
PARTICIPANTES——3atsdaao22/11/2024 09:12:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMASlance do PARTICIPANTE 698 novalor do 33.800,00 di cancelado pelo próprio licitante
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22/11/2024 09:12:19 LANCE ISOFEN ENERGY ENGENHRAIA DE SUSTENTABILIDADE LTDA 474.879,00
DUNA OST TANGE BRX ELETRICA NAVER LTDA esa etiDáDELTOA aragromo

7 LANCE BRX-ELETRICAXAVIER LIDA (PARTICIPANTE 698) 338.000,00
22/11/2024 09;
22n1/2024 09:12:33 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 053) 335.000,002erA202409:42:37 LANCE W.HSEIZER (PARTICIPANTE 15)

337.000,00ENPORNOB:iaAS TANGE WIM SEER PARTCEANTE no — =" TTcoraan RD UNGE BoriNENo ENG ETTA Isoa—— os22h12024 05:13:00 LANGE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 053) 333.000,00teianRsosiáste TANCE VM SEIZER (PARTICIPANTE TIS) 352.000,002211/2024 09:13:18 LANCE BRX-ELETRICAXAVIERLTDA (PARTICIPANTE 698) 330.000,00,221202409:13:27 LANCE REV ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 920) 397.000,00TENV2O2A 09:13:29 LANCE Wm, SEIZER (PARTICIPANTE 115) 329.000,00,097/2024 09:13:35 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 053) 328.000,00,Quiz ce issonzor LTDA (PARTICIPANTE 263) 329.543,6522/11/2024 09:13:43 LANCE UTMENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 855) 379.000,00FBIMAI2O2A 09:13:46 LANCE VIRTUAL SMART HOME AUTOMACÕES LTDA (PARTICIPANTE 794) 369.000,0022112024 08:13:50 LANCE MIBEDINA CIALTOA (PARTICIPANTE 263) 325.543,68.2211/2024 09:14:00 LANCE VM, SEIZER (PARTICIPANTE 115) 328.543,6522nt/202409:14:12 LANCE BRX-ELETRICAXAVIERLTDA (PARTICIPANTE 698) 323.000,0022HA/2024 09:14:13 LANCE ESPECTRO MANUTENÇAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 053) 320.000,00ZRMMAI2OA 09:14443 LANCE UTM ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 855) 368.900,002? LANCE VIRTUAL SMART HOME AUTOMACOES LTDA (FARFIGIBANTE 79) 345.000,00O LANCE W.M, SEIZER (PARTICIPANTE 115) 327.000,0022n12024 09:14:35 LANCE ENERGYBEL ENERGIA SOLAR BELTRÃO LTDA (PARTICIPANTE 209) 319.000,0022112024 09:14:48 LANCE W M SEIZER (PARTICIPANTE 115) 320.000,00,2211/2024 09:14:53 LANCE SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA (PARTICIPANTE 224) 349.999,00CA XAVIER LTDA (PARTICIPANTE 698) 318.000,00NCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 053) 318.000,002024 09:15:27 LANGE W. M SEIZER (PARTICIPANTE 115) 317.000,00221/2024 09:15:29 LANCE MI BEDIN&CIALTDA (PARTICIPANTE 263) 315.543,65TBMA/2024 09:15:30 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVALTDA ME (PARTICIPANTE 053) 315.000,0022/19/2024 05; LANCE BRX-ELETRICA XAVIER LTDA (PARTICIPANTE 658) 314.000,00221/2024 09:16:00 LANCE MI BEDINECIALTDA (PARTICIPANTE 263) 310.543,68ZBMtA/2024 09:16:20 LANCE BRX-ELETRICAXAVIER LTDA (PARTICIPANTE 658) 309.000,0021 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 053) 309.000,00:28 LANCE RBV ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 920) 310.000,00SNA/20DA 09:16:35 LANCE W,. SEIZER (PARTICIPANTE 115) 308.000,00FRIMAIZOZA 09:16:41 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTVALTOA ME (PARTICIPANTE 053) 305.000,0022112024 09:16:45 LANCE ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA PRODUTOS LTDA 364.000,002212024 09:17:16 LANCE REV ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 920) 306.000,0022112024 09:17:20 LANCE MI BEDINGCIALTDA (PARTICIPANTE 263) 303.543,68ZRIMAI2O2A 09:47:27 LANCE ESPECTRO MANUTENÃO PREVENTIVALTDA ME (PARTICIPANTE 053) 300.000,00TB W2024 09:17:28 LANCE BRX-ELETRICAXAVIERLTOA (PARTICIPANTE E 303.000,00TEIV2O2A 09:47:56 LANCE BRX-ELETRICAXAVIER LTDA (PARTICIPANTE 658) 299.000,002211/202409:18:13 LANCE MLBEDINSCIALTDA (PARTS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANATRÊS BARRAS DO PARAN,
22/11/2024 09:18:30 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 053) 295.000,00: NE RBV ENGENHARIA LTDA [PARTICIPANTE 920) ——— 298.000,00z ES

ENERGIA SOLAR BELTRÃO LTDA (PARTICIPANTE 208) 300.000,00CIA LTDA (PARTICIPANTE 263) 294.723,6822/11/2024 09:19:27 MENSAGEM FONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAIGO LTDA PARFCIBANTE 085)Sr. pregoeiro e equipe de apoio, valores bem abaixo do mercado, vamos solicitar acompanhamento de obra, desde ja nosso
agradecimentos.
221112024 09:19:25 LANCE ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 053) 290.000,00,

ZEAZOZa dotar aaa E e TRIO MANUTENCAO | DO 290.000,00
2211112024 09:19:41 LANCE MIBEDINACIA LTDA (PARTICIPANTE 263) 255.723,65222024 09:19:42 LANCE BRX-ELETRICAXAVIERLTDA (PARTICIPANTE 698] 286.000,0022/11/2024 09:20:09 LANCE ESPEC SAO |

285.000,00
289.000,00
285.500,00
284.900,00'O MANU JTENCÃO PREVENTIVA LTDA ME (PARTICIPANTE 053) 284.000,00E CA XAVIER LTDA(PARTICIPANTE ED =)LANCE ASTROLAR TECHNOLOGIE (PARTICIPANTE 043) 305.000,002211/2024 09:22:18 LANCE CLOBALSUNERASIL ENERGIA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, 472.000,002211/2024 09:23:32 LANCE REV ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 920) 285.000,00222024 09:24:40 LANCE BRX-ELETRICAXAVIER LTDA (PARTICIPANTE 698) 284.800,002211/202409:26:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMAAlguns participantes do lote ofertaram valores iguais de frenostallanco. O sorteio foi realizado entre os participantes:BESTICIPANTE 453, PARTICIPANTE 507 que apresentaram valor de 475,100.00,B2024 09:26:40 NOTIFICAÇÃO sistema om o ce 275.100,00O detentor da melhor oferta devo verificar e [eadequar seus valores unitários para este lote,2211202409:26:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMAO detentor da melhor oferta da etapa de lances é ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME22h1/2024 09:26:40 HABILITAÇÃO

221/2024 11:21:07 MENSAGEM ESPECTRO MANUTEN 'AO PREVENTI

denestamos Intenção de recurso devido a mexequiblidade do projeto Doou Sbservaçõos serão apresentadas em peça recursal.10/2/2024 17:14:02 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
Noniev2s 15:68:39 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO” SHANE ENERGIA SOLARMeme do arquivo: Recurso Administralo Shame - Três Barras pt13/12/2024 15:59:51 RECURSO REGISTRADO SHAMS ENERGIA SOLARSeniorme indicação próva segue arquivo anexo com Interposição de Rosoes14/12/2024 00:00:09 RECEPÇÃO DE CONTRARRAZÕES
18/12/2024 15:02:14 ARQUIVO DE CONTRA-RAZÃO ANEXADO ESPECTRO MANUTENCAONome do arquivo: CONTRARRAZÃO TRES BARRAS DO PARANA - SHAMS potPoiai2oas 15:02:25 CONTRA-RAZÃO REGISTRADA ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDACONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pola emprosa a SHAMS ENERGIA SOLAR LTDA18/12/2024 00:00:18 JULGAMENTO DE RECURSOS

23/12/2024 10:38:54 ARQUIVO DÍ JULGAMENTO ANEXADO AGENTE DEC CONTRATAÇÃONome do arquivo: julgamento recurso pof
o2311212024 10:39:35 RECURSO JULGADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO —Julgado improcedente, recurso em ane;
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23/2/2024 10:39:37 EM ADJUDICAÇÃO
23/12/2024 10:40:42 ADJUDICADO
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VENCEDORES DO PROCESSO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2024Processo Administrativo Nº 99/2024, Tipo: AQUISIÇÃOAGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGData de Publicação: 08/10/2024 14:23:57

| TOTALDO PROCESSO: 254000,00ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME 11.451.824/0001.02 284.000,00LorTE1 Quant: 1 Num: 053 Lance: 284.000,00 Total: 284.000,00€. UmddiUN Macao Modelo:oorição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS,DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DOSISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON SRID HOMOLOGADO E COMISSIONADO.PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DO CMEI SONHO DE CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL,NOS TERMOS DO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA
Quantidade: 1 Val. Ref.: 475.100,00 Valor Unit.: 284.000,00 Total Item: 284.000,00

da uma MO MeninaAGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINO

APOIO, LUANA CRISTINA REPEATx
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ATADE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2024Processo Administrativo Nº 99/2024
Tipo: AQUISIÇÃOAGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGData de Publicação: 08/10/2024 14:23:57

LOTE 1 - ADJUDICADO - 23/12/2024 10:40:42Lote 1
VALORES UNITÁRIOSINAIS

Modelo:
& Unidade: UN Marca: ObraEL EE ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOSEOMPLEMENTARES, ARTS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO UA

ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO É GOMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NASBREENDÊNCIAS DO CMEI SONHO DE CRIANÇA E HOSEIAL MUNICIPAL, NOS TERMOS DO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE
ENERGIA
Quantidade: 1 84.000,00,

CLASSIFICAÇÃORazão Social Num Documento Ofertainicial Oferta Final1 ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA 055 11.4515240007 02 475.100,00 284.000,00]2 BRX-ELETRICAXAVIERLTDA
—BSB 44.204 516/0001-95 7510000 284.800,00)& ENERGYBEL ENERGIA SOLAR BELTRÃO 209 52,876.749/0001.95” 47510000 —284.000,00ARBVENCENHARIALTDA “SO 14.205.535/0001-08 50000000 — —285.000,00SMLBEDINECIALIDA

3 82489.709000167 47500000 — 288.723,68]-SASTROLAR TECHNOLOGIE gama 5.705.76710001:54 47500000 305.000,00]TWMSEZER 5 “58.906.708/0001-96 475.100,00” — 308.000,00]8 BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO | 055 25656. 186/0001-96 475.100,00 341.900,00QFTUAisiasr none avronacões — 794 29.945.46810001-00 475.100,00 — 34500000'SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA 224 37.155.806/0001-69 474.099,00 346 899,00MM EGD TECNOLOGIA EM ENERGIA LTDA 007 21.118050/0001-48” 47510000 a51.44324]12 GTSOLAR SERVIÇOS ELÉTRICOS — —966 20.759. 587/0011 47510000
—3560000013 SHAMSENERGIASOAR | —— “161 46453.514000107 475.100,00 7 — 358.325,00]14 ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAIGA” 307 26.195.908/0004-21 475.100,00 — 368 000,00]IS UTMENGENHARIALIDA Hg” 18,669.644/0001-94 475.100,00 368 900,0016 NOBREGA 8 ASSIS SERVIÇOS DE — TIS 24605 3150001-84 aT510000— — 380.080,00]ST CLOBALSUN BRASIL ENERGIA — 894 19.923.737/0001-04 650.200,00” — 720000018 ISOFEN ENERGY ENG ENHRAADE 951 22M15029000177 a75 0000 47487600]AS VA IMPORTELIDA 459 41,418.915/000130 475.100,00

—4751000020 MORK SOLAR - PRODUTOS ESERVIÇOS 507 24676 32210001-28 475.100,00 475100421 BPENGENHARIALTDA 36 39895 35t/0001-59 49000000 — 49000000 —DESCLASSIFICADOSRazão Social Num Documento Oferta
INABILITADOS

Num Documento Oferamicial *OfertaFinal Dib) ME

jal Oferta Final Dito) ME
Razão Social
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A da o À Om den)AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Ros a ACUNHA OENNING Ú

EQUIPE DEAPOIO CARLOS SNIEZKO

1a.APOIO LUANA CRISTINA REFFATIF SS
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MUNICIPIO DE TRES E'ARRAS DO PARANATRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA Nº 16/2024Processo Administrativo Ne 99/2024Tipo: AQUISIÇÃOAGENTE DE CONTRATAÇÃO:VANESSA MACAGNANACUNHA OENNINGData de Publicação: 08/10/2024 14:23:57

LOTE 1-HomoLoGaDO = 23/12/2024 10:40:45Lote 1
VALORES UNITÁRIO.

& To Una UN o MarcaObra —
FINAISietição: CONTRATAÇÃO DE

CLASSIFICAÇÃORazão Social
Num Document1 ESPECTRO MANUT

Dit(%) ME
E CORE S75 10000 — asaRX - ELETRICA.

Sim90 028

1? TECHNOLOGIE—
SEZER —

OVA + TTOVOLTAIÇO
RT HOME AUTOM s

CIA RENOVÁVEL LTDA 22 37.155. 806/0007.
007 21.118,

A MPORTELTDAO NO
E39.935,

ESCLASSIFICADOS
Nim Documento o

INABILITADOS
Num Documento
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MUNICIPIO DE TRE;S BARRAS DO PARANATRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR
RELATÓRIO DE LANCES

CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 16/2024Processo Administrativo Nº 99/2024Tipo: AQUISIÇÃOAGENTE DE CONTRATAÇ;

Data de Pub
Ecoertra casvávido

85020000dado SOS TM SEER — — ttoaomoo
Eos ooo SOR

VALDO
SUSTENTABILIDADE LTDA

22h
VÁLIDO

475090002enizors ogor;t7 Wim SEERvALIDO

47540006 VapoBR N2OZA 06:00:04 MORRE SOLAR PRODUTOS E SERVIÇOSELÉTRICOS LTDA, - Epp.
Zenizoza os aas

VÁLIDO
ENCUROZS 08:00:04 NOBREGA E ÁSSIS SERVIÇOS D;ENGENHARIA LTDA.

4749410022/11/2024 08:05:20 NOBREGA E ASSIS SERVIÇOS DEENGENHARIA LTDA
VÁLIDO

VÁLIDO22/11/2024 09:00:04 ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTaGAPRODUTOS LTDAVÁLIDO 380,080.00EE erraram SEIZERVÁLIDO

(112024 09:00:04 WML SEIZERLIDO
112024 08:00:08 ASTROLAR TECHNOLO:IDO

ENCAO PREVER TeUO 2omania amas
“00:04 ESPECTRO MANUTENGAS PREVEN, ME

VALIDO

369,000.00

oo
= 810000 Too O ES a

1/2024 09:00:04 SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA VÁLIDO
do

“6380000S74809.00
CMTNS a —

DOS
VOTDEVAPOR TIA1º)

109.0 GD

368,000.00
RAE RT22112024 09:05:15 REV ENGENHARIALTDAVÁLIDO
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANATRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

378.900,00“05:45 WMM SEIZER

365,999,002212024 09:05:03 ElONOVA SISTEMAS FOTOVOLTARO LToAVÁLIDO
ME

É
Zariizoza Do;

VÁLIDO
364,980.0022N 12024 09:08:20 Vi MLSEIRER

oVÁLIDO
383,000.00 id

352,400.00

TS GEO LSEDNTGA SIDA
SUSMBOZA o00:a7 TSOFEN ENERGY ENGENHRAA DE
2/4 172024 09:09;

VÁLIDO
CEDO SUSTENTA LTDA

SOANBIRA 090830 ISDFEN ENERGY ENGENHRAIA DE váLiDO
474.900,00

;
dA a

SUSTENTABILIDADE LIGA

MSEZER——— St0000
ME :

váLIDO
2entizoza 09:09:50VALIDO

350,000.002arivzoza vos 2 OD TEN LOSA TERESA TpváLIDO
351,443.24anizoa ongs ENERGYBEL ENERGIA SOLAR BELTRÃO LTDAváLiDO
351,500.00

Ã 2211/2024 09:09:55 REV ENGENHARIA LTDAVÁLIDO
350,000.002211/2024 09:10:02 BIONGVA SISTEMAS FOTOVOLTAIGO LTDA

36380000 VÁLIDO
351,100.00

“12024 09:09:00 ASTROLAR TECHNOLOGIE
CEN2024 09:10:05 Wa SEER

ALIDO
362,000.00 VÁLIDO

349,000.00

12024 09:09:05 REV ENGENHARIA LTDA — 2amzozads 10:11 BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA

ÁLIDO
360,000.00 VÁLIDO

349,900.00

[11/2024 09:09:05 TSOFEN ENERGY ENGENHRAIA DE SE MI2024 09:10:15 ENEAGVBE ENERGIA SOLAR BELTRÃO LIDA

'STENTABILIDADE LTDA
vALDO

349.000,00
poe

OL0A  PaReosoar WI SEER
Cedo

BONOVA SISTEMAS FOTOVSLTATO Tra váLiDO
348,00000

o
09:10:40 SHAMS ENERGIA SOLAR

PEA 06000 SHATS ENERGIA SOLAR ia
2s8,32500

Do

Seeing 22h11/2024 09:10:47 BRX-ELETRICA
XAVIER LTDA

A 600: ASTROLAR TECENGLOSE valia
senso

Do
354,000,00
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

2211112024 09:10:47 BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICOLTDA22/11/2024 09:13:00 ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVALTDAMEVÁLIDO 348,100.00 o
22/11/2024 09:10:47 ISOFEN ENERGY ENGENHRAIA DE] o ci
VÁLIDO 474,895.00 VÁLIDO 332,000.00

VÁLIDO 346,000,00 VÁLIDO 330,000.00

Re assoVÁLIDO 345,000.00
clndnas paia W:MisEizER VÁLIDO 329,000.00VÁLIDO 344,000.00

LIDO 390,000.00 VÁLIDO 328,000.00

VÁLIDO 346,800.00 VÁLIDO 329,543.68.
2211112024 09:11:21 ISOFEN ENERGY ENGENHRAIA DE — 2arnizoza 933 UTM ENGENHARIA LTDA
VÁLIDO 474,880.00

VÁLIDO 346,700.00

221112024 09:11:43 BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA VÁLIDO 324,543.68VÁLIDO 343,990.00 22/11/2024 09:14:12 B.RX- ELETRICA XAVIER LTDA
22/11/2024 09:11:45 W.M, SEIZER VÁLIDO 323,000.00VÁLIDO 342,000.00 22/11/2024 09:14:13 ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA

esa Vá
2211/2024 09:12:11 BIONOVA SISTEMAS FOTOVOLTAICO LTDA A UostAo MEM Seen,vo VÁLIDO 321,000.00

22/11/2024 09:14:35 ENERGYBEL ENERGIA SOLAR BELTRÃO LTDA
SUSTENTABILIDADE LTDA NALIDO 319,000.00VÁLIDO 474,879.00 22/11/2024 09:14:48 W. M. SEIZER
2211/2024 09:12:27 B.RX- ELETRICA XAVIER LTDA VÁLIDO 320,000.00
VÁLIDO 338,000.00 22/11/2024 09:14:53 SOL PRIME ENERGIA RENOVÁVEL LTDA
22/11/2024 09:12:33 ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVALTDA VÁLIDO 349,999.00ME 22/11/2024 09:15:02 B.R.X- ELETRICA XAVIER LTDAYáLioo 338,000.00 va IDO 318,000.00
RNAianA 09:42:37 WIM, SEIZER 22/11/2024 09:15:03 ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA

22/11/2024 09:12:59 ISOFEN ENERGY ENGENHRAIA DE VÁLIDO 317,000.00
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2211112024 09:15:29 ML BEDINA CIALTDA 2211/2024 09:19:42 BRX-ELETRICAXAVIERLTDAVÁLIDO 315,543.68 VÁLIDO 286,000.00ZBIMi2024 09:18:30 ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA | 2211112024 09:20:09 ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA
VÁLIDO 315,000.00 VÁLIDO 285,000.002211112024 09:15:42 BRX- ELETRICA XAVIER LTDA 2211/2024 09:20:11 ENERGYBEL ENERGIA SOLAR BELTRÃO LTDAVÁLIDO 314,000.00 VÁLIDO 289,000.0022/11/2024 09:16:00 ML BEDIN& CIALTDA 22/11/2024 09:21:18 REV ENGENHARIA LTDAVÁLIDO 310,543.68 VÁLIDO 285,500.00Z2maiz024 0 BARX- ELETRICA XAVIER LTDA 221412024 09:21:29 ENERGVBEL ENERGIA SOLAR BELTRÃO LTDAVÁLIDO 309,000.00 VÁLIDO 284,900.0022/M112024 09:16:21, ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA 221M12024 09:24:37. ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVALTOA
(ÁLIDO 309,000.00 VÁLIDO 284,000.00
VALIDO 310,000.00 VÁLIDO 285,200.002211112024 09:16:35 W.M. SEIZER 22/11/2024 09:22:15 ASTROLAR TECHNOLOGIEVÁLIDO 308,000.00 VÁLIDO 305,000.00

2211112024 09:16:41 ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDAME 2rttizçaa 09:22:18GLOBALSUN BRASIL ENERGIA, IMPORTAÇÃOE COMÉRCIO LTDA,VÁLIDO 305.000,00 VÁLIDO 4r2,000.0022/2024 09:16:45 ECOS ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA Z0/N11202609:25:32 REV ENGENHARIALTDA
PRODUTOS LTDA váLiDO 285000.00hd O 42026 09264G BRX-ELETAICANAVIERLIOAZOIVAROZA 09ATIO REVENGENHARIALTDA LIDO oVÁLIDO 306,000.00
ZBNNNa024 09:17:20 MLBEDINAIALTOAVÁLIDO s02,543.68BA 05:47:27 ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA
vALIDO 300,000,00

(1/202809:17:25 BRX-ELETRICAXAVIERLIDABio 303,000,00
ZOTvaOaA 09:17:56 BRX-ELETRICAXAVIEALTOAváLIDO 299,000.00
2212026 00:18:13 MIBEDINAGIALTOA —váLiDO 208,723.68
2211112024 09:18:30 ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVALTDAME
VÁLIDO 295,000.00
2211112024 09:18:56 RBV ENGENHARIA LTDA
VÁLIDO 288,000.00
22/11/2024 09:19:06 ENERGYBEL ENERGIA SOLAR BELTRÃO LTDAVÁLIDO 300,000.00
22/11/2024 09:19:15 MI BEDINGCIALTDA
VÁLIDO 294,723.68
22/11/2024 09:19:25 ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA
VÁLIDO 290,000.00
2211112024 09:19:41 ML BEDIN CIALTDA —
VÁLIDO 288,723.68
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BLL COMPRAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2024Processo Adm: Nº 99/2024
Ea RATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PRGIETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ART, MARIAS, Euramentos EPEDE pa PAAÇÃO DO STEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTONOLTACO CN GRIO HOMOLOGADO E COMSIGNADO PELO ÓRGÃO Carrara nasPEPENDÊNCIAS DO CMEI SONHO DE CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL, NOS TERMOS DO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA
Pao eo or ole a: P$ 284000 fuznts e Ota é qto 18 en ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LIDA ME (1458240080) com os lotes:aO valor total de R$ 286.000,00 (duzentos e ota e quatro ri reais

já RÊS BSARAS DO PARANA (PA, segunda-feira, 23 de dezembro de 2024
CONDUTOR OE Processos.
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BLL COMPRAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2024Processo Adm: Nº 99/2024
Sie CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROIETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COM EMENIARES, ARTS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS EDEPENDE TARA CÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTACO OH GRI HOMOLOGADO E COMESADO Gio Dea COMPETENTE MASDEPENDÊNCIAS O CMEISONHO OE CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL NOS TERMOS DO PROGRAMA &IPU MAIS QUE ENERGIA
fopapss vencedora ala ota: $ 284 00,00 (duzentos e otent e quo mi rea ESPECTRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME (11451824000102) com os ots: 1nO valor total de R$ 284.000,00 (duzentos eoitenta e cuatro ml eis)

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda feira, 23 de dezembro de 2024
SEnSO FRANcisco cusso

AUTORIDADE DE PaoMoroR
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BLL COMPRAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2024Processo Adm: Nº 99/2024
Sono CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E

EXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, ARTS, MATERIAS, EQUIPAMENTOS ECENçDS PARA MSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTACO OM GRI HOMGiSE NDA * COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NASDEPENDÊNCIAS DO CMEISONHO OE CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL,NOS TER ROGRANA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA

A pteridde munipal do pão MUNGPIO DE TRES BARRAS DO PRA, nous de sas ações ga e de aco com fas) Lei a 14.133/24, Ar 28, im, e suasSeries, ese HOMOLOGAR 0 estado dos trabalhos apresentados pea omaso no tenimento au objeto de esco feitatêio acima especificado.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (BR), segunda-feira, 23 de dezembro de 2024

GERso rRaNtisco gusso
AUTORIDADE COMPETENTE
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Nox
HRaA Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 99/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECU!
DE OBRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E À
EMPRESA ESPECTRO — MANUTENÇÃO
PREDITIVA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr, GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF Nº 409.XXX:XXX-59 e portador da Carteira
de Identidade Nº 902.XXXXXX-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de T
do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa
ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
na Avenida Dambros e Piva, Nº 933, Centro, CEP 85.615-000, inscrita no Cadastro Nacional de

s Barras

Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº 11.451.824/0001-02, neste ato representada por seu
representante legal, ao fim assinado, SERGIO KLINKOSK, brasileiro, maior, casado sob regime
de comunhão parcial e bens, nascido no dia 23/02/1977, empresário, portador da Cédula de
Identidade Civil RG nº 7.XXXXXX-3 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o Nº 023.XXKXXX-35,
residente e domiciliado na cidade de Rua Ermínio Romani, Nº 49, Bairro Marrecas, na cidade
de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA.

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e
demais legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 92, INCISO
JEM

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS E EXECUTIVOS, DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES, ART'S, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA
INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID,
HOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENTE NAS DEPENDENCIAS DO
HOSPITAL MUNICIPAL E CMEI SONHO E CRIANÇA, de acordo com projetos de engenharia,
memoriais descritivos e condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itaipu
Binacional e no Edital de Concorrência Eletrônica Nº 16/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no Edital de CONCORRÊNCIA Nº 16/2024, juntamente com seus anexos, projetos,
memoriais, cronograma, planilhas, Termo de Referência,
da CONTRATADA.

tal de Concorrência e a proposta

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92,
INCISOS IV, VI! E XVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á eim REGIME
DE EXECUÇÃO INDIRETA, MENOR PREÇO POR LOTE, recaindo sobre a CONTRATADA a
responsabilidade pela execução dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia
subsequente ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos
do parágrafo 1º do Artigo 54 da Lei Nº 14,133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses,
nos termos do Artigo 105 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,
excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo
183 da Lei Nº 14.133/2021
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(sessenta) dias por LOTE, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação
do Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ 284.000,00
(duzentos e oitenta e quatro mil reais), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL,
Os custos estão previstos em planilhas constando no processo acima citado e arquivada no
mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas
& indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de
R$ 284.000,00 (duzentos e oitenta e quatro mil reais), sendo que:
Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legislação
vigente,
Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução da obra,
devidamente recolhida e quitada.
Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas das
medições e dos seguintes documentos:

1- Relação dos funcionários da obra;
2-GPS por matrícula;
3-FGTS;

4-GEFIP ou SEFIP.
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Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista.
Para liberação da última parcela scrá obrigatória a apresentação do Certificado de Conclusão
de Obra.
Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta)
dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART), devidamente recolhida e quitada
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os
serviços que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA,

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO Vil
PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à
conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 0503.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14. 133/2021
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se em
orçamentos obtidos com fornecedores do ramo.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado
e mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o
Índice fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos
termos do parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.
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PARÁGRAFO QUARTO - Nos Feajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de umano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha à ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes.
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO - ARTIGO 92, INCISO XII
PARÁGRAFO PRIMEIRO - À contratação conta com garantia de execução, nos moldes do
Artigo 96 da Lei Nº 14,133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
total do Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato,
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-
garantia, títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a
5% (cinco por cento) do valor total do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - so utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá
ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste
prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas.
PARÁGRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora
PARÁGRAFO SEXTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:
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Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele prevista:
Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério competente
PARÁGRAFO OITAVO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser
emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo

PARÁGRAFO NONO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro
durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
Vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados
&s prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular
Susep Nº 662/2022.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - xtinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice,
carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título
de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de
que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer
tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, INCISO XIX
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas
as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, avigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçãoprovidenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato,
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorrer de culpa do contratado:

“) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual,
PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obr igações nelee estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da
Lei Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei
PARÁGRAFO QUINTO - à alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato,
PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
Alirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,º “ompanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos
termos do Artigo 14, inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ARTIGO 92,
INCISOS X, XIE XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:
3)  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
b) | Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;e) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
Sorreção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas
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Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimen.
LeiNº 14.133/2021;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

, qualidade e quantidade, conforme o Artigo 143 da

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e eclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVII
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e de seus anexos, a: mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguirdispostas:
Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(ârtigo 137, inciso 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas é
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8078/1990), bem como por todo e qualquer dano
Sausado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;
Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
Solateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor
do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina
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Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as ot igações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
somo as reservas de cargos previstas na legislação disposta no Artigo 116 da Lei Nº
14.133/2021
Comprovar a reserva de cargos a que se refere acláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
sontrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, Artigo 116,
parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei Nº 14.133/2021;
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá,
Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
P:
dlas obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto

zo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
AD OR ri ori camaras
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Imstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os à
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e
de comunicação.
Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro
“le ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação
das atividades em relação ao cronograma previsto.
Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo;
Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
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Pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específiccuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao Contratante;
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer oconncia anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus pr epostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”,
encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.
PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente
aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe
saibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,
INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.1 33/2021
o contratado que:
Der causa à inexecução parcial do contrato;
Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Der causa à inexecução total do contrato;
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.46/2013 é a Lei
Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública, nacional ou
estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público
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nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:
Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso e/ou
por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 30%
(trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo Contratado
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras
do Paraná;
Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infraçõ
administrativas previstas nos incisos Il, II, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX,X, XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei
Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos IL ll, IV, V,
Vie Vil do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
1) A sanção estabelecida no item “d" será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme
dispõe o Artigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
gumulativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021.
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PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prato de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da
Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contrátado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,
conforme Artigo 156, parágrafo 8º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
Previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo
156, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:
Anaturezaea gravidade da infração cometida;
As peculiaridades do caso concreto;
As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
Os danos que dela provierem para o Contratante;
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº
14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
Sejam tipificados como atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados
“omjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida, em seu Artigo 159
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
Sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e à
obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14 133/2021
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar edeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma doArtigo 163 da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes
deste processo licitatório caberão as Secretarias de Educação é Esportes, que determimarão oue for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal
Nº 14.133/2021 €, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sra, ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº
034.861.709-70, Matrícula Nº 401-4/1;

b) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº 038.501.089-37;
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento
licitatório os seguintes:

3) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF Nº 108.348.229-70, fiscalsuplente;
b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular;

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execui
dio objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito ea autoridade para resolver tado
€ qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se
Felacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,
deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
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PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos deinspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer.lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de queesta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO NONO - A existência e à atuação da fiscalização em nada restringem aTesponsabilidade única, integral « exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto daespestiva contratação, às implicações próximas é remotas perante o Município ou perante
ferceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução
contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo,inda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
Artigos 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021,
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
Sontratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 259% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
Sontratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipóteseem que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos
do Artigo 132 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebr
136 da Lei Nº 14,133/2021.

ação de termo aditivo, na forma do Artigo

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO 11
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Nº 8.078/1990 - Código de Defesa
do Consumidor e, normas e princípios gerais dos contratos
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO - ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1ºPARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, paradirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato é, possíveis os litígios quedecorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pelaconciliação, conforme Artigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021.
E. por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual,Por st é seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, napresença das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, 23 de dezembro de 2024,SERSO FRANCISCORE
GUSSO: ET

40988660059

ger umaPrefeito Municipal
CONTRATANTE

ESPECTRO MANUTENÇÃO PREDITIVA LTDA
SERGIO KLINKOSK
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
cr cpr
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 16/2024Processo Administrativo Nº 99/2024
FOIMECONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAFORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS EEXECL

Empresa vencedora
CNPE CIRO MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA ME -SB 000 No (a LSSL82600002 com valor toa go TRE284.000,00 (duzentos é oitenta e quatro mil ress)

TRÊS BARRAS DO PARANÁ PR, 23 de dezembro de 2024
KANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGAgente de Contratação

Publicado por:
Viviane RodrigusCódigo Identificador: 13ADISF5

Maétia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paranáno dia 24/12/2024, Edição 3180
do perificação de autenticidade da matéria pode ser feitainformando o código identificador no site:bitps/rw:diariomunicipal com. briamp
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁTERMO DE HOMOLOGAÇÃO

JONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2024Processo Adm: Nº 99/2024
Obieto:CONTRATAÇÃO DE pMpRFORNECIMENTO “DE PROJETOS 7? EEXECUTIVOS, DOCUMENTOS COMPLEM NTARES,ARTS, MATERIAI
INSTALAÇÃO DOSOLAR FOTOVOLTAICO ON GRID HOMOLOGADO EBOMISSIONADO PELO ÓRGÃO COMPETENÇO NASDEPENDÊNCIAS DO CMEI SONHO DE ci IANÇA EHOSPITAL MUNICIPAL, NOS TERMOS DO PROGRAMAITAIPU MAIS QUE ENERGIA

Emprests vencedoras valor total: R$ 284,000,00(duzentos ePREV Eu mil reais: ESPECTRO MANUTENCAOPREVENTIVA LIDA MEX] 1451824000102) con qu oe)vação total de R$ 284.000,00 (duzentos e oitenta e quadromil rea
Bamioridade imunicipal do órgão MUNICIPIO DE TRESRARAS DO PARANA, no uso de stas atribuições legais ais,Root com o(s) Lei nº 14,133/21, resolve HOMOL SGA RASarougado (dos trabalhos apresentados pela Comissão. nodiendimento ao objeto do processo” licitatório eeiroespecificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR),dezembro de 2024 unda-feira, 23 de
GERSO FRANCISCO GUSSOPrefeito Municipal

Publicado por:
Viviane RodriguesCódigo Identificador:E25A4BBO

Aatéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paranãno dia 24/12/2024, Edição 3180à perificação de autenticidade da matéria pode ser feitainformando o código identificador no site:https://www diariomunicipal. com briamp
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE

ORAS Nº s23rao2s

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAFORNECIMENTO DE PROJETOS TÉCNICOS EEXECUTIVOS. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES,SRT S, ANATÉRIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOSPARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DEENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON” GRIDHOMOLOGADO E COMISSIONADO PELO ÓRGÃOCOMPETENTE NAS DEPENDÊNCIAS DO CMEI SONHODE CRIANÇA E HOSPITAL MUNICIPAL, NOS TERMOSDO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA.PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná e ESPECTROMANUTENÇÃO PREDITIVA LIDA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/21 e ConcorrênciaEletrônica nº 16/2024
VALOR: R$ 284.000,00 (duzentos e oitenta e quatro milreais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365(Trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado.DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024

Publicado por:
Viviane Rodrigues[e icador:4921F3F7figo Ident

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paranáno dia 24/12/2024, Edição 3180
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feitainformando o código identificador no site:
https://wwwdiariomunicipal com.br/amp/
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